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LEI COMPLEMENTAR Nº 121 , DE 06 DE ABRIL DE 2022.
(Vide Decreto nº 203/2023)

Define a estrutura administra�va, quadro de pessoal, matéria correlata e
dá outras providências.

PAULO JOSÉ DEITOS, Prefeito do Município de Peri�ba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI COMPLEMENTAR:

TÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

CAPÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO GERAL

 O Município de Peri�ba é ente federado formando união indissolúvel com a União, Estados e Distrito Federal. Rege-se por

Lei Orgânica própria e goza de autonomia polí�co-administra�va, nos termos da Cons�tuição Federal e da Cons�tuição do Estado

de Santa Catarina.

 O Município de Peri�ba tem como obje�vos o desenvolvimento integrado e ambientalmente sustentado, bem como o

aprimoramento, agilidade e modernização dos serviços públicos prestados, mediante planejamento e a transparência de suas

a�vidades, ações administra�vas e de seus atos de gestão.

§ 1º A elaboração e execução do planejamento das a�vidades e ações governamentais cumprirão às disposições legais

per�nentes, bem como, a harmonia e consonância com os planos e programas do Governo da União, do Estado e de seus

respec�vos órgãos.

§ 2º A transparência das a�vidades, das ações administra�vas e dos atos de gestão, obedecerá, entre outras, as disposições do

art. 48, da Lei complementar Federal nº 101/2000 de 04 de maio de 2000.

§ 3º O Município obedecerá, em todas as suas ações e atos os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência.

 O Município promoverá a integração das comunidade1s e das en�dades representa�vas da sociedade na vida polí�co-

administra�va do Município. A mesma será por meio de órgãos cole�vos de assessoramento e deliberação, cons�tuídos por

servidores públicos municipais, representantes de en�dades classistas, clubes de serviço, associações comunitárias e de outras

formas de associa�vismo social,
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Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º
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econômico, cultural, ou espor�vo e de munícipes com destacada atuação na cole�vidade ou com conhecimentos específicos de

problemas locais.

 O Município recorrerá, sempre que conveniente e oportuno, a execução indireta de obras e serviços, seguindo os ditames

da Lei Federal nº 8.666/1993 de 21 de junho de 1993 e 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021 de forma a propiciar agilidade no

atendimento aos interesses públicos e aos Munícipes, evitando encargos permanentes e a ampliação desnecessária do quadro de

pessoal.

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DIRETA

 A organização administra�va direta do Poder Execu�vo é assim cons�tuída:

I - Gabinete do Prefeito;

II - Gabinete do Vice-Prefeito;

III - Secretaria de Administração e Finanças;

IV - Secretaria da Educação, Cultura, Esporte e Turismo;

V - Secretaria de Saúde e Bem Estar Social;

VI - Secretaria da Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente;

VII - Secretaria de Serviços Municipais.

§ 1º A Administração Municipal respeitará os seguintes fundamentos:

I - planejamento, visando promover o equilíbrio econômico-financeiro entre as receitas e as despesas, no sen�do de promover

o desenvolvimento socioeconômico do Município, valendo-se dos seguintes documentos:

a) Plano Plurianual - PPA, estabelecendo, de forma regionalizada, as diretrizes, os obje�vos e as metas da administração

municipal, para despesas de capital e outras delas decorrentes e para as rela�vas aos programas de duração con�nuada;

b) Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, alterações da legislação tributária e

disporá, na forma da Lei, sobre:

1 - equilíbrio entre receitas e despesas;

2 - critérios e forma de limitação de empenho, a ser efe�vada nas hipóteses previstas em Lei Complementar;

3 - normas rela�vas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos dos

orçamentos;

4 - demais condições e exigências para transferências de recursos a en�dades públicas e privadas.

§ 2º O projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias será encaminhado ao

Legisla�vo Municipal em conformidade com a Lei Orgânica do Município.

a) a Lei Orçamentária Anual, elaborada de forma compa�vel com o Plano Plurianual, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e

com as demais normas estabelecidas em Lei Complementar:

2

Art. 4º

Art. 5º
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1 - conterá em anexo, demonstra�vo da compa�bilidade da programação dos orçamentos com os obje�vos e metas

constantes do Anexo de Metas Fiscais que integra a LDO;

2 - será acompanhada de demonstra�vo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções,

anis�as, remissões, subsídios e bene�cios de natureza financeira, tributária e credi�cia, bem como das medidas de compensação a

renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter con�nuado;

3 - conterá reserva de con�ngência, cuja forma de u�lização e montante, definido com base na receita corrente líquida, será

estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, des�nando-se ao atendimento de passivos con�ngentes e outros riscos e eventos

fiscais imprevistos.

II - execução, efe�vada pelas Secretarias, Departamentos, Chefias Setorizadas e servidores, que consiste no exercício das

competências dos órgãos e das atribuições de cada servidor, respeitadas as instâncias hierárquicas;

III - controle exercido:

1 - no nível externo, pela Câmara Municipal, com o auxílio do Tribunal de

Contas;

2 - nos sistemas internos, pelos órgãos que compõem o Controle Interno do

Poder Execu�vo Municipal.

§ 3º Com a finalidade de o�mizar resultados e racionalização dos serviços públicos, o Prefeito pode delegar aos �tulares de

secretaria ou assessoria, e outras atribuições, inclusive responder por outras secretarias.

Seção I

Do Gabinete do Prefeito

 O gabinete do Prefeito é cons�tuído por:

I - Assessoria do Gabinete;

II - Consultoria Jurídica;

III - Controladoria Geral do Município;

IV - Assessoria de Planejamento;

Parágrafo único. Os serviços da Junta de Serviço Militar, no que cabem ao Município de Peri�ba, por força de legislação

federal, serão desempenhados por servidor municipal designado para tal fim, dentre servidores do Quadro de Pessoal.

Subseção I

Da Assessoria de Gabinete

 A Assessoria de Gabinete desempenhada pelo Assessor de Gabinete, com a finalidade de assis�r direta e imediatamente

ao Prefeito Municipal no desempenho de suas atribuições, sem prejuízo das competências de cada órgão da Estrutura

Administra�va ou das atribuições de servidor municipal e, especialmente, na coordenação da ação administra�va e no

relacionamento com autoridades e munícipes, tem as seguintes competências, come�das ao assessor de Gabinete:

Art. 6º

Art. 7º
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I - planejar as a�vidades do Gabinete do Prefeito;

II - organizar e efe�var atos do cerimonial municipal;

III - administrar a agenda do Prefeito Municipal, mantendo-o, antecipadamente, informado sobre sua agenda e compromissos;

IV - receber e encaminhar as audiências;

V - promover, tempes�vamente, a emissão, o recebimento, o encaminhamento e o arquivamento da correspondência oficial

do Gabinete do Prefeito, segundo seu des�no;

VI - ar�cular-se com todos os órgãos e sistemas da Administração Municipal, transmi�ndo informações ao Prefeito Municipal,

quando for o caso;

VII - promover condições para locomoção e viagens do Prefeito Municipal, seu atendimento, suprimento e apoio logís�co;

VIII - Desincumbir-se de outras funções ou a�vidades, boas e necessárias para o desempenho de suas atribuições.

Subseção II

Da Consultoria Jurídica

 Compete à Consultoria Jurídica do Município, por seu �tular:

I - representar e assis�r o Município em juízo;

II - elaborar, com redação apropriada, minutas de atos oficiais;

III - examinar e aprovar, previamente, as minutas de editais, de contratos, Projetos de Lei, acordos, convênios ou ajustes;

IV - atender consultas e emi�r pareceres sobre matéria de interesse do

Município;

V - executar cobrança da Dívida A�va do Município, por via judicial ou extrajudicial;

VI - assessorar o Prefeito e os demais órgãos da Administração, em assuntos de ordem legisla�va, administra�va, fiscal,

trabalhista e jurídica, em geral;

VII - acompanhar todos os contenciosos em que for parte o Município;

VIII - desincumbir-se de outras tarefas que lhe forem come�das por ato expresso do Prefeito Municipal.

§ 1º A Consultoria Jurídica do Município será exercida por advogado que ocupa a função de Consultor Jurídico, devidamente

registrado e regularizado junto a En�dade de Classe.

Subseção III

Da Controladoria Geral do Município

Art. 8º
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 Compete à Controladoria Geral do Município, por seu �tular:

I - orientar e expedir atos norma�vos concernentes à ação do Sistema;

II - supervisionar tecnicamente e fiscalizar as a�vidades e o cumprimento das atribuições do Sistema;

III - programar, coordenar, acompanhar e avaliar as ações setoriais;

IV - determinar a avaliar a execução do acompanhamento contábil, orçamentário, financeiros e patrimonial;
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V - promover a apuração de denúncias formais, rela�vas às irregularidades ou ilegalidades pra�cadas em qualquer órgão ou

en�dade da Administração Municipal, dando ciência ao �tular do Poder Execu�vo, do Poder Legisla�vo, ao �tular do órgão ou à

autoridade equivalente a quem es�ver subordinado, ao autor do ato objeto da denúncia, sob pena de responsabilidade solidária;

VI - propor a aplicação de penalidades, conforme a legislação, aos gestores municipais;

VII - propor ao Prefeito Municipal o bloqueio de transferência de recursos do Tesouro Municipal e de contas bancárias com

disponibilidades de valores a este pertencente;

VIII - emi�r instruções norma�vas, de observância obrigatória no Município, com a finalidade de estabelecer a padronização

procedimental e operacional, sobre a forma de controle interno, esclarecer dúvidas e sugerir regulamentações;

Parágrafo único. A Controladoria Geral do Município será exercida por

Profissional formado em Direito, Administração ou Contabilidade.

Subseção IV

Da Assessoria de Planejamento

 À Assessoria de Planejamento compete:

I - planejar, de forma centralizada e ar�culadamente com os demais órgãos da administração envolvidos, todas as a�vidades

municipais, inclusive acordos ins�tucionais firmados pelo Município com a União, Estado e Municípios ou com empresas ou

en�dades privadas;

II - controlar, tempes�vamente, os acordos firmados, observando o fiel e pleno cumprimento das cláusulas e condições

firmadas entre as partes;

III - acompanhar a execução dos acordos, bem como fiscalizar a correta aplicação dos recursos, conforme o seu objeto, não

admi�ndo qualquer desvio de finalidade;

IV - informar ao Gabinete do Prefeito, para as providências cabíveis, a fase de execução do objeto dos convênios, acordos e

contratos, tomando toda e qualquer providência oportuna para o seu regular curso;

V - solicitar, tempes�vamente, a renovação de prazos, quando do interesse da

Administração Municipal;

Art. 9º

Art. 10.
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VI - exigir e cobrar dos órgãos ou de terceiros interessados, o fornecimento de todas as informações, papéis, laudos, perícias,

memorais, relatórios e qualquer outra espécie documental, necessários à perfeita execução dos acordos, especialmente quanto ao

seu objeto, formalidades e tempes�vidade;

VII - planejar e coordenar o movimento econômico do Município, visando o�mizar seus índices de receitas, especialmente dos

recursos financeiros de transferências;

VIII - acompanhar, no que couber, a execução orçamentária dos Fundos e a�vidades dos órgãos auxiliares de consulta e

deliberação cole�va;

IX - relatar ao Chefe do Poder Execu�vo Municipal, qualquer ocorrência ou situação que possa caracterizar ato de má-gestão,

desvios de finalidade ou improbidade administra�va;
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X - desincumbir-se de outras a�vidades que lhe forem delegadas pela autoridade competente.

Seção II

Do Gabinete do Vice-prefeito

 Ao Gabinete do Vice-Prefeito, por seu ocupante, compete, basicamente:

I - planejar as competências do Gabinete do Vice-Prefeito;

II - manter e dirigir seu gabinete, aplicando as dotações orçamentárias respec�vas;

III - auxiliar o Vice-Prefeito no desempenho de missões especiais, protocolares e administra�vas;

IV - supervisionar a ar�culação de interesses distritais;

V - assessorar o Vice-Prefeito em suas funções execu�vas;

VI - dirigir as secretarias ou outros órgãos que a estrutura administra�va lhe compe�r ou vincular, por Decreto do Poder

Execu�vo e com a correspondente reformulação do cronograma;

VII - exercer, como superintendente, em comissão, cargo na estrutura administra�va municipal;

VIII - Desincumbir-se de outras funções ou atribuições que lhe forem delegadas pelo Prefeito Municipal.

Parágrafo único. No desempenho de cargo ou funções de confiança, o Vice - Prefeito poderá optar pela percepção do subsídio

do cargo de Vice-Prefeito ou pelo vencimento do cargo comissionado ou ainda do cargo efe�vo de origem quando este for servidor

público em provimento efe�vo.

Seção III

Da Secretaria da Administração e Finanças

 À Secretaria da Administração e Finanças compete planejar, executar e controlar as a�vidades administra�vas da estrutura

organizacional, do sistema meio, com autoridade funcional e faculdades para delegar competência, suprindo a Administração

Art. 11.

Art. 12.
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Pública Municipal de recursos humanos e materiais encarregados de planejar, iden�ficar, lançar, arrecadar, movimentar, aplicar,

registrar, pagar, controlar e fiscalizar os recursos financeiros do Município, mantendo o equilíbrio econômico - financeiro entre as

receitas e despesas, na forma e condições desta Lei e demais legislação aplicável, subdividindo-se:

I - Contadoria Geral do Município;

II - Departamento de Recursos Humanos;

III - Departamento de Patrimônio e Material;

IV - Departamento de Licitações;

V - Departamento de Serviços Gerais;

VI - Departamento de Tributação;

VII - Departamento Financeiro.
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Subseção I

Da Contadoria Geral do Município

 À Contadoria Geral do Município, por seu Contador Geral, compete:

I - planejar as competências da Contadoria Geral do Município, em respeito à legislação aplicável;

II - estudar, classificar, escriturar e analisar os atos e fatos administra�vos municipais, de forma analí�ca e sinté�ca;

III - elaborar os projetos da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, o Plano

Plurianual - PPA, e o Orçamento-Programa Anual, na forma e tempo adequados;

IV - empenhar a despesa e fazer o controle dos créditos orçamentários;

V - registrar a movimentação de recursos financeiros da administração de pessoal e material;

VI - registrar, na forma prevista, a movimentação de bens;

VII - apurar contas dos responsáveis por recursos financeiros, bens e valores;

VIII - fazer planos e prestações de contas de recursos financeiros;

IX - levantar mensalmente os balancetes e anualmente o balanço;

X - arquivar documentos rela�vos à movimentação financeira patrimonial;

XI - controlar, contábil e extra contabilmente a movimentação do Fundo de

Par�cipação dos Municípios;

Art. 13.
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XII - controlar a movimentação de transferências financeiras recebidas de órgãos do Estado e da União, inclusive outros fundos

especiais;

XIII - prestar contas dos recursos financeiros recebidos pelo Município, conforme as disposições legais per�nentes, inclusive

de acordos e convênios ou outros ajustes;

XIV - elaborar cronograma mensal de desembolso financeiro, conforme constar na Lei Orçamentária;

XV - estudar, controlar e interpretar os fenômenos rela�vos aos fatores econômicos e públicos, prevendo:

a. medidas adotáveis;

b. a quan�dade;

c. a evolução.

XVI - assinar balanços e balancetes;

XVII - analisar balanços e balancetes;

XVIII - preparar relatórios informa�vos referentes à situação financeira e patrimonial da Prefeitura;

XIX - verificar e interpretar contas do a�vo e do passivo;

XX - preparar pareceres referentes à Contabilidade Pública Municipal, nos termos da legislação específica;

XXI - analisar cálculos de custos;

XXII - compa�bilizar as programações sociais, econômicas e financeiras do

Município com os planos e programas do Estado e da União;

XXIII - programar, executar, controlar e avaliar toda a contabilidade municipal;

XXIV - lançar na responsabilidade do ordenador da despesa, aquela que não es�ver de acordo com as normas e legislação

per�nentes;

7

XXV - colocar as contas do Município, por ocasião das audiências públicas, à disposição dos contribuintes municipais, para

exame e apreciação, nas condições e tempos pré-fixados pela legislação per�nente;

XXVI - Desincumbir-se de outras atribuições, especialmente a classificação, o registro, controle, análise e interpretação de

todos os atos e fatos administra�vos e de informação, referentes ao patrimônio municipal, a situação de todos quantos arrecadem

receitas, efetuem despesas, administrem ou guardem bens municipais.

Parágrafo único. O cargo de Contador Geral deverá ser exercido por pessoa com Curso Superior em Ciências Contábeis, com

registro, quando necessário, no conselho ou órgão fiscalizador ao exercício da profissão.

Subseção II

Do Departamento de Recursos Humanos
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 O Departamento de Recursos Humanos tem a competência de executar as a�vidades rela�vas à polí�ca de administração

de recursos humanos, principalmente no que se refere a:

I - recrutar, selecionar, admi�r e treinar o pessoal do Quadro do Poder

Execu�vo;

II - registrar a movimentação de pessoal, com o registro de admissão ou demissão e demais anotações funcionais per�nentes;

III - providenciar o cumprimento das obrigações e encargos sociais, na forma estabelecida;

IV - realizar enquadramento, transposição, progressão funcional, transferências e demais atos per�nentes à vida funcional do

servidor, procedendo ao respec�vo registro;

V - controlar a carga horária e o ponto dos servidores municipais;

VI - elaborar as folhas de pagamento dos servidores a�vos e ina�vos do

Município;

VII - elaborar, tempes�vamente, as folhas referentes às contribuições dos servidores e do Município ao Ins�tuto Nacional do

Seguro Social, conforme determinado pela legislação aplicável;

VIII - controlar, com a Contadoria Geral do Município, os percentuais financeiros máximos a serem despendidos com despesas

de pessoal e outras despesas de pessoal, retomando os níveis percentuais exigidos pela legislação específica a tempo e modo;

IX - dar condições materiais para o regular funcionamento, conjuntamente com a Secretaria de Administração e Finanças, no

que couber, aos órgãos auxiliares de consulta e deliberação cole�va;

X - Desincumbir-se de outras competências que lhe forem delegadas na forma desta Lei.

Subseção III

Do Departamento de Patrimônio e Material
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 Ao Departamento de Patrimônio e Material, compete o planejamento, a execução e o controle das a�vidades referentes à

administração material e patrimonial do Município, com as seguintes atribuições:

I - administrar o patrimônio municipal;

II - promover o cadastro dos bens municipais, realizando inventários periódicos;

III - providenciar o competente registro legal do tombamento de objetos móveis e imóveis considerados de interesse ar�s�co,

cultural ou de valor histórico para o Município;

IV - solicitar compras ou aquisições, vendas ou alienações, na forma prevista na legislação per�nente;

Art. 14.

Art. 15.
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V - elaborar e atualizar o cadastro dos fornecedores do Município;

VI - providenciar a documentação legal das doações a�vas e passivas;

VII - promover os atos bons e necessários à escrituração e registro dos bens imóveis;

VIII - promover o recebimento, tombamento, iden�ficação, cadastro, avaliação, reavaliação, incorporação, carga e descarga de

bens patrimoniais;

IX - administrar e controlar o almoxarifado municipal;

X - promover a execução dos laudos de avaliação dos bens e materiais inservíveis, promovendo a devida alienação, na forma

da lei;

XI - realizar outras a�vidades rela�vas à administração de material e patrimônio que lhe forem come�das na forma desta Lei.

Subseção IV

Do Departamento de Licitações

 Ao Departamento de Licitações compete:

I - formalizar e executar os respec�vos processos de licitações, dispensas ou inexigibilidades, na forma e condições

estabelecidas na legislação federal específica;

II - promover o cadastro geral de fornecedores e mantê-lo atualizado;

III - atestar os requisitos legais à condição de fornecedor;

IV - formalizar todos os contratos administra�vos, decorrentes de licitações para obras, serviços, publicidade, compras,

alienações e locações, respeitada a modalidade licitatória cabível em cada caso e situação, tempes�vamente;

V - formalizar, quando for o caso, os processos de aquisições e alienações, cujos valores, respec�vamente, estejam aquém do

limite estabelecido em lei;

VI - formalizar os processos licitatórios de concessão, permissão ou a terceirização de serviços públicos, segundo dispuser a

legislação específica;

VII - formalizar os processos para concessão de direito real de uso de bens imóveis, na forma da lei;

VIII - Desincumbir-se de outras tarefas, boas, necessárias e tempes�vas, per�nentes ao regular curso dos processos

licitatórios, inclusive quanto às publicações, aos recursos administra�vos, às adjudicações e homologações.

Parágrafo único. No desempenho da presidência na Comissão de Licitações e na designação de Pregoeiro ou Agente de

Contratação o servidor efe�vo receberá gra�ficação de até 40% (quarenta por cento) do seu salário-base, bem como os membros

da comissão permanente de licitações ou da equipe de apoio ao Pregoeiro receberá 10%
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(dez por cento) do seu salário-base, sendo vedada a acumulação de gra�ficação mensal no caso em que o servidor seja designado

para atuar em mais de uma comissão.

Art. 16.
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Subseção V

Do Departamento de Serviços Gerais

 Ao Departamento de Serviços Gerais compete planejar, executar e controlar as suas a�vidades, especialmente:

I - administrar os serviços e encargos gerais do Município;

II - registrar e controlar, tempes�vamente, os serviços de protocolo municipal;

III - norma�zar, orientar e supervisionar os serviços de zeladoria e segurança do Município, bem como o controle de portaria,

entradas e saídas, dos órgãos públicos municipais;

IV - supervisionar e administrar os serviços de copa e cozinha, suprindo suas necessidades;

V - administrar e supervisionar os serviços de cópias, telefone, correio eletrônico, fax e correios da Prefeitura;

VI - executar e controlar os serviços de zeladoria e guarda dos bens municipais;

VII - organizar e supervisionar o arquivo de documentos municipais, ar�culadamente com os demais órgãos ou entes da

administração municipal;

VIII - promover a incineração de documentos, na forma em que o regulamento estabelecer;

IX - administrar ou delegar sua administração, pela via da concessão ou permissão, dos serviços públicos referentes aos

cemitérios municipais;

X - localizar, fiscalizar e licenciar os serviços funerários delegados a terceiros;

XI - Desincumbir-se de outras a�vidades que lhe forem delegadas, no interesse da Administração Municipal.

Subseção VI

Do Departamento de Tributação

 Ao Departamento de Tributação, compete:

I - orientar, dirigir, executar e controlar o processo de tributação municipal;

II - executar a polí�ca econômico-financeira do Município, aplicando os princípios básicos da administração pública, mormente

o planejamento, execução e controle;

III - fiscalizar o cumprimento da legislação tributária e fiscal, posturas e codificações Municipais;

IV - no�ficar e aplicar penalidades previstas em leis e regulamentos municipais;

V - localizar evasões ou clandes�nidades de receitas municipais ou de outras formas de sonegação fiscal de tributos

municipais;

VI - executar inspeções de livros, documentos, registros e imóveis, para os devidos enquadramentos dos contribuintes diante

Art. 17.

Art. 18.
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do que prevê o Código Tributário Municipal;

VII - promover a realização e recebimento de declarações fiscais;

VIII - relatar as a�vidades de fiscalização realizadas;

IX - manter atualizados os dados esta�s�cos do Departamento;
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X - Desincumbir-se de outras competências que lhe forem delegadas, no interesse da Administração Municipal.

Subseção VII

Do Departamento Financeiro

 Ao Departamento Financeiro compete:

I - lançar tributos municipais, na forma da legislação tributária, especialmente o

Código Tributário Municipal;

II - arrecadar rendas e receitas municipais;

III - expedir bole�ns de arrecadação;

IV - fornecer cer�dões, na área de sua competência;

V - avaliar propriedades, bens móveis e imóveis para fins de tributação;

VI - comunicar os lançamentos de tributos aos contribuintes para efeitos de pagamento;

VII - receber reclamações ou impugnações de lançamentos de tributos municipais, processando-as na forma do Código

Tributário Municipal e demais legislação per�nente;

VIII - inscrever e promover, na forma adequada e tempes�va, a cobrança da

Dívida A�va do Município;

IX - manter, rigorosamente atualizadas, as fichas cadastrais e documentos do contribuinte;

X - manter os documentos do departamento em perfeita ordem e disposição técnica adequada;

XI - cooperar com os demais órgãos da Administração na aplicação do Código de Posturas, Código de Edificações, Lei de

Parcelamento do Solo e dos serviços públicos concedidos, permi�dos, autorizados ou arrendados, ar�culadamente com as

a�vidades de fiscalização municipal;

XII - localizar e iden�ficar os contribuintes;

XIII - registrar os imóveis sujeitos a tributação;

Art. 19.
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XIV - fornecer subsídios para o processamento das desapropriações;

XV - fornecer dados para efeito do lançamento da Contribuição de Melhoria;

XVI - cadastrar os serviços públicos concedidos, permi�dos, autorizados ou arrendados;

XVII - cadastrar prestadores de serviços para fins de cobrança de tributos;

XVIII - informar sobre o comportamento da receita para fins de planejamento econômico-financeiro;

XIX - manter atualizados os dados esta�s�cos do setor;

XX - manter a guarda do numerário e valores municipais;

XXI - escriturar a movimentação dos recursos financeiros do Município;

XXII - movimentar recursos financeiros do Município, na forma autorizada, obedecendo aos princípios gerais dos registros

contábeis públicos;

XXIII - movimentar recursos financeiros do Município por meio de via bancária;

XXIV - efetuar tempes�vamente, o recolhimento das contribuições e encargos previdenciários, ar�culado com o

Departamento de Tributação, Contadoria Geral do Município e Consultoria Jurídica no sen�do de executar a dívida a�va do

Município,
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tão logo seja expedida a competente Cer�dão Nega�va de Débitos, assegurando, previamente, o contraditório administra�vo.

Seção IV

Da Secretaria da Educação, Cultura, Esporte e Turismo

 A Secretaria da Educação é órgão do sistema fim, incumbido de planejar, executar e avaliar a polí�ca do Sistema Municipal

de Ensino, com o principal obje�vo de fornecer, prioritariamente, o ensino fundamental e a educação infan�l, bem como es�mular

o esporte amador em todos os níveis, nos educandários e fora deles, fornecendo material, instalações e recursos humanos

técnicos, a fim de desenvolver um esporte forte e técnico no Município. Quanto à cultura procurar desenvolver programas que

inserem na população os hábitos culturais, promovendo programas que podem ser coordenados pelas associações culturais

existentes e de base, cujas competências serão executadas pelo:

I - Departamento de Ensino Fundamental;

II - Departamento de Ensino Infan�l;

III - Departamento de Ensino Médio e Superior;

IV - Departamento de Esportes;

V - Departamento de Cultura e VI - Departamento de Turismo.

Subseção I

Art. 20.
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Do Departamento de Ensino Fundamental

 Ao Departamento de Ensino Fundamental, compete:

I - acompanhar os gastos com a manutenção e o desenvolvimento do ensino, assegurando a aplicação dos percentuais

mínimos, nas condições cons�tucionais e legais per�nentes;

II - recensear os educandos no ensino fundamental, fazendo-lhes a chamada e zelando junto aos pais ou responsáveis, pela

frequência escolar;

III - fixar conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a assegurar a formação básica do cidadão e respeito aos

valores ar�s�cos e culturais, nacionais e regionais;

IV - propor currículos das disciplinas opta�vas, adequadamente às peculiaridades e necessidades locais;

V - es�mular as demais modalidades e níveis de ensino, voltados para o desenvolvimento vocacional da região;

VI - promover recursos humanos e materiais específicos para o atendimento e provimento do ensino fundamental da rede

municipal;

VII - ar�cular-se com en�dades par�culares que ministram o ensino fundamental, obje�vando o aprimoramento e a

manutenção da qualidade pedagógica, neste nível de ensino;

VIII - implementar programas, cursos e palestras aos educandos, referentes a temas atuais e de interesse geral;
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IX - planejar, coordenar, executar e controlar a realização de feiras de conhecimentos, exposições didá�co-pedagógicas,

programas de literatura e cursos de reciclagem, des�nados aos estudantes do ensino fundamental;

X - desenvolver programas de capacitação profissional para os membros do magistério municipal, especialmente para o

ensino fundamental;

XI - desenvolver o plano de carreira do magistério municipal;

XII - valorizar o magistério público municipal, mediante sua profissionalização;

XIII - aplicar as normas da Lei do Sistema Municipal de Ensino, especialmente ar�culando-se com o Conselho Municipal de

Educação e com o Conselho de

Fiscalização do FUNDEF;

XIV - executar os concursos públicos de provas e �tulos para o preenchimento de vagas reais do ensino fundamental;

XV - executar o teste sele�vo para admissão temporária de professores para os casos de excepcional interesse público, em

vagas excedentes ou vinculadas, conforme dispuser a lei e o regulamento;

XVI - promover os programas de transporte escolar;

XVII - promover os programas de bolsas de estudo para o ensino fundamental, quando for o caso;

Art. 21.
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XVIII - incen�var a pesquisa escolar;

XIX - incen�var o intercâmbio escolar e com o universo comunitário;

XX - desenvolver comportamentos e a�vidades de valorização do trabalho, como sa�sfação para as necessidades;

XXI - ar�cular-se com a Contadoria Geral do Município, obje�vando a perfeita e correta aplicação dos percentuais financeiros

no desenvolvimento e manutenção do ensino fundamental;

XXII - incen�var a educação de jovens e adultos, profissional e especial;

XXIII - desincumbir-se de outras atribuições que lhe forem delegadas pela

Secretaria da Educação, referente ao ensino fundamental ministrado no Município.

Subseção II

Do Departamento de Educação Infan�l

 Ao Departamento de Educação Infan�l, compete:

I - planejar e desenvolver a educação infan�l, com a finalidade de a�ngir o desenvolvimento integral da criança até seis anos

de idade, em seus aspectos �sico, psicológico, intelectual e social, completando a ação da família;

II - oferecer e ministrar a educação infan�l às crianças de até três anos de idade em creches ou en�dades equivalentes;

III - oferecer e ministrar a educação infan�l às crianças de quatro a seis anos de idade em pré-escolas;

IV - avaliar a educação infan�l, para fins de acompanhamento do desenvolvimento da criança, proceder aos devidos registros,

sem obje�vo de promoção;

V - desempenhar outras a�vidades específicas do Departamento, delegadas pelo

Secretário da Educação.
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Subseção III

Do Departamento de Ensino Médio e Educação Superior

 Ao Departamento de Ensino Médio e Educação Superior, compete:

I - planejar, organizar e desenvolver as ações do governo municipal no que diz respeito ao ensino médio, especialmente o

profissionalizante, a educação de jovens e adultos e a educação especial, voltados para a formação para o trabalho;

II - ar�cular-se com as ins�tuições de educação superior, com vistas à implantação de cursos superiores, atendendo as

demandas locais;

III - firmar protocolos, convênios ou outros ajustes, com en�dades públicas ou par�culares de ensino, obje�vando o

Art. 22.

Art. 23.
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aprimoramento do ensino público;

IV - ar�cular-se com o Conselho Municipal de Educação com a preocupação de atender as demandas locais do ensino médio e

educação superior;

V - Desincumbir-se de outras a�vidades que lhe forem delegadas pelo

Secretário da Educação.

Subseção IV

Do Departamento de Esporte

 Ao Departamento de Esportes compete:

I - planejar e implantar uma polí�ca de incen�vos ao esporte e a recreação em âmbito municipal;

II - planejar e executar a�vidades para o desenvolvimento �sico e mental de todos os habitantes do Município;

III - promover o relacionamento posi�vo de clubes, ligas, associações de qualquer modalidade espor�va existente no

Município;

IV - organizar calendários de eventos espor�vos e recrea�vos a serem realizados no Município;

V - divulgar as realizações, compe�ções e demais a�vidades espor�vas e recrea�vas do Município veiculando-as em todos os

níveis e por todos os meios de comunicação.

VI - manter contatos com o público em geral, escolas, clubes, en�dades e autoridades para es�mular a par�cipação

comunitária e prestar serviços de assessoramento às inicia�vas populares;

VII - propor soluções quanto ao aproveitamento de pessoal e material disponível, para atender as mínimas condições de

preservação dos equipamentos espor�vos municipais;

VIII - coordenar estudos de base definidos como necessários para a criação de uma infraestrutura administra�va nas

instalações construídas pelo Município, Estado ou

Federação.

IX - formar e manter modalidades espor�vas, visando os jogos microrregionais, regionais e abertos de Santa Catarina e outras

compe�ções oficiais;

X - orientar, promover e difundir a prá�ca da recreação nas comunidades do

Município;

XI - promover a difusão do esporte no Município;

XIL - es�mular a organização do esporte escolar, amador e profissional, em especial os jogos estudan�s e abertos de Santa

Catarina;
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Art. 24.
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XILL - ar�cular-se com a indústria, o comércio e o setor de serviços na busca de patrocínio;

XLV - patrocinar compe�ções, a nível local, regional, estadual e nacional.

XV - exercer outras a�vidades relacionadas ao departamento e que lhe forem atribuídas pelo secretário de educação, cultura e

esportes.

Subseção V

Do Departamento de Cultura

 O Departamento de Cultura tem por obje�vos:

I - incen�var, difundir e promover a prá�ca e o desenvolvimento da a�vidade cultural e ar�s�ca no Município;

II - conservar, administrar e zelar pelo patrimônio cultural e ar�s�co do

Município;

III - manter e administrar outros órgãos municipais que vierem a ser criados na área cultural e ar�s�ca.

IV - promover e patrocinar pesquisas, no âmbito de suas atribuições e a�vidades específicas;

V - receber e conceder bolsas de estudos, no âmbito de suas atribuições e a�vidades específicas;

VI - ins�tuir e administrar o tombamento arquitetônico, ar�s�co, histórico e paisagís�co no Município;

VII - cul�var as tradições folclóricas por meio de suas expressões de hábitos, costumes, etnias, festas, danças e artesanato;

VIII - es�mular a criação e a manutenção de bibliotecas, galerias de artes, museus, corais, orquestras, grupos de danças

contemporâneas folclóricas, balés, teatros e música erudita e popular;

IX - apoiar as en�dades credenciadas no Departamento e devidamente legalizadas, com recursos humanos, materiais e

financeiros;

X - formalizar convênios, contatos, intercâmbios com ins�tuições e en�dades publica e privadas locais, regionais, estaduais,

nacionais e internacionais que tenha como patrocínio, a promoção da arte e da cultura em qualquer de suas formas ou expressões;

XI - organizar a logís�ca dos atos oficial e promover eventos de responsabilidade da administração municipal em parceria com

seus respec�vos órgãos.

Subseção VI

Do Departamento de Turismo

 O Departamento de Turismo compete planejar, programar, organizar, coordenar e executar a�vidades relacionadas ao

turismo, tendo como diretrizes básicas:

I - estudar a dinâmica do turismo, para servir de base ao desenvolvimento das a�vidades no Município, considerando o perfil

e as potencialidades locais;

Art. 25.

Art. 26.
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II - promover condições amplas e ideais para consolidação do Município no mercado do turismo;
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III - buscar fontes de recursos para o desenvolvimento do turismo no Município e na região, mediante a u�lização racional e

sustentável das potencialidades turís�cas do Município;

IV - desenvolvimento de polí�ca de incen�vos ao incremento do turismo termal, de negócios, ecológicos, culturais e étnicos;

V - promoção e organização de eventos fes�vos, feiras de rua e outras formas, a fim de es�mular o comércio e turismo do

Município;

VII - fomentar em parceria com o departamento de meio ambiente, o desenvolvimento de programas de educação,

preservação e conservação dos ecossistemas do Município, integrado a região;

VIII - implementação de acordos, convênios e parcerias com en�dades governamentais ou privadas, no âmbito estadual,

federal ou internacional, voltadas para o incremento do turismo.

IX - efetuar o registro das empresas dedicadas ao turismo e fiscalizá-las, segundo as normas fixadas;

X - analisar o mercado turís�co e planejar o seu desenvolvimento, sugerindo as áreas, empreendimentos e ações prioritárias a

serem es�muladas e incen�vadas.

XI - estruturar e prestar informações turís�cas; organizar, desenvolver e patrocinar campanhas para preparar a comunidade a

prestar informações e receber bem o turista;

X - formar mão-de-obra de pessoal para prestar serviços de orientação turís�ca, hotelaria, restaurantes, hospedagens;

XI - incen�var a cultura popular como forma de atração turís�ca;

XII - dispor e divulgar ao público os níveis de equipamentos e serviços relacionados ao turismo;

XIII - criar e desenvolver as campanhas ins�tucionais diretamente voltadas para difundir as potencialidades turís�cas do

Município e região.

XIV - exercer outras a�vidades relacionadas ao departamento e que lhe forem atribuídas pelo secretário municipal de turismo,

e desenvolvimento econômico.

Seção V

Da Secretaria de Saúde e Bem Estar Social

 À Secretaria de Saúde, como órgão do sistema fim, compete o desenvolvimento de polí�cas sociais e econômicas, visando

à redução do risco de doença e de outros agravos, o acesso universal e igualitário, como direito de todos os munícipes, às ações e

serviços para sua promoção, proteção e recuperação, nas condições dos percentuais orçamentários.

§ 1º São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua

regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por

pessoa �sica ou jurídica de direito privado.

Art. 27.
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§ 2º A Secretaria de Saúde gerenciará, no âmbito municipal, o Sistema Único de Saúde - SUS, ar�culadamente com a sua

direção estadual.

§ 3º Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde, ao nível municipal, serão geridos pelo Secretário da Saúde, com as

respec�vas autorizações do Conselho Municipal de Saúde.
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 As competências da Secretaria de Saúde Bem Estar Social, além daquelas específicas do Conselho Municipal de Saúde,

serão executadas pelo Departamento de Saúde e pelo Centro de Referência da Assistência Social (CRAS).

Subseção I

Do Departamento de Saúde

 Ao Departamento de Saúde, como órgão específico na prestação de serviços de saúde pública à população municipal,

incumbe, especialmente:

I - auxiliar no gerenciamento do Sistema Único de Saúde no âmbito municipal;

II - prestar assistência direta ao Secretário, auxiliando-o no exercício de suas funções e a�vidades, sempre que necessário;

III - planejar, organizar, executar e controlar as a�vidades do Departamento e a polí�ca de saúde do Município, desenvolvendo

ações preven�vas e de promoção à saúde, dentro das diretrizes do Sistema Único de Saúde e do que preconiza a lei;

IV - executar os diferentes programas do Plano Municipal de Saúde;

V - desenvolver programas preven�vos e de assistência odontológica, no âmbito municipal;

VI - coordenar a�vidades do Posto de Assistência Médica do Município, dando suporte aos programas de saúde;

VII - viabilizar as a�vidades do laboratório de patologia e da central sorológica, o�mizando seus recursos técnicos e humanos

no sen�do da máxima eficiência;

VIII - desenvolver as a�vidades de vigilância epidemiológica mantendo estreita ar�culação com as demais instâncias do

Sistema Único de Saúde, especialmente nas ações e programas de imunização;

IX - manter controle sobre o fluxo, des�no e suprimento de medicamentos básicos às unidades sanitárias;

X - dirigir, orientar e supervisionar as a�vidades das Unidades Sanitárias e de programas especiais de nível ambulatorial;

XI - desenvolver programas de educação em saúde de acordo com as necessidades observadas e atendendo as diretrizes do

Plano Municipal de Saúde;

XII - ar�cular-se com autoridades estaduais e federais da saúde, obje�vando a obtenção de recursos financeiros, materiais e

humanos des�nados à execução da polí�ca municipal de saúde;

XIII - ar�cular-se com ins�tuições de ensino e órgãos públicos para desenvolver programas de capacitação, atualização e

reciclagem dos recursos humanos do Departamento da Saúde;

XIV - desenvolver pesquisas que possibilitem ações cada vez mais eficientes e eficazes na atenção e na promoção da saúde do

Art. 28.

Art. 29.
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Município;

XV - colaborar com os demais Departamentos e Secretaria da Administração

Municipal, no que for necessário:

a) desenvolver a�vidades de orientação e fiscalização das condições sanitárias e de resguardo da saúde pública e do

trabalhador, nas seguintes áreas:

i) de alimentos, bebidas e água para consumo humano;

ii) de saneamento, inclusive habitacional, tanto urbano quanto rural;

III - do meio ambiente urbano e rural;
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iv) de condições de trabalho em qualquer ramo de a�vidade;

b) realizar inspeções, vistorias e emissão de alvarás sanitários;

c) registrar ocorrências, emi�r termos de no�ficação ou multa e dar cumprimento à legislação, na execução das ações de

fiscalização;

d) ar�cular-se com os demais órgãos da Administração Municipal e Estadual para o perfeito cumprimento das a�vidades de

vigilância sanitária;

e) colaborar com os demais Departamentos da Secretaria da Saúde e da

Administração Municipal, no que for necessário;

f) desempenhar outras a�vidades que lhe forem delegadas pelo Secretário da

Saúde.

§ 1º O Conselho Municipal da Saúde, vinculado à Secretaria da Saúde, compõe - se e tem suas finalidades declaradas em

legislação própria e seu regulamento interno.

§ 2º O Fundo Municipal da Saúde, vinculado à Secretaria da Saúde, cons�tuído por recursos provenientes de dotações do

Governo Federal, Estadual e Municipal, des�na-se a custear o Sistema Único de Saúde do Município, sujeito ao controle interno e

externo.

Subseção II

Do Centro de Referência da Assistência Social (cras)

 O Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) é uma Unidade Pública que atua com indivíduos e famílias em seu

contexto comunitário, orientando e fortalecendo o convívio sócio familiar e ampliando o acesso aos direitos do cidadão. São

obje�vos do CRAS:

I - atender famílias que, em decorrência da pobreza, estão vulneráveis, privadas de renda e do acesso a serviços públicos, com

vínculos afe�vos frágeis, discriminadas por questão de gênero, idade, etnia, necessidades especiais e outros;

II - potencializar a família como unidade de referência, fortalecendo vínculos familiares e comunitários;

III - atuar de forma preven�va, evitando a violação de direitos das famílias em eminência de situação de risco;

IV - encaminhar as famílias e as pessoas aos programas de proteção social promovidos pelas administrações públicas em todos

os níveis;

Art. 30.
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V - es�mular o exercício da cidadania e a par�cipação social.

Parágrafo único. A estrutura do CRAS é a apresentada no Anexo III, Grupo 5 desta Lei.

Seção VII

Da Secretaria da Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente

 A Secretaria da Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente baseada na valorização do trabalho humano e na livre

inicia�va, busca assegurar aos munícipes, existência digna, conforme os ditames da jus�ça social, respeitados os princípios da

propriedade privada e de sua função social, da livre concorrência, da
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defesa do consumidor e do meio ambiente e a busca do pleno emprego, subdividindo-se em:

I - Departamento de Agricultura;

II - Departamento da Indústria e Comércio;

III - Departamento do Meio Ambiente.

Subseção I

Do Departamento de Agricultura

 Ao Departamento de Agricultura, compete especialmente:

I - planejar, executar, controlar e avaliar as ações na área da agricultura e ações congêneres;

II - desenvolver e apoiar ações voltadas ao desenvolvimento da agricultura no

Município;

III - promover medidas visando aplicação correta de defensivos e fer�lizantes, incen�vando a proteção do solo;

IV - promover ações visando à preservação do meio ambiente;

V - incen�var o ensino agrícola formal e informal, ar�culadamente com o

Departamento específico da Secretaria da Educação do Município;

VI - promover e apoiar ações voltadas ao desenvolvimento da pecuária no

Município;

VII - incen�var a implantação de hortas comunitárias nos bairros e comunidades do interior, onde elas não existem;

VIII - orientar as comunidades que já possuem as suas hortas, no sen�do de aumentar a qualidade, produ�vidade e variedade

de produtos cul�vados, bem como na sua adequada comercialização e consumo;

Art. 31.

Art. 32.
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IX - organizar e implantar as feiras livres e feiras para a comercialização dos produtos diretamente do produtor ao consumidor;

X - organizar, a nível municipal, feiras e exposições agropecuárias;

XI - par�cipar de eventos e promoções relacionadas com o setor agropecuário e demais a�vidades de produção primária;

XII - organizar e implementar, a nível municipal, um centro de abastecimento de hor�fru�granjeiros, com a finalidade de

agilizar a comercialização e o consumo destes produtos;

XIII - desenvolver ações obje�vando a prá�ca da inseminação ar�ficial e outras que visem ao melhoramento gené�co dos

rebanhos;

XIV - promover medidas visando à educação e a defesa sanitária animal e vegetal;

XV - promover a execução de açudagens, irrigação e demais prá�cas visando o desenvolvimento da piscicultura;

XVI - coordenar os trabalhos referentes à área de micro bacias;

XVII - apoiar o coopera�vismo, o associa�vismo, a pesquisa, a extensão rural, a integração agroindustrial e outras formas de

organização do produtor e da produção;

XVIII - promover medidas visando o desenvolvimento de a�vidades de es�mulo à economia domés�ca;

XIX - apoiar e incen�var o desenvolvimento da apicultura e demais prá�cas do setor primário, no Município;
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XX - incen�var o armazenamento e silagens, visando à formação de estoques regulares;

XXI - promover medidas visando auxiliar o abastecimento por meio da produção de hor�fru�granjeiros;

XXII - incen�var a industrialização, a conservação e a comercialização de produtos agropecuários;

XXIII - orientar os produtores rela�vamente à abertura de crédito rural junto aos órgãos financeiros públicos e privados;

XXIV - planejar, coordenar e dirigir a elaboração do Plano Diretor Rural, visando à ordenação do crescimento e

desenvolvimento da zona rural, contemplando, principalmente:

a) o mapeamento e cadastramento de todas as propriedades rurais do

Município;

b) a �tulação da propriedade imóvel rural;

c) os níveis de u�lização e conservação das áreas agricultáveis;

d) o aproveitamento dos recursos hidro naturais;

e) o mapeamento das áreas de preservação existentes;

f) o levantamento aerofotogramétrico.

XXV - criar mecanismos de apoio à mecanização e infraestrutura da propriedade rural;

XXVI - promover ações de apoio à eletrificação e telefonia rurais, ar�culadamente com os órgãos governamentais estaduais e

federais;
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XXVII - desenvolver ações voltadas para o abastecimento de água potável e de boa qualidade, junto a propriedades rurais;

XXVIII - incen�var a implantação de obras de infraestrutura básica, visando incen�var a permanência do agricultor na zona

rural;

XXIX - promover a implantação de viveiros para a produção de mudas de essências florestais, visando o florestamento e o

reflorestamento;

XXX - incen�var o desenvolvimento e a implantação de indústrias artesanais e rurais;

XXXI - incen�var e promover mecanismos que possibilitem, produ�vamente, a execução de sistemas de cooperação rural por

meio de troca-troca ou de equivalência;

XXXII - executar todas e quaisquer ações na área de produção primária, principalmente aquelas eficazes às condições e

expecta�vas dos produtores rurais;

XXXIII - apoiar e desenvolver campanhas visando à conscien�zação da comunidade para a preservação do meio ambiente

sadio;

XXXIV - Desincumbir-se de outras tarefas que lhe forem delegadas pela autoridade competente.

Subseção II

Do Departamento de Indústria e Comércio

 Ao Departamento de Indústria e Comércio compete, especialmente:

I - planejar e organizar o desenvolvimento da indústria, comércio e serviços no

Município;

II - incen�var e apoiar a instalação, ampliação e modernização de indústrias, comércios e serviços no Município;

20

III - promover, campanhas de divulgação destacando o Município como polo econômico regional e, ressaltando a legislação

municipal referente à concessão de incen�vos fiscais e es�mulos materiais às empresas que se instalarem no seu território;

IV - es�mular e apoiar pequenas e médias empresas;

V - es�mular as indústrias para que u�lizem, tanto quanto possível, matérias - primas locais;

VI - apoiar e organizar feiras, exposições e outros eventos de interesse da indústria e comércio do Município;

VII - promover campanhas de incen�vo à par�cipação da indústria e comércio locais nos eventos realizados pelo

Departamento;

VIII - es�mular a prá�ca de adoção de praças, concurso de vitrines e outros que tenham a par�cipação efe�va da indústria e

comércio locais;

IX - incen�var e apoiar a geração de novas oportunidades de trabalho no

Art. 33.
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Município;

X - es�mular e incen�var a efe�va implantação do Distrito Industrial e administrar os assuntos referentes ao seu

funcionamento;

XI - es�mular e apoiar a instalação de empresas produtoras de bens e serviços de informá�ca e tecnologia de ponta;

Subseção III

Do Departamento do Meio Ambiente

 Ao Departamento do Meio Ambiente compete, especialmente:

I - promover e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas, no que

for de competência do Município;

II - promover a fiscalização, ar�culadamente com outros órgãos do governo, de saúde e vigilância sanitária;

III - definir espaços de controle e preservação permanente de interesse público e social do Município, promovendo as

respec�vas declarações ou tombamento, conforme o caso;

IV - exigir de cada interessado na implantação de obra ou a�vidade potencialmente prejudicial ao meio ambiente o respec�vo

estudo prévio de impacto ambiental, com ampla divulgação;

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem riscos para a

vida, à qualidade de vida e ao meio ambiente;

VI - promover a educação ambiental, ar�culadamente, com as unidades de ensino instaladas no Município e em cooperação

com a Secretaria de Educação, em todos os níveis e modalidades de ensino e a conscien�zação pública para o respeito ao meio

ambiente;

VII - fiscalizar o trabalho animal, punindo os infratores pelos excessos, na forma do regulamento;

VIII - coibir, por todos os meios legais, eventos compe��vos que submetam animais a confrontos de crueldade;

IX - proteger a fauna e a flora, evitando prá�cas que as coloquem em risco;

X - fiscalizar e denunciar aos órgãos competentes os abusos contra o meio ambiente;

XI - proteger as fontes e mananciais de águas;
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XII - controlar processos de florestamento e reflorestamento decorrentes de legislação municipal;

XIII - Desincumbir-se de outras atribuições ou tarefas oportunas à criação e manutenção do meio ambiente saudável.

Seção VIII

Da Secretaria de Serviços Municipais

Art. 34.
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 .A Secretaria de Serviços Municipais compete, fundamentalmente, o planejamento, a execução e o controle de obras

públicas e a administração das máquinas, equipamentos e veículos municipais, controle dos serviços urbanos e da proteção e

preservação do meio ambiente, obje�vando a execução de ações de melhoria qualidade de vida da população, subdividindo-se em:

I - Departamento de Transportes II - Departamento de Urbanismo III - Departamento de Projetos

Subseção I

Do Departamento de Transportes

 Ao Departamento de Transportes compete:

I - planejar, executar, avaliar e controlar as ações e a�vidades do sistema viário municipal;

II - abrir, conservar e melhorar o sistema viário municipal, no perímetro urbano e rural, com obras de: reves�mento primário,

calçamento com pedras, pavimentação asfál�ca, execução de passeios, patrolamento, cascalhamento, construção e conservação de

bueiros e pon�lhões, execução e melhoria de acesso à propriedade rural, sinalização rodoviária do interior do Município;

III - administrar o parque rodoviário municipal;

IV - executar os serviços da oficina mecânica municipal, des�nados a consertos e recuperação de equipamentos e máquinas

rodoviárias municipais;

V - manter registro da entrada e saída de equipamentos, máquinas e viaturas;

VI - proporcionar condições para o cumprimento dos prazos dos cronogramas �sicos de obras programadas;

VII - conhecer qualita�va e quan�ta�vamente a composição do Parque

Rodoviário Municipal;

VIII - racionalizar o uso de veículos oficiais;

IX - dimensionar a frota de veículos de acordo com a necessidade e a realidade econômico-financeira;

X - controlar e avaliar os gastos com veículos;

XI - aumentar a segurança dos usuários;

XII - moralizar o uso de veículos oficiais, mediante o controle �sico da frota;

XIII - regulamentar as questões referentes ao licenciamento, uso e manutenção, mantendo permanentemente atualizado um

cadastro individual de cada veículo, com informações e caracterís�cas específicas de cada um;

XIV - exercer autoridade sobre gastos e projetos de renovação de frota;

XV - propor a redução da frota à quan�dade mínima necessária;

22

Art. 35.

Art. 36.
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XVI - padronizar a frota de acordo com a finalidade do uso;

XVII - disciplinar a u�lização escalonada dos condutores e veículos, de acordo com a necessidade de serviço;

XVIII - criar condições que facilitem a cada condutor dirigir, regularmente, o mesmo veículo;

XIX - desenvolver outras a�vidades necessárias ao bom desempenho do

Departamento, que lhe sejam come�das pela autoridade;

XX - estabelecer critérios para avaliação do desempenho dos operadores dos equipamentos rodoviários municipais;

XXI - conhecer e orientar os operadores de equipamentos rodoviários, sobre a capacidade de produção de cada equipamento;

XXII - executar o acompanhamento da u�lização do equipamento rodoviário, dando cobertura completa, inclusive nos casos

de ocorrência que ocasionem impedimento da sua u�lização;

XXIII - organizar um controle individual de desempenho de veículo, elaborado pelo seu operador;

XXIV - estabelecer controle de quilometragem e do consumo de cada unidade rodoviária;

XXV - sugerir medidas quanto à ampliação, recuperação e renovação da frota do Parque Rodoviário Municipal;

XXVI - implantar e manter atualizado um sistema de custo de manutenção;

XXVII - elaborar e analisar orçamentos de custos de manutenção;

XXVIII - estabelecer programas de manutenção preven�va;

XXIX - conhecer e apurar, junto a cada operador, as irregularidades de cada unidade rodoviária;

XXX - propor, quando os recursos forem insuficientes, a manutenção por terceiros;

XXXI - promover o abastecimento das unidades rodoviárias do Parque Rodoviário Municipal, mediante controle detalhado da

unidade rodoviária e do combus�vel aplicado, quando sob sua guarda e responsabilidade;

XXXII - promover a lubrificação das unidades rodoviárias;

XXXIII - promover a lavagem das unidades rodoviárias;

XXXIV - executar rigoroso e completo controle de combus�veis e lubrificantes;

XXXV - responder pela guarda, segurança e manutenção do equipamento a sua disposição;

XXXVI - regulamentar as questões referentes ao licenciamento de cada unidade rodoviária;

XXXVII - construir, conservar e melhorar os prédios municipais, conforme cada caso;

XXXVIII - executar obras de saneamento básico, tais como:
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a) conservar e ampliar o sistema de drenagens de águas pluviais;

b) apoiar a ampliação do sistema de esgoto sanitário;

c) apoiar e implementar a implantação e melhoramento nos sistemas de fornecimento e abastecimento de água;

d) executar outras obras e serviços afins, de propriedade e de interesse do

Município, determinadas pela autoridade competente.
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Subseção II Departamento de Urbanismo

 Ao Departamento de Urbanismo, compete:

I - planejar, executar, controlar e avaliar as a�vidades referentes ao urbanismo da cidade e bairros do Município;

II - promover a execução dos serviços de limpeza pública, compreendendo a capina, poda, varredura, coleta de materiais das

vias, logradouros públicos e prédios municipais;

III - promover a fiscalização e a remoção dos entulhos em passeios, vias públicas e logradouros, especialmente oriundos da

construção civil;

IV - administrar os serviços delegados de coleta, depósito, tratamento e des�nação de detritos, rejeitos e lixo urbanos,

segundo sua natureza;

V - promover a execução dos serviços de iluminação pública nas vias e logradouros públicos, mormente aqueles solicitados

pelos usuários;

VI - fiscalizar a venda ambulante nas vias públicas, disciplinando sua instalação;

VII - cooperar na aplicação do Código de Posturas do Município;

VIII - desobstruir e limpar córregos e canalizações urbanas;

IX - prover a sinalização do sistema viário municipal;

X - promover roçadas e re�radas de entulhos que obstruam ou causem assoreamento ao livre curso das águas;

XI - promover o saneamento de locais baixos, facilitando o escoamento rápido de águas pluviais;

XII - implementar e apoiar medidas que visem proteger a boa qualidade de vida e do meio ambiente;

XIII - promover, ar�culadamente com os Departamentos competentes da Secretaria da Educação, a educação ambiental junto

aos alunos da rede pública e par�cular de ensino do Município;

XIV - zelar pelo ordenamento e alinho esté�co da cidade, segundo disposto nos códigos e leis per�nentes;

XV - executar a polí�ca de desenvolvimento urbano, tendo por obje�vo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais

da cidade e garan�r o bem estar dos seus habitantes;

XVI - zelar pela consumação e embelezamento das praças e logradouros municipais, no que couber;

Art. 37.
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XVII - controlar a correta u�lização dos equipamentos sociais da municipalidade;

XVIII - planejar e promover a organização de loteamentos de interesse social;

XIX - orientar a respeito dos casos de desapropriação especial para o possuidor de área urbana;

XX - promover o embelezamento de vias e logradouros públicos;

XXI - incen�var a arborização urbana, principalmente a ornamental;

XXII - promover e manter o plan�o regular de sementes e mudas ornamentais e de sombras para o embelezamento e

florestamento urbanos;

XXIII - delegar serviços do Município sob a forma de terceirização ou priva�zação, mediante licitação, quando couber;
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XXIV - Desincumbir-se de outras atribuições que lhe forem delegadas pela autoridade competente.

Parágrafo único. O Departamento de Urbanismo deve ar�cular-se com os demais órgãos da Administração, no que couber,

obje�vando a execução de tarefas de natureza comum.

Subseção III

Do Departamento de Projetos

 Ao Departamento de Projetos compete:

I - planejar, organizar, dirigir e controlar as a�vidades rela�vas a estudos e pesquisas, necessários ao acompanhamento do

Plano Diretor do Município de Peri�ba;

II - redefinir a circunscrição �sico territorial da sede do Município de Peri�ba;

III - colaborar no planejamento do Plano Diretor Rural de Peri�ba;

IV - ordenar e reordenar o parcelamento do solo urbano, mediante a adoção de uma polí�ca de uso e ocupação do solo que

garanta o controle da expansão urbana, o controle dos vazios urbanos, a proteção e recuperação do ambiente cultural e a

manutenção de caracterís�cas do ambiente natural;

V - promover ações obje�vando a execução de projetos de desenvolvimento plurianual;

VI - planejar, norma�zar e dirigir as a�vidades de engenharia de tráfego;

VII - desincumbir-se de outras a�vidades que lhe forem delegadas pela autoridade competente;

VIII - analisar e manifestar-se a respeito da aprovação ou rejeição de projetos de edificação;

IX - programar, organizar, orientar, dirigir, executar e controlar as a�vidades de elaboração de projetos arquitetônicos, hidro

sanitários, elétricos, estruturais, viários, saneamento, rodoviários e outros necessários à execução de obras e serviços públicos;

X - opinar sobre estudos e projetos subme�dos a exame;

Art. 38.
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XI - acompanhar a execução de contratos celebrados para a elaboração de projetos de qualquer natureza aplicados às obras

públicas;

XII - levantar e manter dados atualizados, obje�vando a composição de preços e a quan�ficação orçamentária de projetos,

obras e outros empreendimentos correlatos aos serviços de engenharia;

XIII - fiscalizar ou promover a fiscalização da execução de obras públicas e contratos celebrados para a realização das mesmas;

XIV - supervisionar, controlar e executar as medições de serviços de obras;

XV - efetuar o recebimento de obras públicas executadas de acordo com o contrato, projetos e especificações;

XVI - fiscalizar, na área de sua respec�va competência, a correta aplicação do Código de Obras, Código de Zoneamento, Código

de Parcelamento de Solo Urbano, Código do Sistema Viário, Código de Diretrizes Urbanís�cas, Código de Posturas, Código do Meio

Ambiente e demais legislações per�nentes;

XVII - desenvolver outras a�vidades relacionadas com a fiscalização de obras públicas, que lhe forem delegadas por

autoridade competente.
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CAPÍTULO III

DOS ÓRGÃOS AUXILIARES DE CONSULTA E DELIBERAÇÃO COLETIVA

Seção I

 O Poder Execu�vo do Município de Peri�ba conta com os seguintes órgãos auxiliares de Consulta e deliberação cole�va:

I - Conselho Municipal De Acompanhamento E Controle Social (Cacs) Do Fundo De Manutenção e Desenvolvimento Da

Educação Básica e De Valorização Dos Profissionais Da Educação (Fundeb)

II - Conselho Municipal da Educação

III - Conselho de Alimentação Escolar - CAE, IV - Comissão Municipal de Saúde - CMS

V - Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural

VI - Conselho Municipal de Desenvolvimento

VII - Conselho Municipal de Turismo

VIII - Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA

IX - Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS

X - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA, XI - Comissão Municipal de Esportes

XII - Conselho Mun. para Fundo de Desenvolvimento Ind. e Comércio -

FUMDICOM

Art. 39.
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XIII - Conselho do Município (art. 132 da Lei Orgânica)

XIV - Coordenadoria Municipal De Defesa Civil - COMDEC

XV - Conselho Municipal do Idoso - CMI

XVI - Conselho Municipal De Habitação

XVII - Conselho Municipal De Saneamento Básico

XVIII - Conselho Municipal Da Cultura

XIX - Conselho Municipal Dos Direitos Da Pessoa Com Deficiência - CMDPD

Parágrafo único. As funções de membros de Conselhos Municipais são consideradas de natureza relevante e não

remuneradas.

CAPÍTULO IV

DOS FUNDOS MUNICIPAIS

 O Município, na forma da legislação per�nente, conta com os seguintes fundos:

I - Fundo Municipal da Saúde - FMS;

II - Fundo para a Infância e Adolescência - FIA, III - Fundo Municipal de Habitação - FUROHABI;

IV - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS;

V - Fundo Municipal de Desenvolvimento da Indústria e Comércio de Peri�ba;

VI - FUNDEC - Fundo Municipal de Defesa Civil;
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VII - Fundo Municipal do Idoso de Peri�ba

VIII - Fundo Municipal da Cultura de Peri�ba

XV - Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA

§ 1º Os Fundos Municipais ins�tuídos por Lei poderão ter os serviços de contabilidade, finanças, orçamento e pessoal como

Unidade Orçamentária ou como Unidade Gestora em separado, dependente das condições dispostas pelo Tribunal de Contas do

Estado de Santa Catarina ou de acordo com o interesse público ou legislação e normas específicas.

§ 2º Independente da forma de contabilização os fundos terão a prestação de contas de forma que evidencie as receitas e as

despesas aplicadas através do fundo municipal de forma que as exigências legais sejam atendidas.

Seção I

Do Fundo Municipal de Saúde

Art. 40.
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 O Fundo Municipal de Saúde - FMS, vinculado à Secretaria de Saúde, tem a principal finalidade de criar as condições

financeiras e de gerência dos recursos des�nados à manutenção e ao desenvolvimento dos serviços e ações do Sistema Municipal

de Saúde.

Seção II

Do Fundo Para a Infância e Adolescência

 O Fundo para a Infância e Adolescência - FIA, tem por finalidade, captar e aplicar recursos a serem u�lizados na forma

determinada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Sua função é priorizar os programas de proteção e

socioeduca�vos das crianças e dos adolescentes.

Seção III

Do Fundo Rota�vo Habitacional

 O Fundo Rota�vo Habitacional (FUROHABI) e tem por finalidade cons�tuir suporte financeiro aos programas de habitação

à população de baixa renda do Município, e à instalação de equipamentos comunitários. A Secretaria de Saúde e Bem - Estar Social

promoverá os estudos e os encaminhamentos, por meio da assistência social, para o auxiliar os membros do Fundo, na concessão

de bene�cios.

Parágrafo único. Os recursos financeiros do fundo serão cons�tuídos por dotações orçamentárias e outras formas consignadas

em legislação.

Seção IV

Do Fundo Municipal de Assistência Social

 O Fundo Municipal de Assistência Social tem por obje�vo atender aos encargos decorrentes da ação do Município no

campo da assistência social.
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Parágrafo único. As despesas deste fundo serão cobertas com recursos do orçamento municipal e de outras fontes e, no que

couber, para as crianças e adolescentes, com recursos do FIA.

Seção V

Do Fundo Municipal de Desenvolvimento da Indústria e Comércio

 O Fundo Municipal de Desenvolvimento da Indústria e Comércio criado tem por obje�vo o crescimento das atuais Micro

empresas e empresas de pequeno porte, aquisição e melhoria dos equipamentos de trabalho de autônomos, geração de emprego

e manutenção das empresas no Município.

Seção VI

Do Fundo Municipal de Defesa Civil

Art. 41.

Art. 42.

Art. 43.

Art. 44.

Art. 45.
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 O FUNDEC - Fundo Municipal de Defesa Civil tem por obje�vo o atendimento a situações emergenciais e calamitosas

provocadas por desastres e catástrofes que provoquem prejuízos ou situação de risco a pessoas.

Seção VII

Do Fundo Municipal do Idoso - Cmi

 O Fundo Municipal de Direitos do Idoso, instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos des�nados a propiciar

suporte financeiro para a implantação, manutenção e desenvolvimento de planos, programas, projetos e ações voltadas aos idosos

no Município de Peri�ba.

Seção VIII

Do Fundo Municipal de Direito do Idoso

 Fica criado o Fundo Municipal de Direitos do Idoso, instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos des�nados a

propiciar suporte financeiro para a implantação, manutenção e desenvolvimento de planos, programas, projetos e ações voltadas

aos idosos no Município de Peri�ba SC.

Seção IX

Do Fundo Municipal de Meio Ambiente - Fmma

 O Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA, vinculado à Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio

Ambiente tem por obje�vo proporcionar recursos e meios para o desenvolvimento de programas, projetos e ações voltados à

proteção, recuperação e conservação do meio ambiente no Município de Peri�ba.
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TÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I

DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

 O regime jurídico dos servidores públicos municipais do Município de Peri�ba é o estatutário, vinculado ao direito

administra�vo e o sistema de previdência será o do Regime Geral da Previdência Social.

 As atribuições dos secretários, diretores, assessores, consultor jurídico, contador geral, controlador geral, chefes e demais

�tulares de cargos no Município, são aquelas decorrentes e correspondentes diretamente das competências de cada gabinete,

secretaria, diretoria, assessorias ou setores a que es�verem vinculados, respec�vamente.

 Para efeitos desta Lei, entende-se por servidor, a pessoa legalmente inves�da em cargo público.

 Para os efeitos desta Lei e do presente Plano, entende-se:

Cargo Público: É o conjunto de atribuições e responsabilidades designadas a um servidor na estrutura básica da organização de

uma unidade.

a) Função: É o conjunto de direitos, obrigações e atribuições de uma pessoa em sua a�vidade profissional específica, de

maneira provisória ou eventual;

Art. 46.

Art. 47.

Art. 48.

Art. 49.

Art. 50.

Art. 51.

Art. 52.

Art. 53.
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b) Servidor: É a pessoa inves�da em cargo público dentro dos preceitos legais;

c) Vencimento: É o valor mensal atribuído ao servidor pelo efe�vo exercício do cargo público;

d) Remuneração: É a retribuição pecuniária representada pelo vencimento, mais vantagens pessoais;

e) Tabela de Vencimentos: É o conjunto organizado em níveis e graus das retribuições pecuniárias adotadas pelo Poder

Execu�vo;

f) Nível: É a posição dos cargos públicos na tabela de vencimentos, expresso em algarismos arábicos, dentro de um mesmo

grupo;

g) Grupo: É um conjunto de funções, relacionados em diversos níveis de vencimentos e atribuições;

h) Classe: É a posição remuneratória de cada nível para os cargos públicos, expresso em letras maiúsculas;

i) Progressão: É a evolução do servidor a uma classe posterior a que se encontra, conforme o período aquisi�vo e avaliação de

desempenho;

k) Quadro Permanente de Servidores: é o conjunto de cargos públicos que define os seus aspectos quan�ta�vos e qualita�vos,

a força de trabalho necessária ao desempenho das a�vidades específicas do Poder Execu�vo;

l) Órgão: É o conjunto de a�vidades consideradas como unidade de estrutura orgânica do Poder;

m) Lotação: É o órgão onde o servidor designado deverá desempenhar suas funções.
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 Os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei,

assim como aos estrangeiros, na forma da lei.

 A inves�dura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e

�tulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei. Ficam ressalvadas as

nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração e nos casos excepcionais onde

temporariamente poderá ser realizado teste sele�vo para provimento através de contratação temporária.

§ 1º A habilitação em concurso terá validade específica para os cargos mencionados no respec�vo edital.

§ 2º A nomeação do candidato aprovado será feita, obrigatoriamente, na classe inicial, obedecida a ordem de classificação.

§ 3º O prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual período.

§ 4º Para os cargos em que for exigido o �tulo de habilitação para a posse, poderá prestar o concurso mediante apresentação

de cer�ficado emi�do pela en�dade que es�ver cursando graduação ou nível superior.

§ 5º Para tais casos só tomará posse mediante apresentação do cer�ficado de conclusão do curso, o que deverá acontecer no

dia em que tomará posse.

§ 6º Durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, o aprovado em concurso público de provas ou de provas

e �tulos, será convocado, com prioridade, sobre novos concursados para assumir cargo na carreira.

 As funções gra�ficadas, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efe�vo, e os cargos em comissão, a

serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, des�nam-se apenas às

atribuições de direção, chefia e assessoramento.

Parágrafo único. No preenchimento dos cargos comissionados, deverá ser respeitado o aproveitamento de um mínimo de

vinte por cento das vagas a serem preenchidas, por servidores ocupantes de cargos efe�vos.

 Nos concursos públicos de provas ou de provas e �tulos, deve ser reservado um percentual mínimo de cinco por cento dos

cargos públicos para as pessoas portadoras de deficiência, cujas incompa�bilidades não afetam a natureza do trabalho.

Art. 54.

Art. 55.

Art. 56.

Art. 57.
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 A contratação de pessoal por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse

público, está definida na Seção IV, ar�gos 83 a 94 desta Lei.

 É vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias, para efeito de remuneração de pessoal do

serviço público.

 Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados, nem acumulados, para fins de

concessão de acréscimos ulteriores.
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Parágrafo único. Os acréscimos pecuniários de natureza pessoal e decorrentes de lei, não integram o vencimento inicial, e

devem ser iden�ficados discriminadamente.

 Os secretários municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo

de qualquer gra�ficação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou qualquer outra espécie remuneratória.

 O tempo de contribuição federal, estadual, municipal, e privado será contado para efeito de aposentadoria, e o tempo de

serviço correspondente para efeito de disponibilidade, proibida qualquer contagem de tempo de contribuição fic�cio.

 São estáveis, após três anos de efe�vo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efe�vo em virtude de

concurso público.

§ 1º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de desempenho, no cargo para o qual

fez concurso, por comissão ins�tuída para essa finalidade.

 Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de mandato ele�vo, aplicam-se as

seguintes disposições:

I - tratando-se de mandato ele�vo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, emprego ou função;

II - inves�do no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua

remuneração;

III - inves�do no mandato de Vereador, havendo compa�bilidade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego

ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo ele�vo, e, não havendo compa�bilidade, será aplicada a norma do inciso

anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato ele�vo, seu tempo de serviço será contado para

todos os efeitos legais;

 As aposentadorias e pensões serão concedidas na forma disposta na

Cons�tuição Federal e legislação específica.

 Os agentes polí�cos do Município, como o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Secretários Municipais, são

contribuintes obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social.

 São direitos dos servidores municipais:

I - vencimento básico, nunca inferior ao salário mínimo fixado pela União para carga horária de 44 (quarenta) horas semanais,

Art. 58.

Art. 59.

Art. 60.

Art. 61.

Art. 62.

Art. 63.

Art. 64.

Art. 65.

Art. 66.

Art. 67.
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aplicando o principio da proporcionalidade para os casos de carga horária inferior;

II - vencimento básico, nunca inferior ao salário mínimo fixado pela União, para os servidores que, eventualmente,

perceberem remuneração variável;

III - décimo terceiro vencimento, com base na remuneração integral ou no valor dos proventos ou da pensão;`
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IV - remuneração do trabalho noturno superior em 50% (cinquenta por cento)

ao diurno;

V - vencimento família ou salário família a ser pago em razão do dependente do servidor, nos limites estabelecidos em tabela

fornecida pelo Ins�tuto Nacional do Seguro Social - INSS;

VI - duração do trabalho normal não superior a 44 (quarenta e quatro) horas semanais, facultada a compensação de horários e

a redução da jornada mediante acordo entre o servidor e o Município;

VII - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;

VIII - remuneração do serviço extraordinário superior em 50% (cinquenta por cento) em dias normais e 100% (cem por cento)

em fins de semana e feriados compreendidos como sendo os dias de domingo e dias de feriados.

IX - Em dias declarados como ponto faculta�vo somente será considerado como serviço extraordinário aquele que exceder a

jornada diária normal.

X - gozo de férias anuais remuneradas com 40% (Quarenta por cento) a mais do que o vencimento normal; a ser pago em até

02 dias úteis do inicio das férias.

XI - licença gestante, sem prejuízo do cargo e do vencimento, com duração de 180 (cento e oitenta) dias, ou na vigência do

respec�vo contrato;

XII - licença paternidade de 5 (cinco) dias;

XIII - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incen�vos específicos;

XIV - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança;

XV - aposentadoria e pensão;

XVI - proibição de diferença de vencimentos, de exercício de funções e de critérios de admissão por mo�vo de sexo, cor, idade

ou estado civil;

XVII - Adicional de insalubridade nas formas definidas em Programa de Saúde Médico Ocupacional do Município.

XVII - Adicional de insalubridade nas formas definidas em Programa de Saúde Médico Ocupacional do Município, tendo como

base de cálculo o valor do salário mínimo nacional vigente. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147/2024)

XVIII - A gra�ficação pelo trabalho em programas e projetos especiais é equivalente de até 80% (Oitenta por cento) do

vencimento básico e é atribuída servidor quando convocado para trabalhar em programas e projetos especiais, desenvolvidos nas
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ins�tuições de ensino. Entende-se por programas e projetos especiais aqueles voltados para os seguintes temas: Educação

ambiental, educação sexual, prevenção ao uso indevido de drogas, informá�ca, a�vidades culturais, ar�s�cas, espor�va e apoio

pedagógico.

 A progressão funcional dar-se-á por meio de progressão horizontal de uma classe para outra de valor superior, dentro do

mesmo nível, levando-se em consideração o tempo de serviço na categoria funcional e será contado a par�r da data de nomeação

por concurso público.

§ 1º O Servidor que �ver contado 03 (três) anos de efe�vo serviço, poderá auferir automa�camente a progressão horizontal.

§ 2º Os vencimentos de cada classe correspondem aos vencimentos da classe anterior acrescidos de 5 % (cinco por cento).

§ 3º Não serão considerados como efe�vo exercício para progressão as faltas injus�ficadas, licença para tratamento de pessoa

da família e licença para tratar de
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interesses par�culares, sendo que a contagem de tempo para a progressão é retomada com o retorno do servidor as suas

a�vidades normais.

 As vantagens concedidas na vigência das leis municipais anteriores a presente lei, ficam man�das como vantagens

pessoais nominalmente iden�ficáveis, a �tulo de direito adquirido, vedadas acumulações ou contagens proporcionais.

 Os �tulares de Secretaria, Departamento e de Setor, respec�vamente, de acordo com as competências destes órgãos e

atribuições respec�vas, nas matérias que lhe forem afetas e nas tramitações de processos, manifestar-se-ão a respeito do mérito

destes e, quando for o caso, também sobre a forma, até o limite das competências e suas atribuições.

 Ao servidor efe�vo inves�do, serviços técnicos, especiais ou estranhos a sua competência, poderá ser concedida uma

gra�ficação pelo seu exercício, cujos valores são estabelecidos para sua situação, conforme disposto nesta Lei.

§ 1º A gra�ficação, prevista neste ar�go, será concedida por ato do Prefeito Municipal, podendo ser de até de 30 % (trinta por

cento) sobre o vencimento do Servidor.

§ 2º A gra�ficação a que se refere este ar�go só é devida quando no exercício do cargo, e não é incorporável para qualquer

fim.

§ 3º Não será concedida nenhuma vantagem, quando verificado o não cumprimento dos limites com a despesa total com

pessoal, na forma dos ar�gos 19 e 20, combinado com o ar�go 22 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

SESSÃO I

DOS CARGOS COMISSIONADOS

 São funções comissionadas às informadas no Anexo I desta Lei.

 São considerados cargos em comissão os de livre nomeação e exoneração do Prefeito Municipal.

 No caso de nomeação de ocupante de cargo efe�vo, para exercício de cargo comissionado, será permi�da a opção pelos

vencimentos maiores.

SESSÃO II

DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS

Art. 68.

Art. 69.

Art. 70.

Art. 71.

Art. 72.

Art. 73.

Art. 74.
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 São funções gra�ficadas às discriminadas no Anexo II desta Lei.

 Somente poderão ser designados para o exercício de função gra�ficada:

I - servidor deste Município, inves�do em cargo efe�vo;

II - servidor de outro Município, Estado ou União, quando postos à disposição deste Município.

 O servidor designado para o exercício da Função gra�ficada perceberá a gra�ficação cumula�vamente com os

vencimentos de seu cargo efe�vo.
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 As atribuições dos ocupantes dos cargos comissionados constarão do regulamento anexo a esta Lei e das funções

gra�ficadas serão regulamentadas por decreto em prazo não superior a 90 (noventa dias) a contar da publicação desta Lei

Complementar.

SESSÃO III

DAS TABELAS DE VENCIMENTOS

 A tabela de vencimentos dos cargos de provimento efe�vo é cons�tuída de níveis numéricos e classes alfabé�cas A, B, C,

D, E, F, G, H, I, J, K, L, M, N, O, P.

 A tabela de vencimentos dos cargos de provimento em comissão e os valores das funções gra�ficadas são cons�tuídos de

níveis numéricos.

 Os níveis, vencimentos e valores para os cargos comissionados são os constantes do Anexo I, os valores das funções

gra�ficadas são os constantes do Anexo II, os níveis e classes com os respec�vos vencimentos para cada cargo de provimento

efe�vo são os constantes do Anexo III desta Lei.

 Os Cargos são colocados em ex�nção conforme a vacância, assegurando-se lhes, até a ex�nção, os mesmos direitos e

bene�cios assegurados aos demais servidores, são aqueles constantes do Anexo III, letra `C` desta Lei.

SESSÃO IV

DOS CARGOS TEMPORÁRIOS

 Para efeito do disposto no Art. 58 desta lei, ficam autorizadas as contratações temporárias para atender necessidades de

excepcional interesse público, em subs�tuição aos afastamentos legais dos �tulares, para necessidades de serviço ou na execução

de novos programas; ou a�vidade que não jus�ficam contratações efe�vas, inclusive nos casos em que se observar o considerável

aumento da demanda dos trabalhos, neste caso, pelo período máximo de um ano até que se realize concurso público ou que o

fluxo de serviços e trabalhos retorne ao volume normal.

Parágrafo único. Excepcionalmente, não sendo preenchidas as vagas por meio de processo sele�vo, por Professor �tulado,

admite-se para o cargo de Professor em habilitação, profissional com formação em nível superior que não seja na área específica

de atuação ou que esteja cursando habilitação na área de atuação.

 A admissão dar-se-á exclusivamente para o desempenho de a�vidades por tempo determinado.

§ 1º A admissão de que trata este ar�go poderá ocorrer excepcionalmente nos seguintes casos:

Art. 75.

Art. 76.

Art. 77.

Art. 78.

Art. 79.

Art. 80.

Art. 81.

Art. 82.

Art. 83.

Art. 84.
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I - para atender necessidades temporárias, durante o afastamento do �tular para desempenhar cargo de agente polí�co,

direção, chefia ou assessoramento
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II - para atender termos de convênio, acordo ou ajustes celebrados com outros entes públicos, para execução de obras ou

prestação de serviços;

III - para subs�tuição de servidor efe�vo em caso de afastamento por doença ou férias regulamentares e cuja a�vidade ou

serviço é de excepcional interesse público;

IV - para obra certa, cuja execução obedeça ao regime de administração direta;

V - para recuperação de obras e serviços públicos danificados pela ocorrência de fenômenos meteorológicos, cuja extensão

caracteriza situação excepcional;

VI - para execução de programas especiais de trabalhos ins�tuídos por Decreto do Prefeito Municipal, para atender

necessidades conjunturais que demandem a atuação imediata da Prefeitura e para os quais não jus�fica a realização de concurso

público para estabilizar Servidor;

VII - para subs�tuição de servidor efe�vo em caso de licença não remunerada para aperfeiçoamento profissional;

VIII - Quando for observado o aumento da demanda dos trabalhos por período temporário, necessitando mais pessoal, onde

poderá ser feito contratação temporária pelo prazo máximo de um ano, sendo que persis�ndo esta situação será providenciado

concurso público para provimento de vagas em caráter efe�vo.

§ 2º Poderão ser usados os cargos do quadro de pessoal permanente, do quadro do magistério e da saúde para as hipóteses

que trata este ar�go.

 As admissões previstas no Art. 83 desta Lei, não poderão exceder aos seguintes prazos de duração improrrogáveis:

a) nos casos do inciso I, VII e VIII, 24 (vinte e quatro) meses;

b) nos casos do inciso II, com a expiração dos prazos conveniados ou acordados;

c) no caso do inciso III, enquanto durar o afastamento; e

d) nos casos dos incisos IV, V e VI até a conclusão das obras ou serviços.

 São condições para admissão: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) ter idade mínima de 18 anos;

c) estar em dia com o serviço militar;

d) estar legalmente habilitado para o exercício da função para exercê-la.

 Os cargos e número de vagas disponíveis, a habilitação exigida, a carga horária semanal e remuneração para os cargos

temporários estão definidos no ANEXO IV desta lei, exceto nos casos onde a contratação ocorrer nos cargos do quadro efe�vo e do

magistério, onde as vantagens e exigências serão as normais daquele cargo.
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 É assegurado ao admi�do no regime desta Lei, o direito à licença remunerada, mediante inspeção médica para:

I - tratamento de saúde;

Art. 85.

Art. 86.

Art. 87.

Art. 88.
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II - tratamento de saúde de cônjuge, genitores ou filhos, quando a assistência for recomendada por laudo médico e não

superior a 30 dias no exercício.

 A remuneração, férias, gra�ficação natalina e demais bene�cios dos servidores contratados temporariamente são os

mesmos dos servidores comissionados ou servidores do quadro efe�vo, inclusive o direito a perceber férias não gozadas e

gra�ficação natalina (13º salário) no momento da rescisão.

 A licença para tratamento de saúde será concedida na forma prevista no Estatuto dos Servidores Públicos do Município,

mas se ex�nguirá com o término do prazo da admissão.

 Dar-se-á a dispensa:

I - a pedido do admi�do;

II - a �tulo de penalidade;

III - quando a vaga vier a ser ocupada por Servidor aprovado em Concurso

Público para ocupação da vaga; e, IV - quando o admi�do não atender às exigências do serviço.

§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV, a dispensa será efetuada com base em relatório circunstanciado, elaborado por

comissão legalmente cons�tuída.

§ 2º Em caso da dispensa ocorrer em virtude do disposto nos incisos II e IV deste ar�go, será concedido ao admi�do o direito

de ampla defesa.

 Estende-se ao admi�do temporariamente sob a regência desta Lei, as disposições disciplinares do Estatuto dos Servidores

Públicos do Município, embora sua admissão seja temporária, por prazo certo e sem vínculo de qualquer espécie.

 As admissões, em caráter temporário na forma desta Lei, serão efetuadas mediante realização de processo sele�vo

simplificado, com o enquadramento do admi�do no regime estatutário, adotado pelo Município como único.

Parágrafo único. É autorizada a contratação temporária dos profissionais da saúde, de área médica, sem a realização de

processo sele�vo, quando na realização do procedimento sele�vo, não houver candidatos para o cargo, ou os candidatos

aprovados não assumirem por mo�vo qualquer.

 O admi�do contribuirá com o Sistema previdenciário adotado pelo Município, para garan�r assistência médica-hospitalar,

pensão por morte ou por invalidez.
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CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 O Prefeito Municipal poderá autorizar que servidores do Município prestem, com ou sem ônus para a Municipalidade,

serviços para outras en�dades de direito Público ou filantrópico, sem fins lucra�vos, desde que estes serviços resultem em

interesse da comunidade.

 Aos ocupantes de cargos que foram reenquadrados por esta lei deverão ocupar as mesmas funções para as quais foram

concursados, exceto nos casos de ex�nção da função ou de aproveitamento em função similar.

Art. 89.

Art. 90.

Art. 91.

Art. 92.

Art. 93.

Art. 94.

Art. 95.

Art. 96.
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Parágrafo único. Havendo necessidade de curso de aprendizado ou aperfeiçoamento do servidor reenquadrado para ocupar

nova função as despesas do curso serão por conta do Município.

 O reenquadramento a ser efetuado de funções, grupos e níveis tratados nesta lei, será definido por decreto municipal

baseado nos salários-base na data de promulgação da presente Lei.

 Integram a estrutura do quadro de pessoal, os seguintes anexos:

1 -

ANEXO I

a) Quadro de Pessoal Comissionado;

b) Tabela de Vencimentos dos Cargos em Comissão;

2 -

ANEXO II

a) Funções Gra�ficadas.

b) Valores das Funções Gra�ficadas.

c) Atribuições dos Cargos em Comissão.

3 -

ANEXO III

a) Quadro de Pessoal Efe�vo;

b) Tabela de Valores do Quadro de Pessoal Efe�vo.

c) Relação dos Quadros em Ex�nção conforme a vacância.

4 -

ANEXO IV

a) Quadro de Funções Temporárias;

b) Remuneração das funções temporárias.

5 -

ANEXO V

a) Habilitação profissional e formação técnica do quadro de pessoal do poder execu�vo:

Grupo 1 - Serviços gerais e operacionais; Grupo 2 - Serviços Gerais e administra�vos; Grupo 3 - Serviços Técnico-Cien�ficos;

Grupo 4 - Serviços da Educação (Lei específica);
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Grupo 5 - Centro de Referência da Assistência Social (CRAS).

6 -

ANEXO VI

Especificações do grupo e categorias funcionais

Art. 97.

Art. 98.
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7 -

ANEXO VII

Organograma da Estrutura Organizacional da Prefeitura.

 Revoga-se a Lei Complementar nº 39/2012.

 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, com vigência no mês subsequente.

Município de Peri�ba - SC, 06 de Abril de 2022.

PAULO JOSÉ DEITOS

Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

IVETE FRANCISCA FINGER

Secretaria de Administração e Finanças
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ANEXO I-QUADRO DE PESSOAL COMISSIONADO

DISCRIMINAÇÀO DOS CARGOS
QUANTD.

VAGAS
NÍVEL

CARGA

HORARIA

01 - GABINETE DO PREFEITO

- Consultor Jurídico 01 CC-7 20 Horas

- Controlador Geral do Município 01 CC-6 40 Horas

- Assessor de Gabinete 01 CC-3 40 Horas

- Assessor de Planejamento 01 CC-3 40 Horas

02-GABINETE DO VICE PREFEITO - Assessor de Gabinete 01 CC-3 40 Horas

03 - SECRETARA DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MEIO AMBIENTE -

Secretário Adjunto
01 CC-5 40 Horas

- Superintendente da Indústria e Comércio 01 CC-5 40 Horas

- Diretor de Agricultura e Meio Ambiente 01 CC-4 40 Horas

- Coordenador da Agricultura e Meio Ambiente 01 CC-3 40 Horas

- Coordenador dos Serviços da Indústria e Comércio 01 CC-3 40 Horas

- Supervisor da Agricultura e Meio Ambiente 01 CC-2 40 Horas

- Supervisor da Indústria e Comércio 01 CC-2 40 Horas

04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

- Secretário Adjunto 01 CC-5 40 Horas

- Contador Geral do Município 01 CC-7 40 Horas

- Diretor de Administração 01 CC-4 40 Horas

- Diretor de Finanças 01 CC-4 40 Horas

Art. 99.

Art. 100.
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- Diretor Departamento de Serviços Gerais 01 CC-4 40 Horas

05 - SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS

- Secretário Adjunto 01 CC-5 40 Horas

- Superintendente de Estradas e Rodagem 01 CC-5 40 Horas

- Diretor do Departamento de Serviços Urbanos 01 CC-4 40 Horas

- Coordenador de Manutenção e Serviços do DMER 01 CC-3 40 Horas

- Coordenador de Serviços Gerais 01 CC-3 40 Horas

- Supervisor de Estradas e Rodagem 01 CC-1 40 Horas

- Supervisor de Serviços Urbanos 01 CC-1 40 Horas

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO

- Secretário Adjunto 01 CC-5 40 Horas

- Superintendente de Cultura e Turismo 01 CC-5 40 Horas

- Superintendente de Esporte 01 CC-5 40 Horas

- Diretor do Departamento de Educação 01 CC-4 40 Horas
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- Coordenador Educacional 01 CC-3 40 Horas

- Coordenador de Cultura 01 CC-3 40 Horas

- Coordenador de Serviços Gerais 01 CC-3 40 Horas

- Orientador Espor�vo/Educacional 01 CC-1 40 Horas

- Supervisor Espor�vo 01 CC-1 40 Horas

07 - SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL

- Secretário Adjunto 01 CC-5 40 Horas

- Superintendente de Serviços de Assistência Social 01 CC-5 40 Horas

- Diretor Departamento de Saúde e Saneamento 01 CC-4 40 Horas

- Diretor de Serviços de Assistência Social 01 CC-4 40 Horas

- Coordenador - Chefe dos Serv. Da Saúde 01 CC-2 40 Horas

- Coordenador Sanitarista 01 CC-2 40 Horas

- Supervisor Sanitarista 01 CC-1 40 Horas

b) TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO

NÍVEL VENCIMENTOS

CC - 1 1.800,00

CC - 2 1.900,00

CC - 3 2.100,00

CC - 4 2.700,00

30/07/2024, 14:19 Plano de Cargos e Carreiras de Peritiba - SC

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/p/peritiba/lei-complementar/2022/13/121/lei-complementar-n-121-2022-define-a-estrutura-administrativa-q… 42/116



CC - 5 4.006,60

CC - 6 6.926,01

CC - 7 7.626,49

b - TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO

NÍVEL VENCIMENTOS

CC - 1 2.113,42

CC - 2 2.224,41

CC - 3 2.446,41

CC - 4 3.112,38

CC - 5 4.562,65

CC - 6 7.803,05

CC - 7 8.580,56

(Redação dada pela Lei Complementar nº 148/2024)

40

ANEXO II

a) FUNÇÕES GRATIFICADAS

FUNÇÕES GRATIFICADAS

- Chefe de Sessão 04 FG-1

- Chefe de Garagem e Oficina 04 FG-1

- Chefe de Estradas e Pontes 04 FG-1

- Chefe de Limpeza Urbana 04 FG-1

- Responsável Serviços de Estradas Municipais 04 FG-2

- Responsável Transporte Escolar 04 FG-2

- Responsável Transporte Pesado 05 FG-2

- Encarregado de Estradas e Rodagem 02 FG-3

- Encarregado de Obras Públicas 02 FG-3

- Encarregado Serviço em Caso Especial 06 FG-3

- Encarregado de Posto de Saúde 02 FG-3

- Auxiliar de Obras e Transporte 03 FG-4

- Responsável pela Frota da Saúde 01 FG-4

- Responsável pela Contabilidade 01 FG-5

a) FUNÇÕES GRATIFICADAS
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FUNÇÕES GRATIFICADAS

- Chefe de Sessão 04 FG-1

- Chefe de Garagem e Oficina 04 FG-1

- Chefe de Estradas e Pontes 04 FG-1

- Chefe de Limpeza Urbana 04 FG-1

- Responsável Serviços de Estradas Municipais 04 FG-2

- Responsável Transporte Escolar 04 FG-4

- Responsável Transporte Pesado 05 FG-2

- Encarregado de Estradas e Rodagem 02 FG-3

- Encarregado de Obras Públicas 02 FG-3

- Encarregado Serviço em Caso Especial 06 FG-3

- Encarregado de Posto de Saúde 02 FG-3

- Auxiliar de Obras e Transporte 03 FG-4

- Responsável pela Frota da Saúde 01 FG-4

- Responsável pela Contabilidade 01 FG-5

(Redação dada pela Lei Complementar nº 136/2023)

b) VALORES DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS

FG - 1 237,67

FG - 2 339,52

FG - 3 509,32

FG - 4 963,79

FG - 5 1.324,30

b - VALORES DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS

FG - 1 263,80

FG - 2 376,86

FG - 3 565,32

FG - 4 1.069,76

FG - 5 1.469,92

(Redação dada pela Lei Complementar nº 148/2024)
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c) ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO

1 - GABINETE DO PREFEITO Consultor Jurídico

I - propor orientação jurídico-norma�va para a administração pública direta, direta descentralizada e indireta;

II - pronunciar-se sobre a legalidade dos atos da Administração Pública

Municipal;

III - promover a cobrança judicial da divida a�va do Município, de forma ar�culada com o setor de Tributação Municipal;

IV - promover a cobrança judicial da divida a�va do Município, de forma ar�culada com o setor de Tributação Municipal;

V - promover a unificação de jurisprudência Administra�va do Município;

VI - promover processos administra�vos disciplinares nos casos previstos em Lei;

VII - representar os interesses do Prefeito Municipal, da administração pública municipal perante os Tribunais de Contas do

Estado e da União e do Poder Judiciário;

VII - prestar, quando solicitada, assistência jurídica e administra�va aos Fundos e Fundações, a �tulo complementar ou

suple�vo;

VIII - relacionar-se com o Ministério Público e Ordem dos advogados do Brasil;

IX - Executar as demais a�vidades correlatas à função.

Parágrafo único. O Consultor de Direito do Município se responsabilizará pela coordenação das a�vidades jurídicas das

Secretarias Municipais, Fundos e Fundações.

Controlador Geral do Município

I - orientar e expedir atos norma�vos concernentes à ação do Sistema;

II - supervisionar tecnicamente e fiscalizar as a�vidades e o cumprimento das atribuições do Sistema;

III - programar, coordenar, acompanhar e avaliar as ações setoriais;

IV - determinar a avaliar a execução do acompanhamento contábil, orçamentário, financeiros e patrimonial;

V - promover a apuração de denúncias formais, rela�vas às irregularidades ou ilegalidades pra�cadas em qualquer órgão ou

en�dade da Administração Municipal, dando ciência ao �tular do Poder Execu�vo, do Poder Legisla�vo, ao �tular do órgão ou à

autoridade equivalente a quem es�ver subordinado, ao autor do ato objeto da denúncia, sob pena de responsabilidade solidária;

VI - propor a aplicação de penalidades, conforme a legislação, aos gestores municipais;

VII - propor ao Prefeito Municipal o bloqueio de transferência de recursos do Tesouro Municipal e de contas bancárias com

disponibilidades de valores a este pertencente;

VIII - emi�r instruções norma�vas, de observância obrigatória no Município, com a finalidade de estabelecer a padronização
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procedimental e operacional, sobre a forma de controle interno, esclarecer dúvidas e sugerir regulamentações;

Assessor de Gabinete

I - planejar as a�vidades do Gabinete do Prefeito;

II - organizar e efe�var atos do cerimonial municipal;
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III - administrar a agenda do Prefeito Municipal, mantendo-o, antecipadamente, informado sobre sua agenda e compromissos;

IV - receber e encaminhar as audiências;

V - promover, tempes�vamente, a emissão, o recebimento, o encaminhamento e o arquivamento da correspondência oficial

do Gabinete do Prefeito, segundo seu des�no;

VI - ar�cular-se com todos os órgãos e sistemas da Administração Municipal, transmi�ndo informações ao Prefeito Municipal,

quando for o caso;

VII - promover condições para locomoção e viagens do Prefeito Municipal, seu atendimento, suprimento e apoio logís�co;

VIII - desincumbir-se de outras funções ou a�vidades, boas e necessárias para o desempenho de suas atribuições.

Assessor de Planejamento

I - planejar, de forma centralizada e ar�culadamente com os demais órgãos da administração envolvidos, todas as a�vidades

municipais, inclusive acordos ins�tucionais firmados pelo Município com a União, Estado e Municípios ou com empresas ou

en�dades privadas;

II - controlar, tempes�vamente, os acordos firmados, observando o fiel e pleno cumprimento das cláusulas e condições

firmadas entre as partes;

III - acompanhar a execução dos acordos, bem como fiscalizar a correta aplicação dos recursos, conforme o seu objeto, não

admi�ndo qualquer desvio de finalidade;

IV - informar ao Gabinete do Prefeito, para as providências cabíveis, a fase de execução do objeto dos convênios, acordos e

contratos, tomando toda e qualquer providência oportuna para o seu regular curso;

V - solicitar, tempes�vamente, a renovação de prazos, quando do interesse da

Administração Municipal;

VI - exigir e cobrar dos órgãos ou de terceiros interessados, o fornecimento de todas as informações, papéis, laudos, perícias,

memorais, relatórios e qualquer outra espécie documental, necessários à perfeita execução dos acordos, especialmente quanto ao

seu objeto, formalidades e tempes�vidade;

VII - planejar e coordenar o movimento econômico do Município, visando o�mizar seus índices de receitas, especialmente dos

recursos financeiros de transferências;

VIII - acompanhar, no que couber, a execução orçamentária dos Fundos e a�vidades dos órgãos auxiliares de consulta e
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deliberação cole�va;

IX - relatar ao Chefe do Poder Execu�vo Municipal, qualquer ocorrência ou situação que possa caracterizar ato de má-gestão,

desvios de finalidade ou improbidade administra�va;

X - desincumbir-se de outras a�vidades que lhe forem delegadas pela autoridade competente.

2 - GABINETE DO VICE-PREFEITO Assessor de Gabinete

I - planejar as competências do Gabinete do Vice-Prefeito;

II - manter e dirigir seu gabinete, aplicando as dotações orçamentárias respec�vas;

III - auxiliar o Prefeito no desempenho de missões especiais, protocolares e administra�vas;
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IV - supervisionar a ar�culação de interesses distritais;

V - assessorar o Vice-prefeito em suas funções execu�vas;

VI - dirigir as secretarias ou outros órgãos que a estrutura administra�va lhe compe�r ou vincular, por Decreto do Poder

Execu�vo e com a correspondente reformulação do cronograma;

VII - exercer, como superintendente, em comissão, cargo na estrutura administra�va municipal;

VIII - desincumbir-se de outras funções ou atribuições que lhe forem delegadas pelo

Vice-prefeito Municipal.

Parágrafo único. No desempenho de cargo ou funções de confiança, o Vice-prefeito poderá optar pela percepção do subsídio

do cargo de Vice-prefeito ou pelo vencimento do cargo comissionado.

03 - SECRETARA DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MEIO AMBIENTE.

Secretário de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente.

Gerenciar todos os trabalhos, ações e pessoas da secretaria sob sua responsabilidade, assegurando a todos os munícipes existência

digna, conforme os ditames da jus�ça social, respeitando os princípios da propriedade privada e de sua função social, da livre

concorrência, da defesa do consumidor e do meio ambiente e a busca do pleno emprego.

Secretário Adjunto

Auxiliar e coordenar, juntamente com o Secretário Municipal, bem como subs�tuí-lo na sua ausência, primando pelo bom

desempenho da secretaria.

Superintendente da Indústria e Comércio

I - planejar e organizar o desenvolvimento da indústria, comércio e serviços no

Município;

II - incen�var e apoiar a instalação, ampliação e modernização de indústrias, comércio e serviços no Município;
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III - promover, ar�culadamente com a Assessoria de Imprensa, campanhas de divulgação destacando o Município como pólo

econômico regional e, ressaltando a legislação municipal referente à concessão de incen�vos fiscais e es�mulos materiais às

empresas que se instalarem no seu território;

IV - es�mular e apoiar a pequena e média empresa;

V - es�mular as indústrias para que u�lizem, tanto quanto possível, matérias-primas locais;

VI - apoiar e organizar feiras, exposições e outros eventos de interesse da indústria e comércio do Município;

VII - promover campanhas de incen�vo à par�cipação da indústria e comércio locais nos eventos realizados pelo

Departamento;

VIII - es�mular a prá�ca de adoção de praças, concurso de vitrines e outros que tenham a par�cipação efe�va da indústria e

comércio locais;

IX - incen�var e apoiar a geração de novas oportunidades de trabalho no Município;
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X - es�mular e incen�var a efe�va implantação do Distrito Industrial e/ou minidistritos e administrar todos os assuntos

referentes ao seu funcionamento;

XI - es�mular e apoiar a instalação de empresas produtoras de bens e serviços de informá�ca e tecnologia de ponta;

Diretor de Agricultura e Meio Ambiente

I - planejar, executar, controlar e avaliar as ações na área da agricultura e ações congêneres;

II - desenvolver e apoiar ações voltadas ao desenvolvimento da agricultura no

Município;

III - promover medidas visando aplicação correta de defensivos e fer�lizantes, incen�vando a proteção do solo;

IV - promover ações visando a preservação do meio ambiente;

V - incen�var o ensino agrícola formal e informal, ar�culadamente com o

Departamento específico da Secretaria da Educação do Município;

VI - promover e apoiar ações voltadas ao desenvolvimento da pecuária no Município;

VII - incen�var a implantação de hortas comunitárias nos bairros e comunidades do interior, onde elas não existem;

VIII - orientar as comunidades que já possuem as suas hortas, no sen�do de aumentar a qualidade, produ�vidade e variedade

de produtos cul�vados, bem como na sua adequada comercialização e consumo;

IX - organizar e implantar as feiras livres e feiras para a comercialização dos produtos diretamente do produtor ao consumidor;
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X - organizar, a nível municipal, feiras e exposições agropecuárias;

XI - par�cipar de eventos e promoções relacionadas com o setor agropecuário e demais a�vidades de produção primária;

XII - organizar e implementar, a nível municipal, um centro de abastecimento de hor�fru�granjeiros, com a finalidade de

agilizar a comercialização e o consumo destes produtos;

XIII - desenvolver ações obje�vando a prá�ca da inseminação ar�ficial e outras que visem ao melhoramento gené�co dos

rebanhos;

XIV - promover medidas visando a educação e a defesa sanitária animal e vegetal;

XV - promover a execução de açudagens, irrigação e demais prá�cas visando o desenvolvimento da piscicultura;

XVI - coordenar os trabalhos referentes à área de microbacias;

XVII - apoiar o coopera�vismo, o associa�vismo, a pesquisa, a extensão rural, a integração agroindustrial e outras formas de

organização do produtor e da produção;

XVIII - promover medidas visando o desenvolvimento de a�vidades de es�mulo à economia domés�ca;

XIX - apoiar e incen�var o desenvolvimento da apicultura e demais prá�cas do setor primário, no Município;

XX - incen�var o armazenamento e silagens, visando a formação de estoques regulares;

XXI - promover medidas visando auxiliar o abastecimento por meio da produção de hor�fru�granjeiros;

XXII - incen�var a industrialização, a conservação e a comercialização de produtos agropecuários;
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XXIII - orientar os produtores rela�vamente à abertura de crédito rural junto aos órgãos financeiros públicos e privados;

XXIV - planejar, coordenar e dirigir a elaboração do Plano Diretor Rural, visando à ordenação do crescimento e

desenvolvimento da zona rural, contemplando, precipuamente:

a) o mapeamento e cadastramento de todas as propriedades rurais do Município;

b) a �tulação da propriedade imóvel rural;

c) os níveis de u�lização e conservação das áreas agricultáveis;

d) o aproveitamento dos recursos hidronaturais;

e) o mapeamento das áreas de preservação existentes;

f) o levantamento aerofotogramétrico.

XXV - criar mecanismos de apoio à mecanização e infraestrutura da propriedade rural;

XXVI - promover ações de apoio à eletrificação e telefonia rurais, ar�culadamente com os órgãos governamentais estaduais e

federais;

XXVII - desenvolver ações voltadas para o abastecimento de água potável e de boa qualidade, junto a propriedades rurais;

XXVIII - incen�var a implantação de obras de infraestrutura básica, visando incen�var a permanência do agricultor na zona
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rural;

XXIX - promover a implantação de viveiros para a produção de mudas de essências florestais, visando o florestamento e o

reflorestamento;

XXX - incen�var o desenvolvimento e a implantação de indústrias artesanais e rurais;

XXXI - incen�var e promover mecanismos que possibilitem, produ�vamente, a execução de sistemas de cooperação rural por

meio de troca-troca ou de equivalência;

XXXII - executar todas e quaisquer ações na área de produção primária, principalmente aquelas eficazes às condições e

expecta�vas dos produtores rurais;

XXXIII - apoiar e desenvolver campanhas visando a conscien�zação da comunidade para a preservação do meio ambiente

sadio;

XXXIV - desincumbir-se de outras tarefas que lhe forem delegadas pela autoridade competente.

Coordenador da Agricultura e Meio Ambiente

Coordenar os serviços relacionados ao departamento de Agricultura e meio

Ambiente, com o aval do diretor do mesmo.

Coordenador dos Serviços da Indústria e Comércio

Coordenar os serviços relacionados ao departamento de Indústria e Comercio, com o aval do diretor do mesmo.

Supervisor da Agricultura e Meio Ambiente

Supervisionar os serviços relacionados ao departamento de Agricultura e meio

Ambiente, com o aval do coordenador do mesmo.

Supervisor da Indústria e Comércio

Supervisionar os serviços relacionados ao departamento de Indústria e

Comercio, com o aval do coordenador do mesmo.
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04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Secretário de Administração e Finanças

Compete planejar, executar e controlar as a�vidades administra�vas da estrutura organizacional, do sistema meio, com autoridade

funcional e faculdades para delegar competência, suprindo a Administração Pública Municipal de recursos humanos e materiais

encarregados de planejar, iden�ficar, lançar, arrecadar, movimentar, aplicar, registrar, pagar, controlar e fiscalizar os recursos

financeiros do Município, mantendo o equilíbrio econômico-financeiros entre as receitas e despesas, na forma e condições desta

Lei e demais legislação aplicável

Secretário Adjunto

Auxiliar e coordenar, juntamente com o Secretário Municipal, bem como subs�tuí-lo na sua ausência, primando pelo bom

desempenho da secretaria.

Contador Geral do Município

I - planejar as competências da Contadoria Geral do Município, em respeito à legislação aplicável;
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II - estudar, classificar, escriturar e analisar os atos e fatos administra�vos municipais, de forma analí�ca e sinté�ca;

III - elaborar os projetos da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, o Plano Plurianual

- PPA, e o Orçamento-Programa Anual, na forma e tempo adequados;

IV - empenhar a despesa e fazer o controle dos créditos orçamentários;

V - registrar a movimentação de recursos financeiros da administração de pessoal e material;

VI - registrar, na forma prevista, a movimentação de bens;

VII - apurar contas dos responsáveis por recursos financeiros, bens e valores;

VIII - fazer planos e prestações de contas de recursos financeiros;

IX - levantar mensalmente os balancetes e anualmente o balanço;

X - arquivar documentos rela�vos à movimentação financeira patrimonial;

XI - controlar, contábil e extra contabilmente a movimentação do Fundo de

Par�cipação dos Municípios;

XII - controlar a movimentação de transferências financeiras recebidas de órgãos do

Estado e da União, inclusive outros fundos especiais;

XIII - prestar contas dos recursos financeiros recebidos pelo Município, conforme as disposições legais per�nentes, inclusive

de acordos e convênios ou outros ajustes;

XIV - elaborar cronograma mensal de desembolso financeiro, conforme constar na Lei

Orçamentária;

XV - estudar, controlar e interpretar os fenômenos rela�vos aos fatores econômicos e públicos, prevendo:

a) medidas adotáveis;

b) a quan�dade;

c) a evolução.

XVI - assinar balanços e balancetes;

XVII - analisar balanços e balancetes;

XVIII - preparar relatórios informa�vos referentes à situação financeira e patrimonial da Prefeitura;
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XIX - verificar e interpretar contas do a�vo e do passivo;
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XX - preparar pareceres referentes à Contabilidade Pública Municipal, nos termos da legislação específica;

XXI - analisar cálculos de custos;

XXII - compa�bilizar as programações sociais, econômicas e financeiras do Município com os planos e programas do Estado e

da União;

XXIII - programar, executar, controlar e avaliar toda a contabilidade municipal;

XXIV - lançar na responsabilidade do ordenador da despesa, aquela que não es�ver de acordo com as normas e legislação

per�nentes;

XXV - colocar as contas do Município, por ocasião das audiências públicas, à disposição dos contribuintes municipais, para

exame e apreciação, nas condições e tempos pré-fixados pela legislação per�nente;

XXVI - desincumbir-se de outras atribuições, especialmente a classificação, o registro, controle, análise e interpretação de

todos os atos e fatos administra�vos e de informação, referentes ao patrimônio municipal, a situação de todos quantos arrecadem

receitas, efetuem despesas, administrem ou guardem bens municipais.

Diretor de Administração

I - Representar e prestar assistência ao Prefeito Municipal nas funções polí�co - administra�vas;

II - Superintender a Administração Municipal;

III - Baixar atos norma�vos, disciplinando os serviços da secretaria da administração;

IV - Manter relações públicas e de contato com o público e demais poderes;

V - Prestar atendimento burocrá�co ao Gabinete do Prefeito;

VI - Preparar, encaminhar e acompanhar as mensagens do Poder Execu�vo ao Poder

Legisla�vo, quando solicitado;

VII - Exercer as a�vidades ligadas à administração geral da Prefeitura Municipal, e especialmente no que se refere a:

a) Patrimônio, alienações, concessões, permissões e autorizações;

b) Pessoal e recursos humanos;

c) Processamento de Dados;

d) Protocolo, expediente e arquivo;

e) Telefonia e reprografia;

f) Zeladoria e vigilância;

VIII - Preparar minutas de atos oficiais;

IX - Registrar e fazer publicar atos oficiais;

X - Acompanhar e colaborar na elaboração do orçamento programa e do orçamento plurianual de inves�mento;
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XI - Formalizar e supervisionar os serviços públicos autorizados, permi�dos e concedidos;

XII - Exercer a coordenação dos sistemas de departamento na esfera das suas atribuições;

XIII - Exercer outras a�vidades ligadas, por ato expresso pelo Prefeito Municipal;

XIV - Exercer outras a�vidades relacionadas às a�vidades do departamento e que lhe forem atribuídas pelo secretário de

administração, planejamento e finanças.
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Diretor de Finanças

I - Representar e prestar assistência ao Prefeito Municipal nas funções polí�co - fazendárias;

II - Dirigir e fazer executar as a�vidades do departamento de finanças;

III - Superintender as a�vidades dos departamentos e fazer cumprir as disposições da

Lei Orgânica do Município;

IV - Elaborar o calendário e esquema de recebimentos e pagamentos;

V - Tomar contas;

VI - Realizar perícias contábeis;

VII - Par�cipar na elaboração do orçamento-programa e do plano plurianual de inves�mentos, do Município;

VIII - Receber colaboração das demais secretarias que compõe a estrutura administra�va da Prefeitura para elaboração do

orçamento-programa e do plano plurianual de inves�mentos;

IX - Executar a polí�ca econômico-financeira do Município, aplicando os princípios básicos da administração pública,

mormente o controle;

X - Ar�cular-se com a gerência de contabilidade do Município, obje�vando perfeita interligação entre ambos, para o bom

desempenho das respec�vas atribuições;

XI - Manter a guarda do numerário e valores municipais;

XII - Pagar despesas devidamente processadas e autorizadas pelo Prefeito Municipal;

XIII - Movimentar recursos financeiros do Município, através de via bancária, juntamente com o Prefeito Municipal;

XIV - Exercer outras a�vidades relacionadas às a�vidades do departamento e que lhe forem atribuídas pelo secretário de

administração, planejamento e finanças.

Diretor Departamento Serviços Gerais

I - administrar os serviços e encargos gerais do Município;
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II - registrar e controlar, tempes�vamente, os serviços de protocolo municipal;

III - norma�zar, orientar e supervisionar os serviços de zeladoria e segurança do Município, bem como o controle de portaria,

entradas e saídas, dos órgãos públicos municipais;

IV - supervisionar e administrar os serviços de copa e cozinha, suprindo suas necessidades;

V - administrar e supervisionar os serviços de xerox, telefone, e:mail, fax e correios da

Prefeitura;

VI - executar e controlar os serviços de zeladoria e guarda dos bens municipais;

VII - organizar e supervisionar o arquivo de documentos municipais, ar�culadamente com os demais órgãos ou entes da

administração municipal;

VIII - promover a incineração de documentos, na forma em que o regulamento estabelecer;

IX - administrar ou delegar sua administração, pela via da concessão ou permissão, dos serviços públicos referentes aos

cemitérios municipais;

X - localizar, fiscalizar e licenciar os serviços funerários delegados a terceiros;

XI - desincumbir-se de outras a�vidades que lhe forem delegadas, no interesse da

Administração Municipal.
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05 - SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS

Secretario de Serviços Municipais

Compete, fundamentalmente, o planejamento, a execução e o controle de obras públicas e a administração das máquinas,

equipamentos e veículos municipais, controle dos serviços urbanos e da proteção e preservação do meio ambiente, obje�vando a

execução de ações que visem a promoção da melhor qualidade de vida da população.

Secretário Adjunto

Auxiliar e coordenar, juntamente com o Secretário Municipal, bem como subs�tuí-lo na sua ausência, primando pelo bom

desempenho da secretaria.

Superintendente do Departamento de Estradas e Rodagem

I - planejar, executar, avaliar e controlar as ações e a�vidades do sistema viário municipal;

II - abrir, conservar e melhorar o sistema viário municipal, no perímetro urbano e rural, com obras de:

a) reves�mento primário; b) calçamento com pedras; c) pavimentação asfál�ca; d) execução de passeios;

e) patrolamento;

f) cascalhamento;

g) construção e conservação de bueiros e pon�lhões; h) execução e melhoria de acesso à propriedade rural; i) sinalização

rodoviária do interior do Município;
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III - administrar o parque rodoviário municipal;

IV - executar os serviços da oficina mecânica municipal, des�nados a consertos e recuperação de equipamentos e máquinas

rodoviárias municipais;

V - manter registro da entrada e saída de equipamentos, máquinas e viaturas;

VI - proporcionar condições para o cumprimento dos prazos dos cronogramas �sicos de obras programadas;

VII - conhecer qualita�va e quan�ta�vamente a composição do Parque Rodoviário

Municipal;

VIII - racionalizar o uso de veículos oficiais;

IX - dimensionar a frota de veículos de acordo com a necessidade e a realidade econômico-financeira;

X - controlar e avaliar os gastos com veículos;

XI - aumentar a segurança dos usuários;

XII - moralizar o uso de veículos oficiais, mediante o controle �sico da frota;

XIII - regulamentar as questões referentes ao licenciamento, uso e manutenção, mantendo permanentemente atualizado um

cadastro individual de cada veículo, com informações e caracterís�cas específicas de cada um;

XIV - exercer autoridade sobre gastos e projetos de renovação de frota;

XV - propor a redução da frota à quan�dade mínima necessária;

XVI - padronizar a frota de acordo com a finalidade do uso;
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XVII - disciplinar a u�lização escalonada dos condutores e veículos, de acordo com a necessidade de serviço;

XVIII - criar condições que facilitem a cada condutor dirigir, regularmente, o mesmo veículo;

XIX - desenvolver outras a�vidades necessárias ao bom desempenho do Departamento, que lhe sejam come�das pela

autoridade;

XX - estabelecer critérios para avaliação do desempenho dos operadores dos equipamentos rodoviários municipais;

XXI - conhecer e orientar os operadores de equipamentos rodoviários, sobre a capacidade de produção de cada equipamento;

XXII - executar o acompanhamento da u�lização do equipamento rodoviário, dando cobertura completa, inclusive nos casos

de ocorrência que ocasionem impedimento da sua u�lização;

XXIII - organizar um controle individual de desempenho de veículo, elaborado pelo seu operador;
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XXIV - estabelecer controle de quilometragem e do consumo de cada unidade rodoviária;

XXV - sugerir medidas quanto à ampliação, recuperação e renovação da frota do

Parque Rodoviário Municipal;

XXVI - implantar e manter atualizado um sistema de custo de manutenção;

XXVII - elaborar e analisar orçamentos de custos de manutenção;

XXVIII - estabelecer programas de manutenção preven�va;

XXIX - conhecer e apurar, junto a cada operador, as irregularidades de cada unidade rodoviária;

XXX - propor, quando os recursos forem insuficientes, a manutenção por terceiros;

XXXI - promover o abastecimento das unidades rodoviárias do Parque Rodoviário Municipal, mediante controle detalhado da

unidade rodoviária e do combus�vel aplicado, quando sob sua guarda e responsabilidade;

XXXII - promover a lubrificação das unidades rodoviárias;

XXXIII - promover a lavagem das unidades rodoviárias;

XXXIV - executar rigoroso e completo controle de combus�veis e lubrificantes;

XXXV - responder pela guarda, segurança e manutenção do equipamento a sua disposição;

XXXVI - regulamentar as questões referentes ao licenciamento de cada unidade rodoviária;

XXXVII - construir, conservar e melhorar os prédios municipais, conforme cada caso;

XXXVIII - executar obras de saneamento básico, tais como:

a) conservar e ampliar o sistema de drenagens de águas pluviais;

b) apoiar a ampliação do sistema de esgoto sanitário;

c) apoiar e implementar a implantação e melhoramento nos sistemas de fornecimento e abastecimento de água;

d) executar outras obras e serviços afins, de propriedade e de interesse do

Município, determinadas pela autoridade competente.

Diretor do Departamento de Serviços Urbanos

I - planejar, executar, controlar e avaliar as a�vidades referentes ao urbanismo da cidade e bairros do Município;
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II - promover a execução dos serviços de limpeza pública, compreendendo a capina, poda, varredura, coleta de materiais das

vias, logradouros públicos e prédios municipais;

III - promover a fiscalização e a remoção dos entulhos em passeios, vias públicas e logradouros, especialmente oriundos da

construção civil;
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IV - administrar os serviços delegados de coleta, depósito, tratamento e des�nação de detritos, rejeitos e lixo urbanos,

segundo sua natureza;

V - promover a execução dos serviços de iluminação pública nas vias e logradouros públicos, mormente aqueles solicitados

pelos usuários;

VI - fiscalizar a venda ambulante nas vias públicas, disciplinando sua instalação;

VII - cooperar na aplicação do Código de Posturas do Município;

VIII - desobstruir e limpar córregos e canalizações urbanas;

IX - prover a sinalização do sistema viário municipal;

X - promover roçadas e re�radas de entulhos que obstruam ou causem assoreamento ao livre curso das águas;

XI - promover o saneamento de locais baixos, facilitando o escoamento rápido de águas pluviais;

XII - implementar e apoiar medidas que visem proteger a boa qualidade de vida e do meio ambiente;

XIII - promover, ar�culadamente com os Departamentos competentes da Secretaria da Educação, a educação ambiental junto

aos alunos da rede pública e par�cular de ensino do Município;

XIV - zelar pelo ordenamento e alinho esté�co da cidade, segundo disposto nos códigos e leis per�nentes;

XV - executar a polí�ca de desenvolvimento urbano, tendo por obje�vo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais

da cidade e garan�r o bem estar dos seus habitantes;

XVI - zelar pela consumação e embelezamento das praças e logradouros municipais, no que couber;

XVII - controlar a correta u�lização dos equipamentos sociais da municipalidade;

XVIII - planejar e promover a organização de loteamentos de interesse social;

XIX - orientar a respeito dos casos de desapropriação especial para o possuidor de área urbana;

XX - promover o embelezamento de vias e logradouros públicos;

XXI - incen�var a arborização urbana, principalmente a ornamental;

XXII - promover e manter o plan�o regular de sementes e mudas ornamentais e de sombras para o embelezamento e

florestamento urbanos;

XXIII - delegar serviços do Município sob a forma de terceirização ou priva�zação, mediante licitação, quando couber;

XXIV - desincumbir-se de outras atribuições que lhe forem delegadas pela autoridade competente.

Coordenador de Manutenção e Serviços do DMER

I - planejar, executar, avaliar e controlar as ações e a�vidades do sistema viário municipal;
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II - abrir, conservar e melhorar o sistema viário municipal, no perímetro urbano e rural, com obras de:
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a) reves�mento primário; b) calçamento com pedras; c) pavimentação asfál�ca; d) execução de passeios;

e) patrolamento;

f) cascalhamento;

g) construção e conservação de bueiros e pon�lhões; h) execução e melhoria de acesso à propriedade rural; i) sinalização

rodoviária do interior do Município;

III - administrar o parque rodoviário municipal;

IV - executar os serviços da oficina mecânica municipal, des�nados a consertos e recuperação de equipamentos e máquinas

rodoviárias municipais;

V - manter registro da entrada e saída de equipamentos, máquinas e viaturas;

VI - proporcionar condições para o cumprimento dos prazos dos cronogramas �sicos de obras programadas;

VII - conhecer qualita�va e quan�ta�vamente a composição do Parque Rodoviário

Municipal;

VIII - racionalizar o uso de veículos oficiais;

IX - dimensionar a frota de veículos de acordo com a necessidade e a realidade econômico-financeira;

X - controlar e avaliar os gastos com veículos;

XI - aumentar a segurança dos usuários;

XII - moralizar o uso de veículos oficiais, mediante o controle �sico da frota;

XIII - regulamentar as questões referentes ao licenciamento, uso e manutenção, mantendo permanentemente atualizado um

cadastro individual de cada veículo, com informações e caracterís�cas específicas de cada um;

XIV - exercer autoridade sobre gastos e projetos de renovação de frota;

XV - propor a redução da frota à quan�dade mínima necessária;

XVI - padronizar a frota de acordo com a finalidade do uso;

XVII - disciplinar a u�lização escalonada dos condutores e veículos, de acordo com a necessidade de serviço;

XVIII - criar condições que facilitem a cada condutor dirigir, regularmente, o mesmo veículo;

XIX - desenvolver outras a�vidades necessárias ao bom desempenho do Departamento, que lhe sejam come�das pela

autoridade;

XX - estabelecer critérios para avaliação do desempenho dos operadores dos equipamentos rodoviários municipais;
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XXI - conhecer e orientar os operadores de equipamentos rodoviários, sobre a capacidade de produção de cada equipamento;

XXII - executar o acompanhamento da u�lização do equipamento rodoviário, dando cobertura completa, inclusive nos casos

de ocorrência que ocasionem impedimento da sua u�lização;

XXIII - organizar um controle individual de desempenho de veículo, elaborado pelo seu operador;

XXIV - estabelecer controle de quilometragem e do consumo de cada unidade rodoviária;
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XXV - sugerir medidas quanto à ampliação, recuperação e renovação da frota do

Parque Rodoviário Municipal;

XXVI - implantar e manter atualizado um sistema de custo de manutenção;

XXVII - elaborar e analisar orçamentos de custos de manutenção;

XXVIII - estabelecer programas de manutenção preven�va;

XXIX - conhecer e apurar, junto a cada operador, as irregularidades de cada unidade rodoviária;

XXX - propor, quando os recursos forem insuficientes, a manutenção por terceiros;

XXXI - promover o abastecimento das unidades rodoviárias do Parque Rodoviário Municipal, mediante controle detalhado da

unidade rodoviária e do combus�vel aplicado, quando sob sua guarda e responsabilidade;

XXXII - promover a lubrificação das unidades rodoviárias;

XXXIII - promover a lavagem das unidades rodoviárias;

XXXIV - executar rigoroso e completo controle de combus�veis e lubrificantes;

XXXV - responder pela guarda, segurança e manutenção do equipamento a sua disposição;

XXXVI - regulamentar as questões referentes ao licenciamento de cada unidade rodoviária;

XXXVII - construir, conservar e melhorar os prédios municipais, conforme cada caso;

XXXVIII - executar obras de saneamento básico, tais como:

a) conservar e ampliar o sistema de drenagens de águas pluviais;

b) apoiar a ampliação do sistema de esgoto sanitário;

c) apoiar e implementar a implantação e melhoramento nos sistemas de fornecimento e abastecimento de água;

d) executar outras obras e serviços afins, de propriedade e de interesse do

Município, determinadas pela autoridade competente.

Coordenador de Serviços Gerais

Coordenar os serviços designados pelo Diretor de Serviços Urbanos.

Supervisor de Estradas e Rodagem
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Supervisionar os serviços de construção e conservação de estradas vicinais do município.

Supervisor de Serviços Urbanos

Supervisionar os serviços de construção e conservação de ruas, calçadas, praças e imóveis do município.

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo.

Planejar, executar e avaliar a polí�ca do Sistema Municipal de Ensino, com o principal obje�vo de fornecer, prioritariamente, o

ensino fundamental e a educação infan�l, bem como es�mular o esporte amador em todos os níveis, nos educandários e fora

deles, fornecendo material, instalações e recursos humanos técnicos, a fim de desenvolver um esporte forte e técnico no

Município. Quanto a cultura procurar desenvolver programas que inserem na população os hábitos culturais, promovendo

programas que podem ser coordenados pelas associações culturais existentes e de base.
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Secretário Adjunto

Auxiliar e coordenar, juntamente com o Secretário Municipal, bem como subs�tuí-lo na sua ausência, primando pelo bom

desempenho da secretaria.

Diretor do Departamento de Educação

I - planejar e desenvolver a educação infan�l, com a finalidade de a�ngir o desenvolvimento integral da criança, em seus

aspectos �sico, psicológico, intelectual e social, completando a ação da família;

II - oferecer e ministrar a educação infan�l em creches ou en�dades equivalentes;

III - oferecer e ministrar a educação infan�l às crianças em pré-escolas;

IV - avaliar a educação infan�l, para fins de acompanhamento do desenvolvimento da criança, proceder aos devidos registros,

sem obje�vo de promoção;

Superintendente do Departamento de Cultura e Turismo

I - incen�var, difundir e promover a prá�ca e o desenvolvimento da a�vidade cultural, ar�s�ca e turís�ca no Município;

II - conservar, administrar e zelar pelo patrimônio cultural e ar�s�co do Município;

III - manter e administrar outros órgãos municipais na área cultural e turís�ca;

IV - promover e patrocinar pesquisas, no âmbito de suas atribuições e a�vidades específicas;

V - receber e conceder bolsas de estudos, no âmbito de suas atribuições e a�vidades específicas;

VI - ins�tuir e administrar o tombamento arquitetônico, ar�s�co, histórico e paisagís�co no Município;

VII - Cul�var as tradições folclóricas por meio de suas expressões de hábitos, costumes, etnias, festas, danças e artesanato;

VIII - Es�mular a criação e a manutenção de bibliotecas, atelier, galerias de artes, museus, corais, orquestras, grupos de danças

contemporâneas, folclóricas, teatros e música erudita e popular;

IX - Apoiar as en�dades credenciadas no Departamento e devidamente legalizadas, com recursos humanos, materiais e

financeiros;
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X - Formalizar convênios, contatos, intercâmbios com ins�tuições e en�dades publica e privadas locais, regionais, estaduais,

nacionais e internacionais que tenha como patrocínio, a promoção da arte e da cultura em qualquer de suas formas ou expressões;

XI - Organizar a logís�ca dos atos oficial e promover eventos de responsabilidade da administração municipal em parceria com

seus respec�vos órgãos. XII - Administrar o patrimônio e materiais u�lizados pela Gerencia de Turismo, solicitando quando

necessário, compras ou aquisições, vendas ou alienações, na forma prevista na legislação per�nente

XIII - Elaborar relatórios esta�s�cos acerca da a�vidade turís�ca do Município

XIV - Desempenhar outras atribuições afins.

Superintendente do Departamento de Esporte

I - Planejar e implantar uma polí�ca de incen�vos ao esporte e a recreação em âmbito

Municipal;
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II - Planejar e executar a�vidades que visem o desenvolvimento �sico e mental de todos os habitantes do Município;

III - Promover o relacionamento posi�vo de clubes, ligas, associações de qualquer modalidade espor�va existente no

Município;

IV - Organizar calendários de eventos espor�vos e recrea�vos a serem realizados no

Município;

V - Divulgar as realizações, compe�ções e demais a�vidades espor�vas e recrea�vas do Município veiculando-as em todos os

níveis e por todos os meios de comunicação.

VI - Manter contatos com o público em geral, escolas, clubes, en�dades e autoridades para es�mular a par�cipação

comunitária e prestar serviços de assessoramento às inicia�vas populares;

VII - Propor soluções quanto ao aproveitamento de pessoal e material disponível, para atender as mínimas condições de

preservação dos equipamentos espor�vos municipais;

VIII - Coordenar estudos de base definidos como necessários para a criação de uma infra-estrutura administra�va nas

instalações construídas pelo Município, Estado ou Federação.

IX - Formar e manter modalidades espor�vas, com vistas aos jogos microrregionais, regionais e abertos de Santa Catarina e

outras compe�ções oficiais;

X - Orientar, promover e difundir a prá�ca da recreação nas comunidades do

Município;

XI - Promover a difusão do esporte no Município;

XI - es�mular a organização do esporte escolar, amador e profissional, em especial os jogos estudan�s e abertos de Santa
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Catarina;

XII - ar�cular-se com a indústria, o comércio e o setor de serviços na busca de patrocínio;

XIII - patrocinar compe�ções, a nível local, regional, estadual e nacional.

XIV - exercer outras a�vidades relacionadas ao departamento e que lhe forem atribuídas pelo secretário de educação, cultura

e esportes.

Coordenador Educacional

Coordenar os trabalhos do departamento de educação, seguindo os princípios e metas estabelecidas pela direção do mesmo.

Coordenador de Cultura

Coordenar os trabalhos do departamento de cultura, seguindo os princípios e metas estabelecidas pela direção do mesmo.

Coordenador de Serviços Gerais

Coordenar os trabalhos do departamento de serviços gerais, seguindo os princípios e metas estabelecidas pela direção do mesmo.

Orientador Espor�vo/Educacional

Orientar e acompanhar os departamentos de educação e esportes na execução das a�vidades, primando pelos princípios definidos

pelo plano municipal.
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Supervisor Espor�vo

Supervisionar a área espor�va do município, buscando melhorias e novidades no envolvimento de pessoas de todas as idades em

a�vidades espor�vas.

07 - SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL Secretario de Saúde e Assistência Social

Compete o desenvolvimento de polí�cas sociais e econômicas, que visem a redução do risco de doença e de outros agravos, o

acesso universal e igualitário, como direito de todos os munícipes, às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação,

nas condições dos percentuais orçamentários.

Secretário Adjunto

Auxiliar e coordenar, juntamente com o Secretário Municipal, bem como subs�tuí-lo na sua ausência, primando pelo bom

desempenho da secretaria.

Superintendente da Assistência Social

I - Ar�cular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CRAS e a implementação dos programas, serviços, projetos

de proteção social básica operacionalizadas nessa unidade;

II - Coordenar a execução e o monitoramento dos serviços, o registro de informações e a avaliação das ações, programas,

projetos, serviços e bene�cios;

III - Par�cipar da elaboração, acompanhar e avaliar os fluxos e procedimentos para garan�r a efe�vação da referência e

contrarreferência;

IV - Coordenar a execução das ações, de forma a manter o diálogo e garan�r a par�cipação dos profissionais, bem como das

famílias inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços no território;
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V - Definir, com par�cipação da equipe de profissionais, os critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento das

famílias, dos serviços ofertados no CRAS;

VI - Coordenar a definição, junto com a equipe de profissionais e representantes da rede socioassistencial do território, o fluxo

de entrada, acompanhamento, monitoramento, avaliação e desligamento das famílias e indivíduos nos serviços de proteção social

básica da rede socioassistencial referenciada ao CRAS;

VII - Promover a ar�culação entre serviços, transferência de renda e bene�cios socioassistenciais na área de abrangência do

CRAS;

VIII - Definir, junto com a equipe técnica, os meios e as ferramentas teórico - metodológicos de trabalho social com famílias e

dos serviços de convivência;

IX - Contribuir para avaliação, a ser feita pelo gestor, da eficácia, eficiência e impactos dos programas, serviços e projetos na

qualidade de vida dos usuários;

X - Efetuar ações de mapeamento, ar�culação e potencialização da rede socioassistencial no território de abrangência do

CRAS e fazer a gestão local desta rede;

XI - Efetuar ações de mapeamento e ar�culação das redes de apoio informais existentes no território (lideranças comunitárias,

associações de bairro);

XII - Coordenar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local e monitorar o envio regular e nos prazos, de

informações sobre os serviços socioassistenciais
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referenciados, encaminhando-os à Secretaria Municipal (ou do DF) de Assistência

Social;

XIII - Par�cipar dos processos de ar�culação intersetorial no território do CRAS;

XIV - Averiguar as necessidades de capacitação da equipe de referência e informar a

Secretaria de Assistência Social (do município ou do DF);

XV - Planejar e coordenar o processo de busca a�va no território de abrangência do CRAS, em consonância com diretrizes da

Secretaria de Assistência Social (do município ou do DF);

XVII - Par�cipar das reuniões de planejamento promovidas pela Secretaria de Assistência Social (do município ou do DF),

contribuindo com sugestões estratégicas para a melhoria dos serviços a serem prestados

XVII - Par�cipar de reuniões sistemá�cas na Secretaria Municipal, com presença de coordenadores de outro(s) CRAS (quando

for o caso) e de coordenador(es) do CREAS (ou, na ausência deste, de representante da proteção especial).

Diretor Departamento de Saúde e Saneamento

I - auxiliar no gerenciamento do Sistema Único de Saúde no âmbito municipal;

II - prestar assistência direta ao Secretário, auxiliando-o no exercício de suas funções e a�vidades, sempre que necessário;
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III - planejar, organizar, executar e controlar as a�vidades do Departamento e a polí�ca de saúde do Município, desenvolvendo

ações preven�vas, assistenciais e de promoção à saúde, dentro das diretrizes do Sistema Único de Saúde e do que preconiza a lei;

IV - executar os diferentes programas do Plano Municipal de Saúde;

V - desenvolver programas preven�vos e de assistência odontológica, no âmbito municipal;

VI - coordenar a�vidades do Posto de Assistência Médica do Município, dando suporte aos programas de saúde por ele

desenvolvido;

VII - viabilizar as a�vidades do laboratório de patologia e da central sorológica, o�mizando seus recursos técnicos e humanos

no sen�do da máxima eficiência;

VIII - desenvolver as a�vidades de vigilância epidemiológica mantendo estreita ar�culação com as demais instâncias do

Sistema Único de Saúde, especialmente nas ações e programas de imunização;

IX - manter controle sobre o fluxo, des�no e suprimento de medicamentos básicos às unidades sanitárias;

X - dirigir, orientar e supervisionar as a�vidades das Unidades Sanitárias e de programas especiais de nível ambulatorial;

XI - desenvolver programas de educação em saúde de acordo com as necessidades observadas e atendendo as diretrizes do

Plano Municipal de Saúde;

XII - ar�cular-se com autoridades estaduais e federais da saúde, obje�vando a obtenção de recursos financeiros, materiais e

humanos des�nados à execução da polí�ca municipal de saúde;

XIII - ar�cular-se com ins�tuições de ensino e órgãos públicos para desenvolver programas de capacitação, atualização e

reciclagem dos recursos humanos do Departamento da Saúde;

XIV - sem prejuízo das a�vidades fins, desenvolver pesquisas que possibilitem ações cada vez mais eficientes e eficazes na

atenção e na promoção da saúde do Município;

58

XV - colaborar com os demais Departamentos e Secretaria da Administração

Municipal, no que for necessário:

a) desenvolver a�vidades de orientação e fiscalização das condições sanitárias e de resguardo da saúde pública e do

trabalhador, nas seguintes áreas:

1 - de alimentos, bebidas e água para consumo humano;

2 - de saneamento, inclusive habitacional, tanto urbano quanto rural;

3 - do meio ambiente urbano e rural;

4 - de condições de trabalho em qualquer ramo de a�vidade;

b) realizar inspeções, vistorias e emissão de alvarás sanitários;

c) registrar ocorrências, emi�r termos de no�ficação ou multa e dar cumprimento à legislação, na execução das ações de

fiscalização;

d) ar�cular-se com os demais órgãos da Administração Municipal e Estadual para o perfeito cumprimento das a�vidades de

vigilância sanitária;
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e) colaborar com os demais Departamentos da Secretaria da Saúde e da Administração

Municipal, no que for necessário;

f) desempenhar outras a�vidades que lhe forem delegadas pelo Secretário da Saúde.

Diretor de Serviços de Assistência Social

Dirigir os trabalhos de assistência social do município no atendimento das necessidades surgidas na área, em colaboração com a

secretaria de saúde.

Coordenador - Chefe dos Serviços da Saúde

Coordenar os serviços prestados na Unidade Sanitária Municipal pelos funcionários.

Coordenador Sanitarista

Coordenar os trabalhos na área de Vigilância Sanitária do Município.

Supervisor Sanitarista

Supervisionar os trabalhos da Vigilância Sanitária do Município, auxiliando o coordenador em suas necessidades.

59

ANEXO III

a) QUADRO DE PESSOAL EFETIVO

GRUPO /CATEGORIA/FUNÇÕES

GRUPO 1 - SERVIÇOS GERAIS E OPERACIONAIS VAGAS CARGA HORÁRIA CLASSES NÍVEL

Servente de Serviços Internos 25 40 A a P 1

Servente de Pedreiro/Construtor 05 44 A a P 2

Operário Braçal 03 44 A a P 2

Jardineiro 04 44 A a P 2

Almoxarife 01 44 A a P 3

Merendeira 03 40 A a P 4

Mestre de Obras 01 44 A a P 5

Zelador de Jardim de Infância 01 40 A a P 6

Auxiliar de Educação Básica 15 40 A aP 6

Operador de Maquinas 20 44 A a P 7

Motorista 20 44 A a P 7

Pedreiro/Construtor 05 44 A a P 7

Mecânico 02 44 A a P 8

GRUPO 2 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS VAGAS CARGA HORÁRIA CLASSES NÍVEL

Auxiliar de Serviços Gerais 04 40 A a P 1

Telefonista 02 40 A a P 2

Agente de Saúde 10 40 A a P 2

Agente de Combate a Endemias 01 40 A a P 2
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Auxiliar de Saúde Bucal 02 40 A a P 2

Profissional de Educação Física 03 20 A a P 2

Atendente de Biblioteca 01 40 A a P 2

Auxiliar de Escritório 01 40 A a P 2

Monitor Social 01 40 A a P 2

Fonoaudióloga 02 12 A aP 2

Técnico Administra�vo 03 40 A a P 3

Fiscal Municipal 01 40 A a P 3

Secretária Municipal de Gabinete 01 40 A a P 3

Inseminador 02 40 A a P 3

Psicólogo 03 20 A a P 3

Nutricionista 02 20 A a P 3

Auxiliar de Contabilidade 02 40 A a P 4

Assistente Social 02 20 A a P 5

Tesoureiro 02 40 A a P 6

Técnico em Informá�ca 01 40 A a P 6

Analista de Recursos Humanos 01 40 A a P 6

Técnico em Compras 02 40 A a P 6
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Fiscal de Tributos 01 40 A a P 6

Auditor de Controle

Interno
01 40 A a P 7

Contador 02 40 A a P 7

Farmacêu�co 02 40 A a P 8

GRUPO 3 - TÉCNICO

CIENTÍFICO
VAGAS

CARGA

HORÁRIA
CLASSES NÍVEL

Técnico em Enfermagem 06 40 A a P 1

Assistente Administra�vo

em Saúde
02 40 A a P 1

Técnico em Educação

Física
01 20 A a P 3

Fisioterapeuta 02 30 A a P 3

Engenheiro Civil 03 20 A a P 3

Serviços Técnico Agrícolas 02 40 A a P 3

Médico Veterinário 01 40 A a P 4
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Médico Veterinário 01 20
A, B, C, D, E, F, G, H, I, J,

K, L, M, N, O, P
2

(Redação dada pela Lei

Complementar nº 123/2022)

Engenheiro Agrônomo 01 40 A a P 4

Enfermeira 05 40 A a P 4

Assessor Jurídico 01 20 A a P 5

Odontólogo 02 40 A a P 6

Médico Clinico Geral 02 20 A a P 7

Médico da Família 02 40 A a P 8

GRUPO 5 - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS VAGAS CARGA HORÁRIA CLASSES NÍVEL

Auxiliar Administra�vo 01 40 A a P 1

Assistente Social 01 20 A a P 2

Educador Social 01 40 A a P 3

Psicóloga 01 40 A a P 4
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b) TABELA DE VENCIMENTOS

GRUPO NIVEL
CLASSE

A

CLASSE

B

CLASSE

C

CLASSE

D

CLASSE

E

CLASSE

F

CLASSE

G

CLASSE

H

CLASSE

I

CLASSE

J

C

C

C

C

K 

1 1427,52 1498,90 1573,84 1652,53 1735,16 1821,92 1913,01 2008,66 2109,10 2214,55

23

24

25

26

2 1593,42 1673,09 1756,75 1844,58 1936,81 2033,65 2135,34 2242,10 2354,21 2471,92

25

27

28

30

1 3 1643,67 1725,85 1812,15 1902,75 1997,89 2097,79 2202,68 2312,81 2428,45 2549,87

26

28

29

30

4 1645,88 1728,17 1814,58 1905,31 2000,58 2100,61 2205,64 2315,92 2431,71 2553,30

26

28

29

31
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5 1753,24 1840,90 1932,95 2029,59 2131,07 2237,63 2349,51 2466,98 2590,33 2719,85

28

29

31

33

6 2068,45 2171,87 2280,47 2394,49 2514,21 2639,92 2771,92 2910,52 3056,04 3208,84

33

35

37

39

7 2336,88 2453,72 2576,41 2705,23 2840,49 2982,52 3131,64 3288,22 3452,64 3625,27

38

39

41

44

8 3500,00 3675,00 3858,75 4051,69 4254,27 4466,99 4690,33 4924,85 5171,09 5429,65 5701,13 5986,19 6285,50 6599,77

6929,76 7276,25

1 1427,52 1498,90 1573,84 1652,53 1735,16 1821,92 1913,01 2008,66 2109,10 2214,55 2325,2

2 1901,80 1996,89 2096,73 2201,57 2311,65 2427,23 2548,59 2676,02 2809,82 2950,32 3097,83 3252,7

3 2460,73 2583,77 2712,95 2848,60 2991,03 3140,58 3297,61 3462,49 3635,62 3817,40 4008,27 4208,6

2 4 2593,80 2723,49 2859,66 3002,65 3152,78 3310,42 3475,94 3649,74 3832,22 4023,84 4225,0

5 2863,82 3007,01 3157,36 3315,23 3480,99 3655,04 3837,79 4029,68 4231,17 4442,72 4664,8

6 3985,88 4185,17 4394,43 4614,15 4844,86 5087,11 5341,46 5608,53 5888,96 6183,41 6492,5

7 5465,71 5739,00 6025,95 6327,24 6643,60 6975,78 7324,57 7690,80 8075,34 8479,11 8903,0

1 2332,81 2449,45 2571,92 2700,52 2835,55 2977,32 3126,19 3282,50 3446,62 3618,95 37

2 3001,90 3152,00 3309,59 3475,07 3648,83 3831,27 4022,83 4223,97 4435,17 4656,93 488

3 4068,59 4272,02 4485,62 4709,90 4945,40 5192,67 5452,30 5724,91 6011,16 6311,72 662

4 4989,54 5239,02 5500,97 5776,02 6064,82 6368,06 6686,46 7020,78 7371,82 7740,41 812

5 6544,21 6871,42 7214,99 7575,74 7954,53 8352,25 8769,87 9208,36 9668,78 10152,22 106

6 8210,72 8621,26 9052,32 9504,93 9980,18 10479,19 11003,15 11553,31 121 30,97 12737,52 133

7 13694,12 14378,83 15097,77 15852,66 16645,29 17477,55 18351,43 19269,00 20232,45 21244,07 223

8 5677,33 5961,20 6259,26 6572,22 6900,83 7245,87 7608,17 7988,57 8388,00 8807,40 9247,77 9710,16 10195,67 10705,45

11240,73 11802,76

3

8 14400,00 15120,00 15876,00 16669,80 17503,29 18378,45 19297,38 20262,25 21275,36 22339,13 23456,08 24628,89

25860,33 27153,35 28511,02 29936,57
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62

4 Grupo específico da área do Magistério

5 1 1621,32 1702,39 1787,51 1876,88 1970,72 2069,26 2172,72 2281,36 2395,43 2515,20 2640,9

2 2863,82 3007,01 3157,36 3315,23 3480,99 3655,04 3837,79 4029,68 4231,17 4442,72 4664,86 4898,

3 3985,88 4185,17 4394,43 4614,15 4844,86 5087,11 5341,46 5608,53 5888,96 6183,41
6492,58

7933,97
6817,2

4 4870,77 5114,31 5370,02 5638,53 5920,45 6216,47 6527,30 6853,66 7196,35 7556,16 8330,67 8747,2
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b) QUADRO DE CARGOS EM EXTINCÃO

GRUPO 1 - SERVIÇOS GERAIS E OPERACIONAIS VAGAS CARGA HORÁRIA CLASSES NÍVEL

Merendeira 03 40 A a P 4

Zelador de Jardim de Infância 01 40 A a P 6

Fica considerado em ex�nção os cargos acima relacionados, constante do Anexo III da Lei

Complementar, ex�nguindo-se completamente tão logo se torne vago por qualquer circunstância.

ANEXO III

a) QUADRO DE PESSOAL EFETIVO

GRUPO /CATEGOR OA/FUNÇÕES

GRUPO 1 - SERVIÇOS GERAIS E OPERACIONAIS VAGAS CARGA HORÁRIA CLASSES NÍVEL

Servente de Serviços Internos 25 40 A a P 1

Servente de Pedreiro/Construtor 05 44 A a P 2

Operário Braçal 03 44 A a P 2

Jardineiro 04 44 A a P 2

Almoxarife 01 44 A a P 3

Merendeira 03 40 A a P 4

Mestre de Obras 01 44 A a P 5

Zelador de Jardim de Infância 01 40 A a P 6

Auxiliar de Educação Básica 15 40 A aP 6

Operador de Maquinas 20 44 A a P 7

Motorista 20 44 A a P 7

Pedreiro/Construtor 05 44 A a P 7

Mecânico 02 44 A a P 8

GRUPO 2 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS VAGAS CARGA HORÁRIA CLASSES NÍVEL

Auxiliar de Serviços Gerais 04 40 A a P 1
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Telefonista 02 40 A a P 2

Auxiliar de Saúde Bucal 02 40 A a P 2

Profissional de Educação Física 03 20 A a P 2

Atendente de Biblioteca 01 40 A a P 2

Auxiliar de Escritório 01 40 A a P 2

Monitor Social 01 40 A a P 2

Fonoaudióloga 02 12 A aP 2

Técnico Administra�vo 03 40 A a P 3

Fiscal Municipal 01 40 A a P 3

Secretária Municipal de Gabinete 01 40 A a P 3

Inseminador 02 40 A a P 3

Psicólogo 03 20 A a P 3

Nutricionista 02 20 A a P 3

Auxiliar de Contabilidade 02 40 A a P 4

Assistente Social 02 20 A a P 5

Tesoureiro 02 40 A a P 6

Técnico em Informá�ca 01 40 A a P 6

Analista de Recursos Humanos 01 40 A a P 6

Técnico em Compras 02 40 A a P 6

Fiscal de Tributos 01 40 A a P 6

Auditor de Controle Interno 01 40 A a P 7

Contador 02 40 A a P 7

Farmacêu�co 02 40 A a P 8

GRUPO 3 - TÉCNICO CIENTÍFICO VAGAS CARGA HORÁRIA CLASSES NÍVEL

Técnico em Enfermagem 06 40 A a P 1

Assistente Administra�vo em Saúde 02 40 A a P 1

Médico Veterinário 02 20 A a P 2

Técnico em Educação Física 01 20 A a P 3

Fisioterapeuta 02 30 A a P 3

Engenheiro Civil 03 20 A a P 3

Serviços Técnico Agrícolas 02 40 A a P 3

Engenheiro Agrônomo 01 40 A a P 4

Enfermeira 05 40 A a P 4

Assessor Jurídico 01 20 A a P 5
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Odontólogo 02 40 A a P 6

Médico Clinico Geral 02 20 A a P 7

Médico da Família 02 40 A a P 8

GRUPO 5 - CENTRO DE REFERENCIA DE assistência SOCIAL - cras VAGAS CARGA HORÁRIA CLASSES NÍVEL

Auxiliar Administra�vo 01 40 A a P 1

Assistente Social 01 28 A a P 3

Educador Social 01 40 A a P 3

Psicóloga 01 40 A a P 4

GRUPO 6 - AGENTE DE SAÚDE E COMBATE A ENDEMIAS VAGAS CARGA HORÁRIA CLASSES NÍVEL

Agente de Saúde 10 40 A a P 1

Agente de Combate a Endemias 01 40 A a P 1

b) TABELA DE VENCIMENTOS

GRUPO NIVEL CLASSE A CLASSE B CLASSE C CLASSE D CLASSE E CLASSE F CLASSE G CLASSE H CLASSE I C

1

1 1427,52 1498,90 1573,84 1652,53 1735,16 1821,92 1913,01 2008,66 2109,10

2 1593,42 1673,09 1756,75 1844,58 1936,81 2033,65 2135,34 2242,10 2354,21 2

3 1643,67 1725,85 1812,15 1902,75 1997,89 2097,79 2202,68 2312,81 2428,45 2

4 1645,88 1728,17 1814,58 1905,31 2000,58 2100,61 2205,64 2315,92 2431,71 2

5 1753,24 1840,90 1932,95 2029,59 2131,07 2237,63 2349,51 2466,98 2590,33 2

6 2068,45 2171,87 2280,47 2394,49 2514,21 2639,92 2771,92 2910,52 3056,04 3

7 2336,88 2453,72 2576,41 2705,23 2840,49 2982,52 3131,64 3288,22 3452,64 3

8 3500,00 3675,00 3858,75 4051,69 4254,27 4466,99 4690,33 4924,85 5171,09 5

1 1427,52 1498,90 1573,84 1652,53 1735,16 1821,92 1913,01 2008,66 2109,10

2

2 1901,80 1996,89 2096,73 2201,57 2311,65 2427,23 2548,59 2676,02 2809,82 2

3 2460,73 2583,77 2712,95 2848,60 2991,03 3140,58 3297,61 3462,49 3635,62 3

4 2593,80 2723,49 2859,66 3002,65 3152,78 3310,42 3475,94 3649,74 3832,22 4

5 2863,82 3007,01 3157,36 3315,23 3480,99 3655,04 3837,79 4029,68 4231,17 4

6 3985,88 4185,17 4394,43 4614,15 4844,86 5087,11 5341,46 5608,53 5888,96 6

7 5465,71 5739,00 6025,95 6327,24 6643,60 6975,78 7324,57 7690,80 8075,34 8

8 5677,33 5961,20 6259,26 6572,22 6900,83 7245,87 7608,17 7988,57 8388,00 8

1 2332,81 2449,45 2571,92 2700,52 2835,55 2977,32 3126,19 3282,50 3446,62
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3

2 3001,90 3152,00 3309,59 3475,07 3648,83 3831,27 4022,83 4223,97 4435,17 4

3 4068,59 4272,02 4485,62 4709,90 4945,40 5192,67 5452,30 5724,91 6011,16 6

4 4989,54 5239,02 5500,97 5776,02 6064,82 6368,06 6686,46 7020,78 7371,82 7

5 6544,21 6871,42 7214,99 7575,74 7954,53 8352,25 8769,87 9208,36 9668,78 1

6 8210,72 8621,26 9052,32 9504,93 9980,18 10479,19 11003,15 11553,31 121 30,97 1

7 13694,12 14378,83 15097,77 15852,66 16645,29 17477,55 18351,43 19269,00 20232,45 2

8 14400,00 15120,00 15876,00 16669,80 17503,29 18378,45 19297,38 20262,25 21275,36 2

4 Grupo específico da área do Magistério

5

1 1621,32 1702,39 1787,51 1876,88 1970,72 2069,26 2172,72 2281,36

2 2863,82 3007,01 3157,36 3315,23 3480,99 3655,04 3837,79 4029,68

3 3985,88 4185,17 4394,43 4614,15 4844,86 5087,11 5341,46 5608,53

4 4870,77 5114,31 5370,02 5638,53 5920,45 6216,47 6527,30 6853,66

6 1 2424,00 2545,20 2672,46 2806,08 2946,39 3093,71 3248,39 3410,81

2395,43 2515,20 2640,96 2773,01 2911,66 3057,24 3210,10 3370,61

4231,17 4442,72 4664,86 4898,10 5143,01 5400,16 5670,17 5953,68

5888,96 6183,41 6492,58 6817,21 7158,07 7515,97 7891,77 8286,36

7196,35 7556,16 7933,97 8330,67 8747,20 9184,56 9643,79 10125,98

3581,35 3760,42 3948,44 4145,86 4353,16 4570,81 4799,35 5039,32

b) QUADRO DE CARGOS EM EXTINCÃO

GRUPO 1 - SERVIÇOS GERAIS E

OPERACIONAIS
VAGAS

CARGA

HORÁRIA
CLASSES NÍVEL

Merendeira 03 40 A a P 4

Zelador de Jardim de Infância 01 40 A a P 6
(Redação dada pela Lei Complementar nº

127/2022)

ANEXO III

a) QUADRO DE PESSOAL EFETIVO

GRUPO /CATEGORIA/] FUNÇÕES

GRUPO 1 - SERVIÇOS GERAIS E OPERACIONAIS VAGAS CARGA HORÁRIA CLASSES NÍVEL
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Servente de Serviços Internos 25 40 A a P 1

Servente de Pedreiro/Construtor 05 44 A a P 2

Operário Braçal 03 44 A a P 2

Jardineiro 04 44 A a P 2

Almoxarife 01 44 A a P 3

Merendeira 03 40 A a P 4

Mestre de Obras 01 44 A a P 5

Zelador de Jardim de Infância 01 40 A a P 6

Auxiliar de Educação Básica 15 40 A a P 6

Operador de Maquinas 20 44 A a P 7

Motorista 20 44 A a P 7

Pedreiro/Construtor 05 44 A a P 7

Mecânico 02 44 A a P 8

GRUPO 2 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS VAGAS CARGA HORÁRIA CLASSES NÍVEL

Auxiliar de Serviços Gerais 04 40 A a P 1

Telefonista 02 40 A a P 2

Auxiliar de Saúde Bucal 02 40 A a P 2

Profissional de Educação Física 03 20 A a P 2

Atendente de Biblioteca 01 40 A a P 2

Auxiliar de Escritório 01 40 A a P 2

Monitor Social 01 40 A a P 2

Fonoaudióloga 02 12 A aP 2

Técnico Administra�vo 03 40 A a P 3

Fiscal Municipal 01 40 A a P 3

Secretária Municipal de Gabinete 01 40 A a P 3

Inseminador 02 40 A a P 3

Psicólogo 03 20 A a P 3

Nutricionista 02 20 A a P 3

Auxiliar de Contabilidade 02 40 A a P 4

Assistente Social 02 20 A a P 5

Tesoureiro 02 40 A a P 6

Técnico em Informá�ca 01 40 A a P 6

Analista de Recursos Humanos 01 40 A a P 6

Técnico em Compras 02 40 A a P 6
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Fiscal de Tributos 01 40 A a P 6

Auditor de Controle Interno 01 40 A a P 7

Contador 02 40 A a P 7

Farmacêu�co 02 40 A a P 8

GRUPO 3 - TÉCNICO CIENTÍFICO VAGAS CARGA HORÁRIA CLASSES NÍVEL

Assistente Administra�vo em Saúde 02 40 A a P 1

Técnico em Enfermagem 06 40 A a P 2

Médico Veterinário 02 20 A a P 2

Técnico em Educação Física 01 20 A a P 3

Fisioterapeuta 02 30 A a P 3

Engenheiro Civil 03 20 A a P 3

Serviços Técnico Agrícolas 02 40 A a P 3

Engenheiro Agrônomo 01 40 A a P 4

Enfermeira 05 40 A a P 4

Assessor Jurídico 01 20 A a P 5

Odontólogo 02 40 A a P 6

Médico Clinico Geral 02 20 A a P 7

Médico da Família 02 40 A a P 8

GRUPO 5 - CENTRO DE REFERENCIA DE assistência social - CRAS VAGAS CARGA HORÁRIA CLASSES NÍVEL

Auxiliar Administra�vo 01 40 A a P 1

Assistente Social 01 20 A a P 2

Educador Social 01 40 A a P 3

Psicóloga 01 40 A a P 4

GRUPO 6 - AGENTE DE SAÚDE E COMBATE A ENDEMIAS VAGAS CARGA HORÁRIA CLASSES NÍVEL

Agente de Saúde 10 40 A a P 1

Agente de Combate a Endemias 01 40 A a P 1

QUADRO DE CARGOS EM EXTINÇÃO

GRUPO 1 - SERVIÇOS GERAIS E OPERACIONAIS VAGAS CARGA HORÁRIA CLASSES NÍVEL

Merendeira 03 40 A a P 4

Zelador de Jardim de Infância 01 40 A a P 6
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Fica considerado em ex�nção os cargos acima relacionados, constantes do Anexo III da Lei Complementar, ex�nguindo-se

completamente tão logo se torne vago por qualquer circunstância.

b) TABELA DE VENCIMENTOS

GRUPO NIVEL
CLASSE

A

CLASSE

B

CLASSE

C

CLASSE

D

CLASSE

E

CLASSE

F

CLASSE

G

CLASSE

H

CLASSE

I

CLASSE

J

C

1

1 1619,03 1699,98 1784,98 1874,23 1967,94 2066,34 2169,66 2278,14 2392,04 2511,65 26

2 1794,40 1884,12 1978,33 2077,24 2181,10 2290,16 2404,67 2524,90 2651,15 2783,70 29

3 1847,52 1939,90 2036,89 2138,74 2245,67 2357,96 2475,85 2599,65 2729,63 2866,11 30

4 1849,86 1942,35 2039,47 2141,44 2248,52 2360,94 2478,99 2602,94 2733,09 2869,74 30

5 1963,35 2061,52 2164,59 2272,82 2386,46 2505,79 2631,08 2762,63 2900,76 3045,80 31

6 2296,56 2411,39 2531,96 2658,56 2791,48 2931,06 3077,61 3231,49 3393,07 3562,72 37

7 2580,32 2709,34 2844,80 2987,04 3136,40 3293,21 3457,88 3630,77 3812,31 4002,92 42

8 3809,85 4000,34 4200,36 4410,38 4630,90 4862,44 5105,56 5360,84 5628,88 5910,33 62

2

1 1619,03 1699,98 1784,98 1874,23 1967,94 2066,34 2169,66 2278,14 2392,04 2511,65 26

2/12h 2043,39 2145,56 2252,84 2365,48 2483,75 2607,94 2738,34 2875,25 3019,02 3169,97 33

2/20h 2065,39 2168,66 2277,09 2390,95 2510,49 2636,02 2767,82 2906,21 3051,52 3204,10 33

2/40h 2120,39 2226,41 2337,73 2454,62 2577,35 2706,21 2841,53 2983,60 3132,78 3289,42 34

3/20h 2656,24 2789,05 2928,50 3074,93 3228,68 3390,11 3559,62 3737,60 3924,48 4120,70 43

3/40h 2711,24 2846,80 2989,14 3138,60 3295,53 3460,31 3633,32 3814,99 4005,74 4206,02 44

4 2851,91 2994,51 3144,23 3301,44 3466,51 3639,84 3821,83 4012,92 4213,57 4424,25 46

5 3082,34 3236,46 3398,28 3568,19 3746,60 3933,93 4130,63 4337,16 4554,02 4781,72 50

6 4323,47 4539,64 4766,63 5004,96 5255,20 5517,97 5793,86 6083,56 6387,73 6707,12 70

7 5887,80 6182,19 6491,30 6815,86 7156,66 7514,49 7890,22 8284,73 8698,96 9133,91 95

8 6111,51 6417,09 6737,94 7074,84 7428,58 7800,01 8190,01 8599,51 9029,48 9480,96 99
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3

1 2576,01 2704,81 2840,05 2982,05 3131,16 3287,71 3452,10 3624,70 3805,94 3996,2

2 3325,00 3491,25 3665,81 3849,10 4041,56 4243,64 4455,82 4678,61 4912,54 5158,1

3/20h 4355,91 4573,71 4802,39 5042,51 5294,64 5559,37 5837,34 6129,20 6435,66 6757,4

3/30h 4383,41 4602,58 4832,71 5074,35 5328,06 5594,47 5874,19 6167,90 6476,29 6800,1

3/40h 4410,91 4631,46 4863,03 5106,18 5361,49 5629,56 5911,04 6206,59 6516,92 6842,7

4 5384,84 5654,08 5936,79 6233,63 6545,31 6872,57 7216,20 7577,01 7955,86 8353,6

5 6972,88 7321,52 7687,60 8071,98 8475,58 8899,36 9344,33 9811,54 10302,12 10817,

6 8789,55 9229,03 9690,48 10175,00 10683,75 1 121 7,94 11778,84 12367,78 12986,17 13635,

7 14531,05 15257,60 16020,48 16821,51 17662,58 18545,71 19473,00 20446,65 21468,98 22542,

8 15332,24 16098,85 16903,79 17748,98 18636,43 19568,26 20546,67 21574,00 22652,70 23785,

4 Grupo específico da área do Magistério

5

1 1823,90 1915,10 2010,85 2111,39 2216,96 2327,81 2444,20 2566,41 2694,73 2829,4

2 3082,34 3236,46 3398,28 3568,19 3746,60 3933,93 4130,63 4337,16 4554,02 4781,7

3 4323,47 4539,64 4766,63 5004,96 5255,20 5517,97 5793,86 6083,56 6387,73 6707,1

4 5258,89 5521,83 5797,93 6087,82 6392,21 6711,82 7047,42 7399,79 7769,78 8158,2

6 1 2672,41 2806,03 2946,33 3093,65 3248,33 3410,75 3581,28 3760,35 3948,37 4145,7

(Redação dada pela Lei Complementar nº 127/2022, por força da Lei Complementar nº 130/2023)

ANEXO III

a) QUADRO DE PESSOAL EFETIVO

GRUPO /CATEGOR UA/FUNÇÕES

GRUPO 1 - SERVIÇOS GERAIS E OPERACIONAIS VAGAS CARGA HORÁRIA CLASSES NÍVEL

Servente de Serviços Internos 25 40 A a P 1

Servente de Pedreiro/Construtor 05 44 A a P 2

Operário Braçal 03 44 A a P 2

Jardineiro 04 44 A a P 2

Almoxarife 01 44 A a P 3

Merendeira 03 40 A a P 4

Mestre de Obras 01 44 A a P 5

Zelador de Jardim de Infância 01 40 A a P 6

Auxiliar de Educação Básica 20 40 A aP 6

Operador de Maquinas 20 44 A a P 7

Motorista 20 44 A a P 7

Pedreiro/Construtor 05 44 A a P 7
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Mecânico 02 44 A a P 8

GRUPO 2 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS VAGAS CARGA HORÁRIA CLASSES NÍVEL

Auxiliar de Serviços Gerais 04 40 A a P 1

Telefonista 02 40 A a P 2

Auxiliar de Saúde Bucal 02 40 A a P 2

Profissional de Educação Física 03 20 A a P 2

Atendente de Biblioteca 01 40 A a P 2

Auxiliar de Escritório 01 40 A a P 2

Monitor Social 01 40 A a P 2

Fonoaudióloga 02 20 A aP 3

Técnico Administra�vo 03 40 A a P 3

Fiscal Municipal 01 40 A a P 3

Secretária Municipal de Gabinete 01 40 A a P 3

Inseminador 02 40 A a P 3

Psicólogo 03 20 A a P 3

Nutricionista 02 20 A a P 3

Auxiliar de Contabilidade 02 40 A a P 5

Assistente Social 02 20 A a P 5

Tesoureiro 02 40 A a P 6

Técnico em Informá�ca 01 40 A a P 6

Analista de Recursos Humanos 01 40 A a P 6

Técnico em Compras 02 40 A a P 6

Fiscal de Tributos 01 40 A a P 6

Auditor de Controle Interno 01 40 A a P 7

Contador 02 40 A a P 7

Farmacêu�co 02 40 A a P 8

GRUPO 3 - TÉCNICO CIENTÍFICO VAGAS CARGA HORÁRIA CLASSES NÍVEL

Assistente Administra�vo em Saúde 02 40 A a P 1

Técnico em Enfermagem 06 40 A a P 2

Médico Veterinário 02 20 A a P 2

Técnico em Educação Física 01 20 A a P 3

Fisioterapeuta 02 30 A a P 3

Engenheiro Civil 03 35 A a P 5

Serviços Técnico Agrícolas 02 40 A a P 3

Engenheiro Agrônomo 01 40 A a P 4

Enfermeira 05 40 A a P 4

30/07/2024, 14:19 Plano de Cargos e Carreiras de Peritiba - SC

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/p/peritiba/lei-complementar/2022/13/121/lei-complementar-n-121-2022-define-a-estrutura-administrativa-q… 77/116



Assessor Jurídico 01 20 A a P 5

Odontólogo 02 40 A a P 6

Médico Clinico Geral 02 20 A a P 7

Médico da Família 02 40 A a P 8

GRUPO 5 - CENTRO DE REFERENCIA DE assistência SOCIAL - cras VAGAS CARGA HORÁRIA CLASSES NÍVEL

Auxiliar Administra�vo 01 40 A a P 1

Assistente Social 01 20 A a P 2

Educador Social 01 40 A a P 3

Psicóloga 01 40 A a P 4

GRUPO 6 - AGENTE DE SAÚDE E COMBATE A ENDEMIAS VAGAS CARGA HORÁRIA CLASSES NÍVEL

Agente de Saúde 10 40 A a P 1

Agente de Combate a Endemias 01 40 A a P 1

b) TABELA DE VENCIMENTOS

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS 2023

GRUPO NIVEL CLASSE A CLASSE B CLASSE C CLASSE D CLASSE E CLASSE F CLASSE G CLASSE H CLASSE I

1

1 1619,03 1699,98 1784,98 1874,23 1967,94 2066,34 2169,66 2278,14 2392,04

2 1794,40 1884,12 1978,33 2077,24 2181,10 2290,16 2404,67 2524,90 2651,15

3 1847,52 1939,90 2036,89 2138,74 2245,67 2357,96 2475,85 2599,65 2729,63

4 1849,86 1942,35 2039,47 2141,44 2248,52 2360,94 2478,99 2602,94 2733,09

5 1963,35 2061,52 2164,59 2272,82 2386,46 2505,79 2631,08 2762,63 2900,76

6 2641,04 2773,09 2911,75 3057,33 3210,20 3370,71 3539,25 3716,21 3902,02

7 2650,00 2782,50 2921,63 3067,71 3221,09 3382,15 3551,25 3728,82 3915,26

8 3809,85 4000,34 4200,36 4410,38 4630,90 4862,44 5105,56 5360,84 5628,88

1 1619,03 1699,98 1784,98 1874,23 1967,94 2066,34 2169,66 2278,14 2392,04

2/12h 2043,39 2145,56 2252,84 2365,48 2483,75 2607,94 2738,34 2875,25 3019,02
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2

2/20h 2065,39 2168,66 2277,09 2390,95 2510,49 2636,02 2767,82 2906,21 3051,52

02/40h 2120,39 2226,41 2337,73 2454,62 2577,35 2706,21 2841,53 2983,60 3132,78

3/20h 2656,24 2789,05 2928,50 3074,93 3228,68 3390,11 3559,62 3737,60 3924,48

3/40h 2711,24 2846,80 2989,14 3138,60 3295,53 3460,31 3633,32 3814,99 4005,74

4 2851,91 2994,51 3144,23 3301,44 3466,51 3639,84 3821,83 4012,92 4213,57

5/20h 3082,34 3236,46 3398,28 3568,19 3746,60 3933,93 4130,63 4337,16 4554,02

5/40h 3279,70 3443,69 3615,87 3796,66 3986,50 4185,82 4395,11 4614,87 4845,61

6 4323,47 4539,64 4766,63 5004,96 5255,20 5517,97 5793,86 6083,56 6387,73

7 5887,80 6182,19 6491,30 6815,86 7156,66 7514,49 7890,22 8284,73 8698,96

8 6111,51 6417,09 6737,94 7074,84 7428,58 7800,01 8190,01 8599,51 9029,48

1 2576,01 2704,81 2840,05 2982,05 3131,16 3287,71 3452,10 3624,70 3805,94

2 3325,00 3491,25 3665,81 3849,10 4041,56 4243,64 4455,82 4678,61 4912,54

3

3/20h 4355,91 4573,71 4802,39 5042,51 5294,64 5559,37 5837,34 6129,20 6435,66

3/30h 4383,41 4602,58 4832,71 5074,35 5328,06 5594,47 5874,19 6167,90 6476,29

3/40h 4410,91 4631,46 4863,03 5106,18 5361,49 5629,56 5911,04 6206,59 6516,92

4 5384,84 5654,08 5936,79 6233,63 6545,31 6872,57 7216,20 7577,01 7955,86

5/20h 6972,88 7321,52 7687,60 8071,98 8475,58 8899,36 9344,33 9811,54 10302,12

5/35h 7622,84 8003,98 8404,18 8824,39 9265,61 9728,89 10215,33 10726,10 11262,41

6 8789,55 9229,03 9690,48 10175,00 10683,75 1 121 7,94 11778,84 12367,78 12986,17

7 14531,05 15257,60 16020,48 16821,51 17662,58 18545,71 19473,00 20446,65 21468,98

8 15332,24 16098,85 16903,79 17748,98 18636,43 19568,26 20546,67 21574,00 22652,70

4 Grupo específico da área do Magistério

5

1 1823,90 1915,10 2010,85 2111,39 2216,96 2327,81 2444,20 2566,41 2694,73

2 3082,34 3236,46 3398,28 3568,19 3746,60 3933,93 4130,63 4337,16 4554,02

3 4323,47 4539,64 4766,63 5004,96 5255,20 5517,97 5793,86 6083,56 6387,73

4 5258,89 5521,83 5797,93 6087,82 6392,21 6711,82 7047,42 7399,79 7769,78

6 1 2672,41 2806,03 2946,33 3093,65 3248,33 3410,75 3581,28 3760,35 3948,37

b) TABELA DE VENCIMENTOS

GRUPO NIVEL CLASSE A CLASSE B CLASSE C CLASSE D CLASSE E CLASSE F CLASSE G CLASSE H CLASSE I
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1

1 1699,98 1784,98 1874,23 1967,94 2066,34 2169,65 2278,14 2392,04 2511,64

2 1884,12 1978,33 2077,24 2181,10 2290,16 2404,67 2524,90 2651,15 2783,70

3 1939,90 2036,90 2138,74 2245,68 2357,96 2475,86 2599,65 2729,63 2866,12

4 1942,35 2039,47 2141,44 2248,51 2360,94 2478,99 2602,93 2733,08 2869,74

5 2061,52 2164,60 2272,83 2386,47 2505,79 2631,08 2762,63 2900,77 3045,80

6 2773,09 2911,74 3057,33 3210,20 3370,71 3539,24 3716,21 3902,02 4097,12

7 2782,50 2921,63 3067,71 3221,09 3382,15 3551,25 3728,82 3915,26 4111,02

8 4000,34 4200,36 4410,37 4630,89 4862,44 5105,56 5360,84 5628,88 5910,32

2

1 1699,98 1784,98 1874,23 1967,94 2066,34 2169,65 2278,14 2392,04 2511,64

2/12h 2145,56 2252,84 2365,48 2483,75 2607,94 2738,34 2875,26 3019,02 3169,97

2/20h 2168,66 2277,09 2390,95 2510,50 2636,02 2767,82 2906,21 3051,52 3204,10

02/40h 2226,41 2337,73 2454,62 2577,35 2706,22 2841,53 2983,60 3132,78 3289,42

3/20h 2789,05 2928,50 3074,93 3228,67 3390,11 3559,61 3737,59 3924,47 4120,70

3/40h 2846,80 2989,14 3138,60 3295,53 3460,30 3633,32 3814,98 4005,73 4206,02

4 2994,51 3144,24 3301,45 3466,52 3639,85 3821,84 4012,93 4213,58 4424,26

5/20h 3236,46 3398,28 3568,20 3746,61 3933,94 4130,63 4337,17 4554,02 4781,73

5/40h 3443,69 3615,87 3796,67 3986,50 4185,83 4395,12 4614,87 4845,62 5087,90

6 4539,64 4766,62 5004,95 5255,20 5517,96 5793,86 6083,55 6387,73 6707,12

7 6182,19 6491,30 6815,86 7156,66 7514,49 7890,22 8284,73 8698,96 9133,91

8 6417,09 6737,94 7074,84 7428,58 7800,01 8190,01 8599,51 9029,49 9480,96

3

1 2704,81 2840,05 2982,05 3131,16 3287,71 3452,10 3624,70 3805,94 3996,24

2 3491,25 3665,81 3849,10 4041,56 4243,64 4455,82 4678,61 4912,54 5158,17

3/20h 4573,71 4802,40 5042,52 5294,64 5559,37 5837,34 6129,21 6435,67 6757,45

3/30h 4602,58 4832,71 5074,34 5328,06 5594,46 5874,19 6167,90 6476,29 6800,11

3/40h 4631,46 4863,03 5106,18 5361,49 5629,57 5911,05 6206,60 6516,93 6842,78

4 5654,08 5936,78 6233,62 6545,30 6872,57 7216,20 7577,01 7955,86 8353,65

5/20h 7321,52 7687,60 8071,98 8475,57 8899,35 9344,32 9811,54 10302,11 10817,22

5/35h 8003,98 8404,18 8824,39 9265,61 9728,89 10215,33 10726,10 11262,40 11825,52

6 9229,03 9690,48 10175,01 10683,76 1 121 7,94 11778,84 12367,78 12986,17 13635,48

7 15257,60 16020,48 16821,50 17662,58 18545,71 19472,99 20446,64 21468,98 22542,42

8 16098,85 16903,79 17748,98 18636,43 19568,25 20546,67 21574,00 22652,70 23785,33

4 Grupo específico da área do Magistério
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5

1 1915,10 2010,86 2111,40 2216,97 2327,82 2444,21 2566,42 2694,74 2829,47

2 3236,46 3398,28 3568,20 3746,61 3933,94 4130,63 4337,17 4554,02 4781,73

3 4539,64 4766,62 5004,95 5255,20 5517,96 5793,86 6083,55 6387,73 6707,12

4 5521,83 5797,92 6087,82 6392,21 6711,82 7047,41 7399,78 7769,77 8158,26

6 1 2824,00 2965,20 3113,46 3269,13 3432,59 3604,22 3784,43 3973,65 4172,33

(Redação dada pela Lei Complementar nº 148/2024)

(Redação dada pela Lei Complementar nº 144/2023)

ANEXO IV

CARGOS PARA PROVIMENTO EM CARATER TEMPORÁRIO (ACT)

Cargo
Nº De

Vagas

Carga

Horária

Semanal

Habilitação Nível Vencimento

Professor de

Dança
02 10 h Superior Educação Física

Tempo

determinado
980,68

Professor de

Dança
02 20 h Superior Educação Física

Tempo

determinado
1.911,35

Professor de

Música
02 10 h

Curso Específico Na Área Com

Experiência

Tempo

determinado
1.617,45

Instrutor de

Informá�ca
02 40 h Curso Específico Na Área

Tempo

determinado
2.009,32

Professor De

Artes Marciais
03 10 h Curso Específico Na Área

Tempo

determinado
980,68

Professor De

Línguas
01 10 h Superior Pedagogia

Tempo

determinado
980,68

Professor De

Artesanato
02 10 h Curso Específico Na Área

Tempo

determinado
980,68

Médico

Especialista*
04 8 h

Curso Superior com

especialização na área

Tempo

determinado
4.948,31

Professor em

Habilitação
10 20 h

Com formação em nível

superior, que não seja na área

especifica de atuação ou que

esteja cursando habilitação na

área de atuação

Tempo

determinado
1.631,84

Auxiliar de

Educação

Básica

08 40h
Ensino Médio Completo,

cursando pedagogia

Tempo

determinado
1.893,72

Auxiliar de

Educação

Básica

08 40h
Magistério ou cursando

Pedagogia ou licenciatura.

Tempo

determinado
2.068,45

(Redação dada pela

Lei Complementar

nº 125/2022)
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Auxiliar de

Educação

Básica

10 40h
Magistério ou cursando

Pedagogia ou licenciatura.

Tempo

determinado
2.641,04

(Redação dada pela

Lei Complementar

nº 144/2023)

ANEXO IV - CARGOS PARA PROVIMENTO EM CARATER TEMPORÁRIO (ACT)

Cargo
Nº De

Vagas

Carga

Horária

Semanal

Habilitação Nível Vencimento

Professor de

Dança
02 10 h Superior Educação Física

Tempo

determinado
1.117,39

Professor de

Dança
02 20 h Superior Educação Física

Tempo

determinado
2.179,70

Professor de

Música
02 10 h Curso Específico Na Área Com Experiência

Tempo

determinado
1.824,18

Instrutor de

Informá�ca
02 40 h Curso Específico Na Área

Tempo

determinado
2.345,75

Professor De

Artes Marciais
03 10 h Curso Específico Na Área

Tempo

determinado
1.117,39

Professor De

Línguas
01 10 h Superior Pedagogia

Tempo

determinado
1.117,39

Professor De

Artesanato
02 10 h Curso Específico Na Área

Tempo

determinado
1.117,39

Médico

Especialista
04 8 h Curso Superior com especialização na área

Tempo

determinado
5.515,50

Professor em

Habilitação
10 20 h

Com formação em nível superior, que não seja na

área especifica de atuação ou que esteja

cursando habilitação na área de atuação

Tempo

determinado
1.869,01

Auxiliar de

Educação Básica
10 40h

Magistério ou cursando Pedagogia ou

licenciatura.

Tempo

determinado
2.773,09

(Redação dada pela Lei Complementar nº 148/2024)

* Médico Especialista nas seguintes áreas, das quais, a contratação não poderá exceder a um ano e no total máximo de 04 (quatro)

contratações em mesmo período dentro das seguintes especialidades:

1. ACUPUNTURA

2. ALERGIA E IMUNOLOGIA

3. ONCOLOGIA

4. CARDIOLOGIA

5. DERMATOLOGIA

6. ENDOCRINOLOGIA

7. ENDOSCOPIA

8. GASTROENTEROLOGIA

9. GERIATRIA

10. GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA
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11. HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA

12. INFECTOLOGIA

13. MEDICINA DO TRABALHO

14. OFTALMOLOGIA

15. OTORRINOLARINGOLOGI A

16. PEDIATRIA

17. PNEUMOLOGIA

18. ORTOPEDIA

19. UROLOGIA
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ANEXO V

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E FORMAÇÃO TECNICA QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

a) GRUPO I - SERVIÇOS GERAIS E OPERACIONAIS

CARGO: Servente de Serviços Internos

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:4ª Série do Ensino Fundamental

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* executar serviços de limpeza interna e externa e a�vidades afins nos prédios públicos;

* executar a função de ajudante nas tarefas realizadas pela secretaria onde es�ver subordinada;

* zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos do órgão;

* preparar e servir merenda escolar;

* executar serviços de copa e cozinha, com atendimento aos servidores e alunos;

* executar limpeza interna e externa e manter a ordem nas dependências;

* requisitar material necessário ao desempenho das a�vidades;

* conservar o local de preparação da merenda escolar em boas condições de higiene, conservação e arrumação.
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CARGO: Servente de Pedreiro/Construtor HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 4ª Série do Ensino Fundamental ATRIBUIÇÕES

DO CARGO:

* auxiliar os trabalhos do pedreiroconstrutor no que for necessário, designados pelo mesmo;

* zelar pelos equipamentos u�lizados.

* executar outras a�vidades afins.

CARGO: Operário Braçal HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 4ª Série do Ensino Fundamental ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* auxiliar nos trabalhos de reparos de ruas;

* auxiliar na limpeza e conservação dos equipamentos;

* auxiliar na conservação e manutenção das estradas;

* executar outras a�vidades afins.

CARGO: Jardineiro HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:4ª Série do Ensino Fundamental ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* auxiliar nos trabalhos de reparos de ruas, praças e jardins;

* auxiliar na limpeza e conservação de praças e jardins;

* conservar plantas, bosques e viveiros;

* zelar pela conservação e manutenção do patrimônio público;

* auxiliar na conservação e manutenção de praças, jardins e pontos turís�cos do Município;

* outras a�vidades afins.

CARGO: Almoxarife HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino médio completo ATRIBUIÇÕES DO CARGO:
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* supervisionar os serviços de almoxarifado, preparar expediente para aquisição dos materiais necessários ao abastecimento dos

órgãos da Administração, realizar coletas de preços, para materiais que possam ser adquiridos sem concorrência;

* encaminhar aos fornecedores os pedidos assinados pelas autoridades competentes;

* promover o abastecimento de acordo com os pedidos feitos, adotando medidas tendentes a assegurar a pronta entrega dos

mesmos;

* organizar e manter atualizado o registro de estoque do material existente no almoxarifado;

* efetuar ou supervisionar o recebimento e a conferencia de todas as mercadorias;

* estabelecer normas de armazenagem de materiais e outros suprimentos;

* inspecionar todas as entregas, supervisionar o serviço de guarda e conservação de móveis e materiais dos órgãos da

Administração;

* efetuar o controle de entrada e saída de veículos do município, promovendo a liberação dos mesmos, se autorizada,

supervisionar a embalagem de materiais para a distribuição ou expedição;

* proceder ao tombamento de bens;

* informar processos rela�vos a assuntos do serviço;

* dirigir a arrumação de materiais, elaborar relatórios sobre as a�vidades desenvolvidas;

* executar outras tarefas correlatas.

CARGO: Merendeira

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 4ª Série do Ensino Fundamental
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ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* preparar e servir a merenda controlando-a quan�ta�va e qualita�vamente;

* informar ao Diretor do Estabelecimento de Ensino da necessidade de reposição de estoques;

* conservar o local de preparação da merenda em boas condições de trabalho procedendo à limpeza e arrumação;

* respeitar os alunos tratando-os com delicadeza e carinho;

* preparar a merenda de acordo com o cardápio elaborado por nutricionista; e

* zelar pelo material de uso e consumo na preparação da merenda escolar, além de efetuar demais tarefas correlatas a sua função;

CARGO: Mestre de Obras

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino fundamental completo

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* efetuar pesquisas, levantamentos, coleta de dados e registro de observações rela�vas a recrutamento de mão-de-obra, solos,

construções, equipamentos, aparelhos, materiais e instalações;

* efetuar detalhamento de projetos, como auxiliar de engenheiro ou arquiteto, em cálculos, no preparo de detalhes e elaboração

de orçamento de materiais e mão-de-obra.

* executar serviços de operação, intervindo tecnicamente nos trabalhos de provisão de materiais, orientando o pessoal na

u�lização de máquinas e equipamentos u�lizados na obra, exercendo funções de: recebimento de materiais, conferência de notas,

controle de material na obra e acompanhamento dos trabalhos, analisando seu custo real;

* efetuar estudos com o obje�vo de adquirir conhecimentos tecnológicos e técnicos no sen�do de iden�ficar, equacionar e

resolver problemas de sua área de atuação;

* auxiliar na elaboração de propostas de execução de obras;

* orientar elaborar demonstra�vos gráficos, tabelas, especificações e outros instrumentos de execução e controle;
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* preparar relatórios e informações sobre andamento das obras;

* executar serviços inerentes a: locação do eixo da rodovia, nivelamento do eixo da rodovia, levantamento de sessões transversais,

cálculo de curvas circulares e de transição, conferência dos RN, PC, PT, ST, TS;

* acompanhar o engenheiro em serviços referentes á topografia;

* executar levantamentos al�métricos e planimétricos da cidade e distritos, de "TALWEGS", de bacias hidráulicas e hidrográficas, de

jazidas, de propriedades rurais, locando linhas de limite;

* mapear áreas de alcance de limite;

* executar demarcações e discriminações;

* executar a locação de projetos urbanos, edi�cios, pontos, barragens e obras públicas em geral;

* executar levantamentos topográficos por coordenadas polares e retangulares, irradiação, triangulação e intersecção;

* executar cálculos e desenhos afins, vinculamentos de precisão e expedidos;

* executar serviços de conservação e pequenos reparos nos instrumentos de trabalho;

* desenhar originais para reprodução de diversos serviços referentes a cadastros, gráficos, fichas e controle;

* executar serviços dentro das normas técnicas e convenções estabelecidas;
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* executar outros serviços semelhantes.

CARGO: Zelador de Jardim de Infância

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 4ª Série do Ensino Fundamental

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* zelar pelos imóveis de propriedade do Município;

* contribuir na conservação dos prédios, equipamentos e estruturas da escola;

* controlar entrada e saída de pessoas na área escolar;

* manter o jardim e a horta da escola.

CARGO: Auxiliar de Educação Básica

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino médio - Magistério ou cursando 3ª fase/semestre Pedagogia, obrigando-se a comprovar a

conclusão do curso até o final do Estagio Probatório.

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Magistério ou cursando Pedagogia ou outra licenciatura obrigando-se a comprovar a conclusão do

curso até o final do Estágio Probatório. (Redação dada pela Lei Complementar nº 125/2022)

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* Auxiliar nas a�vidades de higiene, alimentação, locomoção e outras que necessitam de auxílio constante no co�diano escolar.

* Zelar, controlar e organizar materiais em geral e/ou objetos e roupas individuais das crianças.

* Par�cipar da elaboração do Projeto Polí�co Pedagógico, de cursos de formação, programas e demais a�vidades.

* Respeitar as especificidades da área de atuação, bem como respeitar a proposta educacional do

Sistema Municipal de Ensino.

* Zelar pela conservação e manutenção do patrimônio público.

* Desenvolver seu trabalho de acordo com os princípios é�cos e morais, com comprome�mento, responsabilidade, assiduidade,

inicia�va, produ�vidade e respeito.

* Trabalhar em colaboração e entendimento com os demais colegas.

* Executar outras a�vidades compa�veis com o cargo e de acordo com o Projeto polí�co

Pedagógico.

CARGO: Operador de Máquinas

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 4ª Série do Ensino fundamental, Carteira Nacional de

Habilitação Categoria C ou superior.
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ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* operar tratores agrícolas, moto niveladoras, retroescavadeira, rolo compactador, trator de esteiras, escavadeira hidráulica e

carregadeira;

* executar a�vidades de manutenção e conservação da máquina, patrolamento, terraplanagem de estradas e rodagem, trabalhos

agrícolas em geral e demais trabalhos respec�vos a cada máquina;

* auxiliar na construção ou reparos de estradas, colocando e re�rando tubos, abrindo valas, efetuar remoção de terra, auxiliar no

carregamento de caminhões;

* zelar pelo bom funcionamento do maquinário;
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* realizar pequenos consertos e reparos nas máquinas;

* executar tarefas afins.

CARGO: Motorista

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino fundamental completo, Carteira Nacional de

Habilitação Categoria C ou superior.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* dirigir veículos pequenos, ônibus, micro ônibus, caminhões, ambulâncias, transportando pessoas, materiais e equipamentos;

* zelar pelo abastecimento, conservação e limpeza do veículo sob sua responsabilidade;

* efetuar pequenos reparos no veículo sob sua responsabilidade, mantendo-o limpo.

* comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com a viatura sob sua responsabilidade;

* proceder ao controle con�nuo de consumo de combus�vel, lubrificantes e manutenção em geral;

* proceder ao mapeamento de viagens, iden�ficando o usuário, �po de carga, seu des�no, quilometragem, horários de saída e

chegada;

* auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento;

* tratar os passageiros com respeito e urbanidade;

* manter atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo;

* executar outras tarefas afins.

CARGO: Pedreiro/Construtor

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 4ª Série do Ensino Fundamental

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* preparar argamassa, dosando as quan�dades ou forma adequada segurando as caracterís�cas da obra; construir alicerces,

empregando pedras ou cimento, para fornecer a base de paredes, muros e construções similares;

* assentar �jolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais, unindo-os com argamassa, de acordo com orientação recebida,

para levantar paredes, pilares e outras da construção;

* reves�r pisos, paredes e tetos; aplicar camadas de gesso sobre as paredes inferiores e tetos de edificações;

* construir base de concreto ou de outro material, conforme instruções recebidas, para possibilitar a instalação de máquinas,

postes e similares;

* executar trabalhos de reforma e manutenção de prédios, pavimentos, calçadas e estruturas semelhantes, reparar paredes e

pisos, trocar telhas, aparelhos sanitários e similares;

* seguir as normas de segurança do trabalho na execução de seus serviços; requisitar equipamento e material necessário á

execução ao serviço;

* distribuir peças e ferramentas pelos diversos locais de trabalho, bem como zelar pela sua guarda e conservação;

* orientar os servidores que auxiliam na execução de atribuições �picas da categoria funcional;
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* armar formas para fabricação de tubos e outros;

* executar outras a�vidades afins.
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CARGO: Mecânico

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino Médio Completo e Curso Técnico na Área.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* Executar serviços nas a�vidades e ações de manutenção preven�va e de recuperação de máquinas, veículos e implementos

pertencentes ao patrimônio público municipal;

* executar serviços de lavagem e lubrificação, montagem e desmontagem mecânica e de componentes de máquinas e veículos;

* promover a troca de óleos, verificação de sistemas elétricos, de refrigeração, hidráulicos e outros; serviços de montagem,

desmontagem e troca de pneus;

* orientação operacional a motoristas e operadores;

* outros serviços e manutenção e recuperação mecânica, inclusive de acessórios e equipamentos, sempre com o obje�vo de

prevenção e de manutenção da segurança operacional;

* Executar serviço de montagem, desmontagem e conserto de pneus;

* par�cipar de equipes de trabalho e em comissões;

* atender designações, quando legais;

* par�cipar em cursos de capacitação e aperfeiçoamento.

* Executar outras a�vidades afins.

b) GRUPO 2 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino médio completo

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* controlar e auxiliar as a�vidades do Gabinete do Prefeito, como receber, expedir, controlar e elaborar expedientes,

correspondências, protocolos e processos, além de realizar o arquivo de documentos.

* controlar o uso dos bens móveis, imóveis e de consumo do Gabinete.

* encaminhamento de projetos, processos e outros documentos para apreciação do Prefeito;

* a colaboração com o Prefeito, na preparação de mensagens e projetos;

* a lavratura de atas e preparo de agendas, súmulas e correspondências para o Prefeito;

* a redação e preparo da correspondência priva�va do Prefeito;

* a recepção, triagem e encaminhamento de pessoas ao Prefeito;

* o auxílio ao Prefeito, em suas relações com as autoridades e o público em geral;

* a prestação de esclarecimentos ao público, sobre problemas do município;

* a prestação de informações sobre programas e realizações da Prefeitura;

* o es�mulo e o apoio à criação de organizações comunitárias, para que haja par�cipação, acompanhamento e fiscalização das

ações do Poder Público Municipal;

* a divulgação aos órgãos da Prefeitura, das decisões e providências determinadas pelo Prefeito;

* o encaminhamento das matérias de interesse da Municipalidade, quando autorizadas pelo Prefeito, para publicação nos órgãos

da Imprensa;

* a execução de outras a�vidades correlatas.
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CARGO: Telefonista

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino médio completo.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* atender chamadas telefônicas nos diversos setores da administração Municipal, transferindo as ligações para os ramais

solicitados;

* efetuar ligações registrando o nome do solicitante e des�natário;

* atender pedidos de ligações telefônicas, anotar e transmi�r recados, manter fichários atualizados com os números de telefones

mais solicitados pelos setores da Prefeitura;

* zelar pelo equipamento, comunicando defeitos e solicitando conserto e manutenção;

* fotocopiar documentos, e realizar atendimento ao público em geral.

CARGO: Agente de Saúde

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino médio completo.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população a descrita à UBS, considerando as

caracterís�cas e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou cole�vidade;

* trabalhar com a descrição de famílias em base geográfica definida, a micro área;

* estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educa�vas, visando à promoção da saúde e a prevenção das

doenças, de acordo com o planejamento da equipe;

* cadastrar todas as pessoas de sua micro - área e manter os cadastros atualizados;

* orientar famílias quanto à u�lização dos serviços de saúde disponíveis;

* desenvolver a�vidades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à saúde, por meio de

visitas domiciliares e de ações educa�vas individuais e cole�vas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada,

principalmente a respeito daquelas em situação de risco;

* acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, de acordo com as

necessidades definidas pela equipe.

CARGO: Agente de Combate a Endemias

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino médio completo e Carteira Nacional de Habilitação -

CNH Categoria AB

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* Executar os serviços de vigilância sanitária e de vigilância em saúde,

* inclusive ambiental, de média e alta complexidade, segundo as normas de saúde pública, especialmente às emanadas pelos

gestores do SUS, do órgão estadual de saúde e da ANVISA;

* coordenar as ações de fiscalização, autuação e no�ficação;

* cumprir e executar o conjunto norma�vo rela�vo à vigilância sanitária de produtos e serviços, da vigilância ambiental e de saúde;

* auxiliar a estrutura municipal e o órgão municipal de saúde, na execução das atribuições e competências próprias do Município,

em saúde pública;

* u�lizar sistemas e equipamentos (inclusive automóveis), para a cabal consecução de suas atribuições;

* par�cipar de equipes de trabalho e em comissões;
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* par�cipar em cursos de capacitação e aperfeiçoamento;

* atender designações, quando legais;

* par�cipar de cursos de capacitação e aperfeiçoamento;

* executar outros serviços necessários às atribuições e competências do órgão de lotação.
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CARGO: Auxiliar de Saúde Bucal

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino médio completo, com curso de formação de Auxiliar de Saúde Bucal, Registro no Conselho

Federal de Odontologia e inscrição no Conselho Regional de Odontologia.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

Organizar e executar a�vidades de higiene bucal;

* Processar filme radiográfico;

* Preparar o paciente para o atendimento;

* Preparar e organizar o instrumental no ambiente de trabalho;

* Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares;

* Manipular materiais de uso odontológico;

* Selecionar moldeiras

* Preparar modelos em gesso;

* Registrar dados e par�cipar da análise das informações relacionadas ao controle administra�vo em saúde bucal;

* Executar limpeza, assepsia, desinfeção e esterilização de instrumentos, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho;

* Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal;

* Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos;

* Desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários;

* Realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal;

* Adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção;

* Executar outras a�vidades afins.

CARGO: Profissional de Educação Física

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Curso Superior em Educação Física (Bacharelado em

Educação Física) com registro do órgão fiscalizador da categoria.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* buscar sempre a promoção humana e a sadia qualidade de vida da nossa população, com especial atenção às nossas crianças,

adolescentes, e aqueles que já se encontram na terceira idade, a fim de que tenham a possibilidade de serem bem assis�dos em

programas e projetos que envolvam as a�vidades �sicas e/ou prá�cas corporais.

* promover o planejamento e execução de ações de educação �sica junto aos diversos programas e projetos de atenção à saúde,

bem como naqueles que atendam às crianças e adolescentes e aos que assistam aos idosos, melhorando a qualidade de vida de

nossa população.
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* Realizar ações que propiciem a melhoria da qualidade de vida da população, a redução dos agravos e dos danos decorrentes das

doenças não-transmissíveis, que favoreçam a redução do consumo de medicamentos, que favoreçam a formação de redes de

suporte social e que possibilitem a par�cipação a�va dos usuários na elaboração de diferentes projetos terapêu�cos.

* Liderar e orientar técnica e ar�s�camente os alunos, com vistas ao melhor desempenho individual e do grupo;

* Cuidar con�nuamente da sua atualização profissional.

* Zelar pela disciplina e pelas relações interpessoais agindo com é�ca profissional dentro e fora da sala de aula.

* Par�cipar de reuniões de planejamento e avaliação interna com grupo gestor;
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* Executar e par�cipar do processo de orientação, auxiliando os alunos a melhor conduzir suas dificuldades e anseios;

* Par�cipar e acompanhar eventos fora de seu horário de expediente sempre que solicitado;

* Apresentar critérios e instrumentos do processo avalia�vo;

* Exercer outras a�vidades correlatas: apoio às apresentações, seminários, workshops e suporte eventual nas a�vidades dos

alunos.

* manter arquivo �sico e digital das informações e documentação dos Grupos, incluindo os formulários de registro das a�vidades e

de acompanhamento dos usuários.

* organização e coordenação de eventos espor�vos, de lazer, ar�s�cos e culturais que envolvem os grupos de trabalho;

* par�cipação de a�vidades de capacitação da equipe de trabalho responsável pela execução do

Serviço;

* par�cipação em a�vidades de planejamento, sistema�zação e avaliação do Serviço, juntamente com a equipe de trabalho.

* Desenvolver a�vidades laborais junto aos setores da administração;

CARGO: Atendente de Biblioteca

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino médio completo.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* atendimento: cadastro de usuários e controle de circulação (emprés�mo, reserva e devolução) recebimento de compras, guarda

diária, auxílio à pesquisa local, orientação bibliográfica, DSI no site com alimentação mensal do portal link biblioteca de novas

aquisições.

* monitoria e orientação a alunos do ensino fundamental e médio.

* apoio nas a�vidades administra�vas como correspondências, editoração e auxílio pedagógico quando solicitado.

* Manter registros, promover guarda, classificação e emprés�mos de livros, gravuras, documentação rela�va ao Município e

Legislação ou quaisquer outras publicações.

* Orientar o leitor no uso da biblioteca.

* Promover a difusão do livro e a realização de cursos e obras literárias.

* Incen�var a realização de semanas de estudos, conferências, palestras, certames, concursos e exposições sobre a área literária e

cultural.

* Contribuir nas Unidades Escolares em:

* Elaborar, juntamente com o serviço técnico - pedagógico, o regulamento próprio, onde estará explicitado o funcionamento da

Biblioteca Escolar, com aprovação da direção.
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* Selecionar, juntamente com os docentes e especialistas em assuntos educacionais, material bibliográfico, adquiri-lo e processá-lo

tecnicamente.

* Catalogar e classificar livros e periódicos.

* Orientar os usuários sobre o funcionamento e bom uso da Biblioteca Escolar.

* Colocar a Biblioteca Escolar à disposição da Comunidade Escolar, atendendo a legislação em vigor.

* Programar a�vidades para transformar a Biblioteca Escolar num espaço cultura e pedagógico.

* Desenvolver outras a�vidades afins ao cargo.
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CARGO: Auxiliar de Escritório

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino médio completo.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* selecionar, organizar e manter atualizados arquivos, cadastros e fichas funcionais;

* prestar auxílio a toda a�vidade técnica desenvolvida na sua área de atuação;

* organizar e controlar os serviços de recepção, encaminhamento de documentação e correspondência em geral;

* controlar e arquivar publicações oficiais;

* orientar e elaborar a classificação, codificação, catalogação e tramitação de papéis e documentos sob sua responsabilidade;

* proceder ao controle de provimento e vacância de cargos;

* estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas des�nadas a simplificar o trabalho e a

redução do custo das operações;

* receber e transmi�r ao superior, mensagens recebidas;

* executar outras tarefas correlatas às descrições acima.

CARGO: Monitor Social

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino médio completo, cursando Pedagogia, devendo comprovar a conclusão do curso até o final do

Estágio Probatório.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* planejar junto ao Orientador Social, as oficinas que serão desenvolvidas e viabilizar o acesso dos par�cipantes do Serviço de

Convivência e Fortalecimento de Vínculos às a�vidades espor�vas, culturais, ar�s�cas e de lazer, visando garan�r a integração das

a�vidades aos obje�vos gerais planejados.

* desenvolvimento, organização e coordenação de oficinas e a�vidades sistemá�cas espor�vas, ar�s�cas e de lazer, abarcando

manifestações corporais e outras dimensões da cultura local;

* organização e coordenação de eventos espor�vos, de lazer, ar�s�cos e culturais;

* par�cipação de a�vidades de capacitação da equipe de trabalho responsável pela execução do

Serviço;

* par�cipação em a�vidades de planejamento, sistema�zação e avaliação do Serviço, juntamente com a equipe de trabalho.

CARGO: Fonoaudióloga

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Nível superior, registro junto ao respec�vo Conselho
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Profissional.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* Exercer as atribuições inerentes à formação técnica-profissional, junto às unidades de saúde e escolas do Município, com atuação

fundamentada nas ações preven�vas;

* par�cipar efe�vamente na elaboração e na execução dos planos, programas, ações e serviços de saúde pública em que o

Município seja par�cipe ou que os desenvolva;

* implementar programas e ações de educação e de prevenção aos problemas decorrentes do mau uso da voz e, principalmente,

para inibir problemas audi�vos, além de outras atribuições inerentes à enfermagem em saúde pública;

* par�cipar de equipes de trabalho e em comissões, inclusive mul�disciplinares e mul�profissionais;

* par�cipar em cursos de capacitação e aperfeiçoamento; atender designações, quando legais;

executar outros serviços necessários às atribuições e competências do órgão de lotação;

* outras inerentes à especialidade do cargo e à formação profissional.
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CARGO: Técnico Administra�vo

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino médio completo.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* executar trabalhos relacionados com a organização e atualização dos arquivos e fichários;

* redigir instruções, o�cios, memorandos e atos administra�vos sobre assuntos do órgão;

* auxiliar na aquisição e suprimento de material permanente e de consumo;

* fazer anotações nas fichas, livros de ocorrência verificadas nos registros em geral;

* preparar documentos necessários para o funcionamento do órgão.

* colaborar nos estudos e elaboração de trabalhos técnicos rela�vos a projetos de plano de ação;

* sugerir métodos e processo de trabalho para simplificação, recebimento, classificação, registro, tramitação e conservação de

documentos, processo e papéis em geral;

* coordenar programas na secretaria de Saúde como: CADSUS, MAC, SBA, SISVAN, PROGRAB, API, SISCAM, SISCOLO, SISPRENATAL,

SINAN, CNES e outros existentes na Unidade Sanitária;

* desempenhar tarefas semelhantes.

CARGO: Fiscal Municipal

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino médio completo e Carteira Nacional de Habilitação - CNH.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* executar a�vidades relacionadas à tributação, arrecadação, fiscalização e prá�cas correspondentes para cooperar no

aperfeiçoamento e racionalização das normas e medidas fiscalizadoras;

* elaborar planos de fiscalização;

* proceder ao controle e avaliação dos planos de fiscalização acompanhando sua execução e analisando os resultados ob�dos para

julgar o grau de validade dos trabalhos;

* executar as tarefas de fiscalização de tributos da fazenda pública, inspecionando estabelecimentos industriais, comerciais, de

prestação de serviços e demais en�dades, examinando rótulos, faturas, selos de controle, notas fiscais e outros documentos para

defender os interesses da fazenda pública e da economia popular;
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* fiscalizar mercadorias em trânsito para evitar fraudes e irregularidades que prejudiquem o erário público;

* realizar busca de depósitos clandes�nos e de mercadorias que apresentem indícios de irregularidades;

* fiscalizar sorteios, concursos, consórcios, venda e promessas de venda, de direitos e outras modalidades de captação de

poupança, procedendo às necessárias verificações e sindicâncias, para defender a economia popular;

* autuar contribuintes em infração, instaurando processo administra�vo fiscal e providenciar as respec�vas no�ficações para

assegurar o cumprimento das normas legais;

* manter-se informado a respeito da polí�ca de fiscalização, acompanhando as divulgações feitas em publicações oficiais e

especializadas para difundir a legislação e proporcionar instruções atualizadas;

* buscar e apreender mercadorias estrangeiras comercializadas ilegalmente;

* orientar o levantamento esta�s�co específico da área tributária;

* orientar o serviço de cadastro e realizar perícias;

* prolatar pareceres e informações sobre andamento e processos fiscais;

* lavrar autos de infração, assinar in�mações e embargo; organizar o cadastro fiscal;
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* apresentar relatórios periódicos sobre a a�vidade de fiscalização; realizar buscas de documentos para anexá-los em processos de

cobranças;

* organizar cadastro de pessoa �sica e jurídica;

* acondicionar documentos em pastas específicas a fim de arquivá-las;

* estudar a legislação básica;

* executar inspeção em todos os estabelecimentos industriais, comerciais e/ou similares, respeitando a legislação vigente.

* suprimento de água, instalações sanitárias, veículos de transporte alimen�cios e quesitos de aceite e saúde dos que manipulam

alimentos para garan�r a qualidade necessária à produção e distribuição de alimentos sadios;

* proceder à inspeção de imóveis novos e reformados verificando as condições sanitárias e o estado de conservação das paredes,

telhados, portas e janelas para liberação da concessão de "habite - se", em conformidade com a Lei;

* encaminhar cadastramento de fontes d`água, poços e poços artesianos para possibilitar o controle e orientações, estabelecendo

critérios de aproveitamento; providenciar coletas de amostras de água para encaminhá-las a exames laboratoriais e cer�ficar-se

dos padrões aceitáveis de qualidade e do consumo, elaborando relatórios se necessário;

* elaborar pareceres descri�vos e encaminhar ao setor responsável pela liberação e renovação de alvarás;

* fiscalizar o andamento das construções a fim de constatar a sua conformidade com as plantas devidamente aprovadas;

* suspender obras iniciadas sem a aprovação ou em desconformidade com as plantas aprovadas; verificar denúncias e fazer

no�ficações sobre construções clandes�nas, aplicando todas as medidas cabíveis;

* comunicar à autoridade competente as irregularidades encontradas nas obras fiscalizadas, tomando as medidas que se fizerem

necessárias em cada caso;

* prestar informações em requerimentos sobre construções de prédios novos;

* Elaborar relatórios e pareceres;

* Interditar apreender e inu�lizar produtos e ou equipamentos quando necessário;

* Promover ações educa�vas, educação sanitária e ambiental;
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* Responder como fiscal da Visa, alimentar sistemas da Visa;

* Planeja, implementar e executar ações de Visa;

* Dirigir veículo para atendimento das s atribuições e necessidades da administração;

* Assessorar ou executar outras a�vidades correlatas que forem atribuídas;

CARGO: Secretaria Municipal de Gabinete

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino médio completo.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* organizar e controlar a agenda do prefeito municipal;

* executar as a�vidades de apoio administra�vo ao prefeito municipal;

* receber, preparar e encaminhar correspondência do prefeito municipal;

* receber, conferir, analisar e encaminhar expediente externo e interno enviado ao prefeito municipal;

* organizar e controlar o sistema de arquivo do gabinete;

* organizar e coordenar a elaboração de relatórios do prefeito municipal;

* recepcionar as pessoas que solicitarem audiência com o prefeito municipal;

* desempenhar outras tarefas compa�veis com as suas atribuições determinadas pelo prefeito
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CARGO: Inseminador

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino Médio Completo com habilitação de Técnico

Agrícola ou Curso de Inseminação Ar�ficial.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* prestar serviços de inseminação ar�ficial;

* prestar assistência aos criadores no que diz respeito à inseminação ar�ficial;

* orientar os produtores rurais sobre as vantagens da inseminação ar�ficial;

* zelar pelos equipamentos de trabalho;

* obedecer as condições de higiene e limpeza do local de trabalho;

* exercer outras a�vidades inerentes ao cargo.

CARGO: Psicólogo

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Curso Superior em Psicologia e inscrição na categoria profissional.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* emi�r diagnós�co, psicológico e social, através da avaliação da clientela alvo, u�lizando-se para isto dos recursos técnicos e

metodológicos apropriados;

* prestar atendimento, acompanhamento e/ou encaminhamento a outras especialidades médicas;

* par�cipar de equipe mul�disciplinar em programas e ações comunitárias de saúde, com o obje�vo de integrar as ações

desenvolvidas;

* planejar, orientar, coordenar, supervisionar e, avaliar as estratégias de intervenção psicossocial, par�ndo das necessidades da

clientela iden�ficada;
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* executar atendimento psicossocial, através de psicoterapia em sessões grupais ou individualizadas;

* atuar em pesquisa da psicologia, em relação à saúde, trabalho e educação, entre outros aspectos;

* par�cipar em ações de assessoria, prestando consultoria e, emi�ndo pareceres dentro de sua área de atuação;

* par�cipar de auditorias e comissões técnicas, emi�ndo laudos e, pareceres que lhe forem per�nentes;

* par�cipar do programa de saúde mental, exercendo a�vidades comunitárias, obje�vando a capacitação e esclarecimentos;

* atuar junto ao setor de recursos humanos, na área de recrutamento e seleção de pessoal, bem como acompanhando, treinando

e reciclando servidores;

* zelar pela sua segurança e, de terceiros, bem como pela preservação e manutenção de materiais e equipamentos em seu

ambiente de trabalho;

* par�cipar na elaboração de normas e ro�nas, a fim de obter a dinamização e padronização dos serviços;

* par�cipar efe�vamente da polí�ca de saúde do município, através dos programas implantados pela secretaria municipal de

saúde;

CARGO: Nutricionista

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Habilitação legal para o exercício da profissão de nutricionista, com registro no órgão competente.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* planejar, organizar, controlar, supervisionar, executar e avaliar serviços de alimentação e nutrição;

* elaborar e/ou par�cipar de estudos dieté�cos, de programas e cursos relacionados com alimentação e nutrição;
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* prestar assistência dietoterápica hospitalar e ambulatorial e par�cipar de programas de educação e vigilância em saúde.

* planejar serviços ou programas de nutrição nos campos de saúde pública, educação e de outros similares;

* organizar cardápios escolares e elaborar dietas;

* orientar a alimentação de pessoas idosas;

* controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos a fim de contribuir para a melhoria proteica,

racionalidade e economicidade dos regimes alimentares;

* planejar e ministrar cursos de educação alimentar;

* responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das a�vidades próprias do cargo;

* executar tarefas afins.

CARGO: Auxiliar de Contabilidade

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino Superior em Contabilidade

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* executar os trabalhos de análise e conciliação de contas.

* classificar e contabilizar as despesas, receitas e movimentação financeira.

* elaborar quadros demonstra�vos, relatórios e tabelas, compilando dados contábeis.

* par�cipar da elaboração de balancetes e balanços, aplicando normas contábeis.

* organizar demonstra�vos e relatórios de comportamento das dotações orçamentárias.

* elaborar prestações de contas de convênios, concursos e outros recursos específicos.
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* acompanhar saldos orçamentários para autorização de realização de despesas.

* manter arquivo da documentação relacionada à contabilidade.

* par�cipar de programa de treinamento, quando convocado.

* executar tarefas per�nentes à área de atuação, u�lizando-se de equipamentos e

* programas de informá�ca.

* executar outras tarefas para o desenvolvimento das a�vidades do setor.

* executar outras tarefas compa�veis com as exigências para o exercício da função.

CARGO: Assistente Social

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Curso Superior em Serviço Social, com registro no órgão fiscalizador da categoria CRESS.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* planejar, coordenar, controlar e avaliar programas e projetos na área do serviço social aplicados a indivíduos, grupos e

comunidades.

* elaborar e /ou par�cipar de projetos de pesquisas, visando à implantação e ampliação de serviços especializados na área de

desenvolvimento comunitário.

* par�cipar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar junto à equipe de saúde a situação social do indivíduo e

sua família.

* fornecer dados sociais para a elucidação de diagnós�co médico e pericial.

* diagnos�car e tratar problemas sociais que impeçam comunidades, grupos e indivíduos de a�ngirem um nível sa�sfatório de

saúde.

* desenvolver a�vidades que visem à promoção, proteção e a recuperação da saúde da população, ocupando-se de aplicações

sociais, culturais, econômicas, que influem diretamente na situação saúde, através da mobilização e desenvolvimento das

potencialidades humanas e sociais.

* mobilizar recursos da comunidade para que sejam devidamente u�lizados e para que possam proporcionar os bene�cios

necessários à população.
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* prover, adequar e capacitar recursos humanos ins�tucionais e/ou comunitários, necessários para a realização de a�vidade na

área do serviço social.

* par�cipar de programas de treinamento de pessoal técnico e auxiliar para o desenvolvimento das ações de educação em saúde.

* par�cipar das ações que visem à promoção dos servidores da ins�tuição.

* desempenhar tarefas semelhantes.

CARGO: Tesoureiro

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Curso superior em Administração e ou Ciências Contábeis e/ou Economia, Tecnólogo em Processos

Gerenciais e/ou Gestão Financeira

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* Desenvolver e executar tarefas da administração direta centralizada e descentralizada, relacionadas a elaboração de bole�ns de

caixa, ordens de pagamentos, emissão e controle de cheques, ordens bancárias;

* Controlar os ingressos de receitas;

30/07/2024, 14:19 Plano de Cargos e Carreiras de Peritiba - SC

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/p/peritiba/lei-complementar/2022/13/121/lei-complementar-n-121-2022-define-a-estrutura-administrativa-q… 97/116



* Efetuar os pagamentos de despesas orçamentárias e extraorçamentárias;

* Elaborar as conciliações bancárias e o fluxo de caixa;

* Manter a ordem cronológica de pagamentos por fontes de recursos;

* Controlar os registros contábeis de entrada e saídas das contas banco por fonte de recurso;

* Proceder a arrecadação dos impostos municipais conforme os bole�ns diários de arrecadação emi�dos pelo setor de tributação;

* Receber e conferir as prestações de contas de recursos antecipados a �tulo de adiantamentos e diárias;

* Assinar conjuntamente com os ordenadores de despesas todos os documentos relacionados a prestações de contas, pagamentos,

cheques, ordens de pagamento e outras atribuições rela�vas aos ingressos e saídas de recursos do erário municipal;

* Zelar pelos bens patrimoniais sob sua guarda, �tulos, garan�as e depósitos em caução;

* Elaborar correspondências oficias;

* Emi�r os boletos nos sites eletrônicos (internet)das operações de credito e outros;

* Arquivar todos os documentos de caixa;

* Representar, quando designado, a secretaria municipal na qual está lotado em conselhos, comissões e reuniões com as demais

secretarias municipais e em outros eventos;

* Conduzir veículo automo�vo, desde que habilitado, em serviços externos;

* Realizar outras a�vidades correlatas.

CARGO: Técnico em Informá�ca

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Curso superior de Analista de Sistemas, Sistemas de

Informação ou Engenharia Eletroeletrônica.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* pesquisar novos métodos de trabalho, visando o melhor aproveitamento da capacidade de processamento;

* estudar e apresentar ro�nas para melhor desenvolvimento dos trabalhos;

* estudar e se aperfeiçoar nos equipamentos eletromecânicos ou eletrônicos para processamento de dados, bem como dos

programas u�lizados;

* preparar manuais de serviço na área relacionada com a sua a�vidade;

* examinar, montar e testar programas, efetuando as correções necessárias;

* opinar, quando solicitado, sobre assunto técnico de sua área de a�vidade;
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* prestar assistência de operação, instalação, ro�nas de segurança e acompanhamento de programas em geral, aos diversos

setores e departamentos municipais;

* elaborar informações, relatórios e sugestões relacionadas com sua área de serviço;

* encaminhar para concerto equipamentos eletromecânico e eletrônicos u�lizados pela prefeitura quando apresentarem defeitos;

* frequentar cursos de aperfeiçoamento;

* manter atualizado o recebimento e envio de correspondências eletrônicas através da rede mundial de computadores (internet);

* executar tarefas afins.
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CARGO: Analista de Recursos Humanos

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino Superior completo em Administração ou de Ciências

Contábeis.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* acompanhar a elaboração da folha de pagamento dos servidores municipais corrigindo erros eventuais;

* acompanhar o processo de implantação das promoções do quadro de pessoal efe�vo do município;

* encaminhar os servidores municipais em laudo médico ou em licença para tratamento de saúde para a realização de perícias

médicas, bem como acompanhar todas as fases da mesma;

* formalizar e acompanhar todos os processos de aposentadorias e pensões e após encaminhá-los para apreciação do tribunal de

contas e para os devidos registros junto ao sistema municipal de previdência;

* minutar os atos de aposentadorias e pensões e após enviá-los à secretaria de administração para que sejam numerados e

vistados pelo prefeito municipal;

* fornecer pareceres bem como informações diversas, aos secretários municipais e prefeito, quando solicitado, sobre a legislação

de pessoal regido pelo estatuto dos servidores

* públicos municipais e também daqueles regidos pela consolidação das leis de trabalho - CLT;

* acompanhar a prestação de contas aos auditores do tribunal de contas do estado e prestar todas as informações a�nentes à área

de pessoal, bem como elaborar todos os relatórios de prestação de contas solicitados;

* atender e prestar esclarecimentos sobre assuntos da área de pessoal a qualquer servidor municipal interessado;

* par�cipar, sempre que possível, da comissão da central do controle interno, bem como prestar todas as informações requeridas

pela mesma;

* tomar providências para disciplinar os casos omissos na legislação vigente;

* acompanhar a organização e atualização dos dados funcionais do pessoal do quadro a�vo e passivo;

* atualizar-se constantemente em relação às legislações previdenciárias e trabalhistas;

* assessorar no aproveitamento adequado dos recursos humanos;

* acompanhar as informações funcionais e salariais que devem ser entregues mensalmente e anualmente aos órgãos do trabalho,

previdência, FGTS, assim como a relação anual de informações sociais e a declaração do imposto re�do na fonte;

* encaminhar e providenciar o registro do pessoal contratado/nomeado, bem como as demissões, rescisões e exonerações de

contrato;

* elaborar os contratos administra�vos de contratação de pessoal temporário, quando necessário;

* manter sigilo profissional sobre os dados e informações na área de pessoal;
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* elaborar mapas para recadastramento do pessoal lotado nas diversas secretarias municipais, quando necessário.

CARGO: Técnico em Compras

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino Superior completo em Ciências Contábeis ou

Administração.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* Promover a realização de licitação para compras e aquisições, autorizações, permissões ou concessões, e para tais a�vidades, na

forma prevista na legislação per�nente;
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* Elaborar e publicar na forma da lei, edital de chamamento de fornecedores, bem como elaborar e atualizar o cadastro dos

fornecedores do município;

* Executar os serviços de almoxarifado municipal;

* Promover medidas visando a programação de estoques e compras;

* Manter atualizado o controle de materiais;

* Propor, medidas para a inclusão de dotação para materiais, no orçamento Municipal;

* Promover sindicâncias e inquéritos para apurar irregularidades e responsabilidades, na sua área de atuação;

* Manter dados esta�s�cos sobre materiais, o seu consumo, durabilidade, estado, preços e necessidades;

* Promover a guarda e zelo dos materiais de consumo e permanentes;

* Prestar contas e responder pelo material;

* Manter e organizar arquivo próprio do setor de compras;

* Elaborar os editais de licitações, nos termos da legislação vigente, com base nas requisições efetuadas pelos setores e órgãos da

Administração;

* Exercer outras a�vidades relacionadas ao setor de compras e licitações

CARGO: Fiscal de Tributos

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Curso Superior em Administração, Ciências Contábeis ou

Direito.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* Exercer a fiscalização com respeito e é�ca e dentro dos princípios da legalidade e moralidade;

* Fiscalizar o cumprimento do Código Tributário Municipal, Código de Posturas, Código de Edificações e Zoneamento, Plano Diretor

e demais disposições legais e regulamentares per�nentes;

* Lavrar autos de infração por contravenção às leis e posturas municipais em áreas susce�veis de fiscalização pelo município, tais

como: alvarás de localização, comércio ambulante, fugas d`água, fossas, águas estagnadas, obstruções de esgoto, redes de

iluminação e sinalização, calçamentos, vias e jardins públicos, depósitos de lixo, animais mortos em logradouros públicos e criação

de animais vedada por lei; fiscalizar linhas de transporte cole�vo, terminais, pontos, i�nerário, preços das passagens, horários,

higiene, tratamento aos usuários e lavrar autos de infração às normas de transporte cole�vo;

* Assinar in�mações e embargos;

* Organizar o cadastro fiscal;

* Fiscalizar os transportes quanto a arrecadação de ICMS, juntamente com programas do Governo do Estado;

* Verificar a exa�dão dos lançamentos efetuados pelo contribuinte nos livros fiscais e contábeis à vista dos documentos

correspondentes;

* Efetuar lançamento fiscal e auto de infração fiscal;
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* Efetuar no�ficações de Dívida A�va e lançamentos de tributos;

* Aplicar penalidades previstas em lei e regulamentos municipais;

* Executar inspeção em livros, documentos, registros e imóveis, para constatar a sa�sfação plena da legislação municipal;

* Providenciar as inscrições da dívida a�va, bem como emi�r a respec�va Cer�dão de Dívida
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A�va, comunicando ao Departamento Contábil e Jurídico, para providências;

* Vistoriar in loco, quando necessário, como procedimento prévio à expedição de alvarás;

* Outras atribuições e serviços inerentes ao cargo, inclusive a par�cipação em eventos realizados ou incen�vados pelo Município,

assim como, outras atribuições e serviços definidos em Decreto.

CARGO: Auditor de Controle Interno

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Curso superior em Ciências Contábeis/Contabilidade, com registro na categoria profissional.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* avaliar o cumprimento das metas constantes do Plano Plurianual - PPA, das diretrizes e metas fiscais previstas na Lei de Diretrizes

Orçamentárias - LDO, a execução dos programas de governo e os orçamentos do Município;

* comprovar a legalidade, a legi�midade e avaliar os resultados quanto à eficácia e à eficiência da gestão orçamentária, financeira,

operacional e patrimonial nos órgãos da Administração Municipal direta, indireta e fundacional e da aplicação de recursos públicos

por en�dades de direito privado;

* exercer o controle dos emprés�mos e dos financiamentos, avais e garan�as, bem como dos direitos e haveres do Município;

* apoiar o controle externo no exercício de sua missão ins�tucional;

* examinar as demonstrações contábeis, orçamentárias, financeiras e patrimoniais, inclusive as notas explica�vas e relatórios de

gestão fiscal de órgãos da Administração direta, indireta e fundacional;

* examinar as prestações de contas dos agentes da Administração direta, indireta e fundacional responsáveis por bens e valores

pertencentes ou confiados à Fazenda Municipal;

* examinar as prestações de contas dos responsáveis pela aplicação de recursos de subvenções, contribuições e auxílios recebidos

da Fazenda Municipal;

* controlar os custos e preços dos serviços de qualquer natureza man�dos pela Administração direta, indireta e fundacional;

* realizar auditoria na área de pessoal, financeira, orçamentária, patrimonial, compras, licitações, tributária, administra�va e

operacional;

* cien�ficar a autoridade responsável pelo órgão em análise, quando constatadas ilegalidades ou irregularidades.

CARGO: Contador

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Curso Superior em Ciências Contábeis/Contabilidade, com registro na categoria profissional.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* organizar e controlar os trabalhos inerentes à contabilidade.

* planejar os sistemas de registros e operações contábeis atendendo as necessidades administra�vas e as exigências legais.

* proceder e ou orientar a classificação e avaliação das receitas e despesas

* acompanhar a formalização de contratos no aspecto contábil.
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* analisar, acompanhar e fiscalizar a implantação e a execução de sistemas financeiros e contábeis.

* realizar serviços de auditoria, emi�r pareceres e informações sobre sua área de atuação, quando necessário.

* desenvolver e gerenciar controles auxiliares, quando necessário.

* coordenar, orientar, desenvolver e executar as a�vidades de elaboração do orçamento geral da ins�tuição.

* elaborar e assinar relatórios, balancetes, balanços e demonstra�vos econômicos, patrimoniais e financeiros.
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* par�cipar de programa de treinamento, quando convocado.

* par�cipar, conforme a polí�ca interna da ins�tuição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e

extensão em sua fase de planejamento, de coordenação, de desenvolvimento, de orientação e de administração;

* executar outras tarefas compa�veis com as exigências para o exercício da função.

CARGO: Farmacêu�co

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Curso Superior em Farmácia e registro na categoria profissional.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* a�vidades de supervisão, programação, coordenação ou execução especializada, em grau de maior responsabilidade, referentes a

trabalhos e estudos rela�vos a métodos e técnicas de produção, controle e análise clínica e toxicológica de medicamentos na

unidade do posto de saúde;

* responsabilizar-se com o paciente para que o medicamento prescrito pelo médico tenha o efeito desejado, preocupando-se

igualmente com as condições de armazenamento;

* aquisição de medicamentos, produtos para a saúde e correlatos;

* promover a estocagem de medicamentos em condições adequadas;

* registrar a movimentação do estoque;

* controlar a qualidade;

* dispensação de medicação e alimentação de sistemas controle de estoque;

* controlar medicamentos entorpecentes e psicotrópicos, de acordo com a lei;

* informar sobre medicamentos;

* orientar os pacientes;

* acompanhamento e discussão permanente, com os profissionais envolvidos, sobre a mais adequada u�lização dos medicamentos

e possíveis resultados do tratamento;

* disposição e fornecimento de informações sobre conservação, dosagem, subs�tutos similares

(genéricos), interações, efeitos colaterais.

c) GRUPO 3 - TÉCNICO CIENTÍFICO CARGO: Técnico em Enfermagem

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino médio completo com curso Técnico em Enfermagem.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* auxiliar no serviço de enfermagem e atendimento de doentes em estabelecimentos do município;

* fazer cura�vos, aplicar vacinas e injeções, observar prescrições médicas rela�vas aos doentes, ministrar remédios e cuidados a

doentes,

* atender a solicitação de pacientes internados, verificar temperaturas, pulso, respiração e anotar nos gráficos respec�vos, pesar e

medir pacientes,
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* coletar material para exame de laboratório, registrar as ocorrências rela�vas a doentes, par�cipar de trabalhos de isolamento de

doentes, esterilizarem o material da sala de operações, auxiliarem os médios nas intervenções cirúrgicas, promover a higiene dos

doentes, requisitarem material de enfermagem, executar tarefas afins.

CARGO: Assistente Administra�vo Saúde

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino médio completo com curso Técnico em Enfermagem.
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ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* executar trabalhos relacionados com a organização e atualização dos arquivos e fichários;

* redigir instruções, o�cios, memorandos e atos administra�vos sobre assuntos do órgão;

* auxiliar na aquisição e suprimento de material permanente e de consumo;

* fazer anotações nas fichas, livros de ocorrência verificadas nos registros em geral;

* preparar documentos necessários para o funcionamento do órgão;

* colaborar nos estudos e elaboração de trabalhos técnicos rela�vos a projetos de plano de ação;

* sugerir métodos e processo de trabalho para simplificação, recebimento, classificação, registro, tramitação e conservação de

documentos, processo e papéis em geral;

* alimentar os programas na secretaria de Saúde como: SISTEMA DE GERENCIAMENTO DA UNIDADE, CADSUS, MAC, SIAB, SIA,

SISVAN, PROGRAB, API, SISCAM, SISCOLO, SISPRENATAL WEB, SINAN, CNES e outros desenvolvidos pelo Ministério da Saúde que

são usados na Unidade Sanitária;

* desempenhar tarefas semelhantes.

* efetuar e distribuir ligações telefônicas para os setores internos da Unidade Sanitária.

* realizar triagem e pré consulta em pacientes e auxiliar equipe de enfermagem quando necessário.

CARGO: Técnico em Educação Física

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Pós Graduação "Latu Sensu" em Educação Física.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* Conhecer as polí�cas públicas de esporte e lazer definidas pela Secretaria Municipal de

Educação, Cultura, Esporte e Turismo para o município de Peri�ba.

* Planejar, implementar e avaliar os programas de educação �sica, esporte e lazer, a par�r das polí�cas públicas definidas.

* Par�cipar de projeto polí�co - pedagógicos dos diferentes equipamentos de esporte e lazer, gerenciados pelo município de

Peri�ba.

* Desenvolver programas voltados à promoção de a�vidades �sicas, espor�vas e de lazer para crianças, adolescentes, adultos e

terceira idade.

CARGO: Engenheiro Civil

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Curso Superior em Engenharia Civil e com registro na categoria profissional.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* planejar, organizar, executar e controlar projetos na área da construção civil, realizar inves�gações e levantamentos técnicos,

definir metodologia de execução, desenvolver estudos ambientais, revisar e aprovar projetos, especificar equipamentos, materiais

e serviços.

* orçar a obra, compor custos unitários de mão de obra, equipamentos, materiais e serviços, apropriar custos específicos e gerais

da obra.

* executar obra de construção civil, controlar cronograma �sico e financeiro da obra, fiscalizar obras, supervisionar segurança e

aspectos ambientais da obra.
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* prestar consultoria técnica, periciar projetos e obras (laudos e avaliações), avaliar dados técnicos e operacionais, programar

inspeção preven�va e corre�va e avaliar relatórios de inspeção.

* controlar a qualidade da obra, aceitar ou rejeitar materiais e serviços, iden�ficar métodos e locais para instalação de

instrumentos de controle de qualidade.

* elaborar normas e documentação técnica, procedimentos e especificações técnicas, normas de avaliação de desempenho técnico

e operacional, normas de ensaio de

* campo e de laboratório.

* par�cipar de programa de treinamento, quando convocado.

* par�cipar, conforme a polí�ca interna da ins�tuição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino,

pesquisa e extensão.

* elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade;

* trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produ�vidade, higiene e preservação ambiental.

* executar tarefas per�nentes à área de atuação, u�lizando-se de equipamentos e programas de informá�ca.

* executar outras tarefas compa�veis com as exigências para o exercício da função.

CARGO: Serviços Técnicos Agrícolas

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino médio completo com curso técnico em agropecuária ou agrícola. com Registro no Conselho

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA. ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* elaborar e orientar estudos ou programas para recuperação e desenvolvimento de propriedades rurais, serviços de instalação de

posto, observando a técnica conveniente.

* dar pareceres e sugestões sobre o aspecto da a�vidade agropecuária, atendendo ao seu aperfeiçoamento e às condições sociais

do homem do campo.

* orientar a execução do trabalho de campo na área de mecanização do solo, fer�lizante mineral e orgânico e auxiliar na

elaboração de projetos respec�vos.

* prestar assistência e orientação aos agricultores e criadores.

* atender consultas feitas por lavradores e criadores.

* orientar a produção, a administração e planejamento agropecuário.

* organizar e inspecionar granjas, pomares, hortas e plantações em geral.

* orientar a armazenagem e comercialização de produtos de origem animal e vegetal.

* orientar e fiscalizar os trabalhos de experimentação de campo.

* prestar assistência e orientação nos programas de extensão rural.

* orientar trabalhos de conservação do solo.

* par�cipar dos trabalhos de experimentação, abrangendo: adubação, variedades resistentes à ferrugem, herbicidas e fungicidas.

* par�cipar de previsões de safras.

* prestar assistência no tocante ao crédito agrícola.

* orientar a produção de sementes e mudas.

* executar outras tarefas semelhantes

* Dirigir veículos oficiais para exercer a�vidades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou
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autoridade superior;

* Desenvolver a�vidades administra�vas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) rela�vas ao exercício do cargo,

u�lizando-se dos meios mecânicos e/ou informa�zados disponíveis para esse fim;
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CARGO: Médico Veterinário

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Curso superior em Medicina Veterinária com inscrição no órgão fiscalizador profissional.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* Exercer a prá�ca da clínica em todas as suas modalidades.

* Coordenar a assistência técnica e sanitária aos animais, sob qualquer forma.

* Exercer a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais, comerciais, despor�vos, recrea�vos ou de proteção, onde

estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animal, ou produtos de sua origem.

* Desempenhar a peritagem sobre animais, iden�ficação, defeitos, vícios, doenças, acidentes e exames técnicos em questões

judiciais.

* Executar perícias, exames e pesquisas reveladoras de fraudes ou operação dolosa nos animais inseridos nas exposições pecuárias.

* Orientar o ensino, a direção, o controle e executar os serviços de inseminação ar�ficial.

* Par�cipar de eventos des�nados ao estudo da medicina veterinária.

* Desenvolver estudos e aplicação de medidas de saúde pública no tocante a doenças de animais, transmissíveis ao homem.

* Proceder à inspeção e à classificação dos produtos de origem animal.

* Par�cipar nos exames dos animais para efeito de inscrição nas sociedades de registros genealógicos.

* Realizar pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia e à zootécnica bem como à bromatologia animal em especial.

* Proceder à defesa da fauna, especialmente, o controle da exploração das espécies de animais silvestres, bem como dos seus

produtos.

* Par�cipar do planejamento e execução da educação rural.

* Realizar exames de Tuberculose e Brucelose no rebanho bovino.

* Coordenar a elaboração do plano de padronização do Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

* Operacionalizar as demandas dos serviços de inspeção de produtos de origem animal.

* Apresentar relatórios periódicos.

* Desempenhar tarefas semelhantes.

CARGO: Engenheiro Agrônomo

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Curso Superior em Agronomia com inscrição no órgão fiscalizador profissional.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* orientar e revisar, com certo grau de autonomia de ação e critério, as a�vidades de equipes de funcionários da categoria inferior;

* introdução e criação de variedades de plantas de elevada produ�vidade, caracterís�cas tecnológicas e de marcado desejáveis;

* introdução, seleção, melhoramento e produção de legumes, cereais, raízes, tubérculos, bulbos, oleaginosas, têxteis, hor�colas,

fru�colas e outras culturas de interesse econômico;

* produção, mul�plicação e tecnologia de sementes e mudas;
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* ecologia, fisiologia, botânica e taxionomia vegetal;

* nutrição vegetal, corre�vos e fer�lizantes;

* biologia, química e �sica do solo;

* emprego de produtos químicos e biológicos na agricultura;

* orientação aos usuários, em técnicas relacionadas com a produção vegetal;
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* organização de programas e campanhas de profilaxia e combate e doenças e pragas dos vegetais;

* exercer a�vidades relacionadas com a influência do solo, seus acidentes e produtos na transmissão de doenças endêmicas;

* estudo sistemá�co de plantas que servem como criadouros de vetores, a sua distribuição geográfica e estacional, obje�vando a

eliminação desses criadouros;

* avaliação dos resultados do uso de herbicidas nas plantas visadas, na flora circundante e naquela que exis�r nas propriedades

rurais próximas;

* controle das áreas em que forem aplicadas herbicidas, quanto à recuperação e ressurgimento das plantas comba�das;

* estudo do solo, mananciais, vegetação neles existentes ou ao longo de cursos d`água e alagados, para iden�ficação de criadouros

de parasitas patogênicos ou de vetores de doenças endêmicas;

* projeto, direção ou orientação da execução de pequenas obras de hidrografia sanitária, com fins profilá�cos ou de controle de

endemias;

* par�cipação no reconhecimento geográfico de área para a implantação de programas ou a�vidades, tendo em vista o estudo de

sua viabilidade, em função de fatores geoclimá�cos existentes;

* orientação na confecção de cartogramas de levantamento de terreno, clima e outros dados necessários ao planejamento e

execução de planos de trabalho;

* orientação da execução de levantamento de áreas em processo de povoamento e colonização, de seus fatores ecológicos e

outros que impliquem em riscos epidemiológicos;

* orientação na manutenção, conservação e recuperação de equipamentos operacionais e par�cipação em sua seleção para

aquisição;

* par�cipação no planejamento, execução e supervisão das operações de inse�cidas;

* planejamento e direção de operações de campo contra vetores de doenças endêmicas em área em que ocorra resistência dos

mesmos aos métodos convencionais para o seu controle;

* inves�gações sobre o valor fitossanitário dos diversos produtos empregados no combate de pragas e doenças dos vegetais;

* divulgação com fins educa�vos de métodos e processos de combate a pragas e doenças dos vegetais, através dos meios de

comunicação usuais;

* execução de serviços de desinfecção fitossanitária;

* inspeção e vegetais subme�dos à quarentena;

* resolução de problemas econômicos da produção agrícola e a decisões econômicas que deverão ser tomadas em nível das

unidades de produção;

* integração do setor agrícola nos planos e programas regionais e nacionais;

* desempenhar outras tarefas semelhantes.
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CARGO: Enfermeira

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Curso superior em Enfermagem com inscrição no órgão fiscalizador profissional.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* par�cipar no planejamento, execução e avaliação de planos e programas de saúde.

* par�cipar da formulação das normas e diretrizes gerais dos programas de saúde desenvolvidas pela ins�tuição.

* formular normas e diretrizes específicas de enfermagem.

* organizar e dirigir serviços de enfermagem e suas a�vidades na ins�tuição.

* fazer consultoria, auditoria e emi�r pareceres sobre a matéria de enfermagem.

* desenvolver a�vidades de supervisão em todos os níveis assistenciais.
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* prestar assessoria quando solicitado.

* desenvolver educação con�nuada de acordo com as necessidades iden�ficadas.

* promover a avaliação periódica da qualidade da assistência de enfermagem prestada.

* par�cipar do planejamento e prestar assistência em situações de emergência e de calamidade pública, quando solicitado.

* elaborar e executar uma polí�ca de formação de recursos humanos de enfermagem de acordo com as necessidades da

ins�tuição.

* realizar consulta de enfermagem e prescrever a assistência requerida.

* fazer no�ficação de doenças transmissíveis.

* par�cipar das a�vidades de vigilância epidemiológica.

* dar assistência de enfermagem no atendimento às necessidades básicas do indivíduo, família e à comunidade de acordo com os

programas estabelecidos pela ins�tuição.

* iden�ficar e preparar grupos da comunidade para par�cipar de a�vidades de promoção e prevenção da saúde.

* par�cipar de programas de saúde desenvolvidos pela comunidade.

* promover e par�cipar de a�vidades de pesquisa operacional e estudos epidemiológicos.

* elaborar informes técnicos para divulgação.

* colaborar no desenvolvimento das a�vidades com a saúde ocupacional da ins�tuição em todos os níveis de atuação.

CARGO: Assessor Jurídico

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Curso Superior em Direito com registro na categoria profissional.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* representar o município através de instrumento legal próprio, junto ao Poder Judiciário sempre que necessário à defesa de

interesse do município

* realizar estudos específicos sobre temas e problemas jurídicos de interesse da ins�tuição.

* formalizar parecer técnico-jurídico.

* analisar, fatos, relatórios e documentos.

* realizar auditorias jurídicas.

* definir natureza jurídica da questão.
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* redigir ou formatar documentos jurídicos.

* auxiliar nos trabalhos das comissões ins�tuídas.

* analisar a legislação e orientar a sua aplicação no âmbito da ins�tuição.

* prestar assessoramento e orientação jurídica aos �tulares dos órgãos da administração municipal e servidores..

* par�cipar de programa de treinamento, quando convocado.

* par�cipar, conforme a polí�ca interna da ins�tuição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e

extensão.

* executar outras tarefas compa�veis com as exigências para o exercício da função.

CARGO: Odontólogo

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Curso superior em Odontologia com inscrição no órgão fiscalizador profissional.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adscrita;

* realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de

Saúde - NOB/SUS 96 - e na Norma Operacional Básica da Assistência à Saúde (NOAS);
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* realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adscrita;

* encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu

acompanhamento;

* realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências;

* realizar pequenas cirurgias ambulatoriais;

* prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnós�cos efetuados;

* emi�r laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência;

* executar as ações de assistência integral, aliado a atuação clínica à saúde cole�va, assis�ndo as famílias, indivíduos ou grupo

específicos, de acordo com planejamento local;

* coordenar ações cole�vas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal;

* programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações cole�vas;

* capacitar às equipes de saúde da família no que se refere às ações educa�vas e preven�vas em saúde bucal;

* prestar socorro de urgência, quando necessário.

* aplicar conhecimentos odontológicos na prevenção, diagnós�co e tratamento das afecções da boca, dentes e região maxilofacial,

ministrando diversas formas de tratamento, para diagnos�car e melhorar as condições de higiene dentária e bucal da comunidade

e contribuir para o seu bem - estar.

* prestar assistência odontológica, com enfoque nos fatores de risco, por ciclo de vida, com ações de promoção, prevenção, cura e

reabilitação;

* realizar atenção odontológica à população, evidenciando o autocuidado e a vigilância à saúde;

CARGO: Médico Clínico Geral

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Curso superior em Medicina com inscrição no órgão fiscalizador profissional.
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ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* realizar atendimento ambulatorial;

* par�cipar dos programas de atendimento á populações a�ngidas por calamidades públicas;

* integrar-se com a execução dos trabalhos de vacinação e saneamento;

* realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das comunidades e sugerir medidas des�nadas á solução dos problemas

levantados;

* par�cipar da elaboração e execução dos programas de erradicação e controle de endemias na área respec�va;

* par�cipar das a�vidades de apoio médico-sanitário das Unidades Sanitárias da Secretaria da

Saúde;

* emi�r laudos e pareceres, quando solicitado;

* par�cipar de eventos que visem seu aprimoramento técnico-cien�fico e que atendam os interesses da Ins�tuição;

* fornecer dados esta�s�cos de suas a�vidades;

* par�cipar de treinamento para pessoal de nível auxiliar médio e superior;

* proceder à no�ficação das doenças compulsórias á autoridade sanitária local;

* prestar á clientela assistência médica especializada, através de: (a) Diagnós�co tratamento e prevenção;

(b) Educação sanitária;

* opinar á respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e materiais a serem u�lizados no desenvolvimento de serviços

relacionados à sua especialidade;

* desempenhar outras a�vidades afins.
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CARGO: Médico da Família

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Curso superior em Medicina com inscrição no órgão fiscalizador profissional.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* realizar consultas clinicas aos usuários da sua área adstrita;

* Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso;

* realizar consultas e procedimentos na Unidade Sanitária e, quando necessário, no domicílio;

* realizar as a�vidades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na atenção

Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001;

* aliar a atuação clínica à prá�ca da saúde cole�va;

* fomentar a criação de grupos de patologias especificas, como de hipertensos, de diabé�cos, de saúde mental, etc,

* realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências;

* encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garan�ndo a con�nuidade do tratamento na Unidade

Sanitária, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência;

* realizar pequenas cirurgias ambulatórias;

* indicar internação hospitalar;

* solicitar exames complementares;
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* verificar e atestar óbito.

* demais atos a�nentes ao cargo

d) GRUPO 4 - EDUCAÇÃO

Os cargos, habilitações e atribuições dos profissionais deste grupo se encontram no plano específico conforme Lei Complementar

92/2019.

e) GRUPO 5 - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS CARGO: Auxiliar Administra�vo

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino médio completo.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* redigir e digitar expedientes administra�vos, tais como: memorandos, o�cios, informações, relatórios e outros;

* secretariar reuniões e lavrar atas;

* efetuar registros e cálculos rela�vos às áreas, patrimonial, financeira junto ao CRAS, de pessoal e outras;

* elaborar e manter atualizados fichários e arquivos manuais;

* consultar e atualizar arquivos magné�cos de dados cadastrais através de terminais eletrônicos;

* elaborar documentos referentes à pessoas/famílias assis�das;

* proceder à classificação, separação e distribuição de expedientes;

* obter informações e fornecê-las ao interessado;

* conhecer a legislação per�nente aos serviços do CRAS, auxiliar no trabalho de aperfeiçoamento e implantação de ro�nas;

* proceder à conferência dos serviços executados na área de sua competência;

* executar tarefas correlatas.
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CARGO: Assistente Social para atuar no CRAS

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Curso Superior em Serviço Social, com registro no órgão fiscalizador da categoria CRESS.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* elaborar, programar, executar e avaliar projetos e polí�cas inerentes ao serviço social; realizar estudos e pesquisas com obje�vo

de conhecer as caracterís�cas de cada comunidade, a fim de que os programas e ações do Serviço Social venham ao encontro das

necessidades reais da população;

* fortalecendo os vínculos familiares e comunitários, promovendo a inclusão das famílias e dos cidadãos nas polí�cas públicas, no

mercado de trabalho e na vida em comunidade;

conhecer os principais problemas assistenciais e de saúde da população, a fim de discu�r, com a equipe mul�disciplinar, as ações

de sociais/saúde que devem ser desenvolvidas, buscando a resolução dos problemas;

* planejar, avaliar e organizar bene�cios e serviços sociais;

* divulgar os serviços do CRAS junto à população, incen�vando-a a usufruir da infra-estrutura oferecida;

* incen�var a comunidade a interessar-se por questões sanitárias, par�cipando da iden�ficação dos principais problemas e

auxiliando definição e execução de ações necessárias para melhor condição de vida e saúde;

* incen�var a população a exercer seu direito de cidadania, par�cipando dos programas assistenciais e de saúde oferecidos e,

consequentemente, na par�cipação do controle social;

* par�cipar, a�vamente, da equipe mul�disciplinar, auxiliando na busca de formas de entrosamento grada�vo de toda equipe, na

30/07/2024, 14:19 Plano de Cargos e Carreiras de Peritiba - SC

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/p/peritiba/lei-complementar/2022/13/121/lei-complementar-n-121-2022-define-a-estrutura-administrativa-q… 110/116

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/p/peritiba/lei-complementar/2019/9/92/lei-complementar-n-92-2019-dispoe-sobre-o-plano-de-carreira-e-remuneracao-do-magisterio-publico-municipal-de-peritiba-sc


execução de a�vidades educa�vas; executar as demais a�vidades inerentes ao cargo, zelando por sua segurança e de terceiros,

além de conservação manutenção de materiais e equipamentos em seu ambiente de trabalho;

* cumprir e fazer cumprir o código de é�ca do assistente social; par�cipar efe�vamente das polí�cas social e de saúde do

município, através dos programas implantados pelo CRAS e da Secretaria Municipal de Saúde;

* assessorar os órgãos de administração pública direta em matérias de serviço social; fazer treinamento, avaliação e supervisão

direta de estagiários de serviço social;

* fiscalizar o exercício profissional através dos conselhos federal e regional;

* cumprir as determinações do CRAS;

realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo do serviço social;

* preparar programas de trabalho referentes ao serviço social;

* realizar e interpretar pesquisas sociais;

* orientar e executar trabalhos nos casos de reabilitação profissional;

* encaminhar clientes a dispensários e hospitais acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos, assis�ndo aos

familiares;

* planejar e promover inquéritos sobre a situação de escolares e suas famílias; fazer triagem dos casos apresentados para estudo,

prestando orientação com vistas à solução adequada do problema;

* estudar os antecedentes da família; orientar a seleção socioeconômica para a concessão de bolsas de estudo e outros auxílios do

Município;

* selecionar candidatos a amparo pelos serviços de assistência à velhice, à infância abandonada, portadores de deficiência; fazer

levantamentos socioeconômicos com vistas a planejamento habitacional, nas comunidades;

* pesquisar problemas relacionados com o trabalho; supervisionar e manter registros dos casos inves�gados; prestar serviços em

creches, centros de cuidados diurnos de oportunidades e sociais;
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* prestar assessoramento, par�cipar no desenvolvimento de pesquisa médico-social e interpretar, junto ao médico, a situação

social do doente e de sua família;

* responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução de a�vidades próprias do cargo;

* executar tarefas afins, inclusive editadas no respec�vo regulamento da profissão.

* Cargo: Educador Social

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Curso superior com licenciatura em pedagogia ou letras.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* Realizar a coordenação do planejamento das a�vidades sócio educa�vas em conjunto com os facilitadores de oficinas que atuam

nos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças, adolescentes, jovens e idosos;

* Organizar e facilitar situações estruturadas de aprendizagem e de convívio social, explorando e desenvolvendo temas e

conteúdos do SCFV;

* Acolhida, oferta de informações e realização de encaminhamentos às famílias usuárias do

CRAS;

* Planejamento e implementação do PAIF, de acordo com as caracterís�cas do território de abrangência do CRAS;

* Mediação dos processos grupais do serviço socioeduca�vo para famílias;

* Realização de atendimento individualizado e visitas domiciliares as famílias referenciadas ao
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CRAS;

* Desenvolvimento de a�vidades cole�vas e comunitárias no território;

* Assessoria aos serviços socioeduca�vos desenvolvidos no território;

* Realização de busca a�va no território de abrangência do CRAS e desenvolvimento de projetos que visam prevenir aumento de

incidência de situações de risco;

* Acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades;

* Alimentação de sistema de informação, registro das ações desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma cole�va;

* Ar�culação de ações que potencializem as boas experiências no território de abrangência;

* Realização de encaminhamento, com acompanhamento, para a rede sócio assistencial;

* Realização de encaminhamentos para serviços setoriais;

* Par�cipação das reuniões preparatórias ao planejamento municipal;

* Par�cipação de reuniões sistemá�cas no CRAS, para planejamento das ações semanais a serem desenvolvidas, definição de

fluxos, ins�tuição de ro�na de atendimento e acolhimento dos usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de informações

com outros setores, procedimentos, estratégias de resposta às demandas e de fortalecimento das potencialidades do território.

CARGO: Psicólogo

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Curso Superior em Psicologia e inscrição na categoria profissional.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* emi�r diagnós�co, psicológico e social, através da avaliação da clientela alvo, u�lizando-se para isto dos recursos técnicos e

metodológicos apropriados;

* prestar atendimento, acompanhamento e/ou encaminhamento a outras especialidades médicas;

* par�cipar de equipe mul�disciplinar em programas e ações comunitárias de saúde, com o obje�vo de integrar as ações

desenvolvidas;
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* planejar, orientar, coordenar, supervisionar e, avaliar as estratégias de intervenção psicossocial, par�ndo das necessidades da

clientela iden�ficada;

* executar atendimento psicossocial, através de psicoterapia em sessões grupais ou individualizadas;

* atuar em pesquisa da psicologia, em relação à saúde, trabalho e educação, entre outros aspectos;

* par�cipar em ações de assessoria, prestando consultoria e, emi�ndo pareceres dentro de sua área de atuação;

par�cipar de auditorias e comissões técnicas, emi�ndo laudos e, pareceres que lhe forem per�nentes;

* par�cipar do programa de saúde mental, exercendo a�vidades comunitárias, obje�vando a capacitação e esclarecimentos;

* atuar junto ao setor de recursos humanos, na área de recrutamento e seleção de pessoal, bem como acompanhando, treinando

e reciclando servidores;

* zelar pela sua segurança e, de terceiros, bem como pela preservação e manutenção de materiais e equipamentos em seu

ambiente de trabalho;

* par�cipar na elaboração de normas e ro�nas, a fim de obter a dinamização e padronização dos serviços;

* par�cipar efe�vamente da polí�ca de saúde do município, através dos programas implantados pela secretaria municipal de

saúde;
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CARGO: Fisioterapeuta

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

* Executar métodos e técnicas fisioterápicas, com a finalidade de recuperar;

* Desenvolver e conservar a capacidade �sica do paciente, após diagnós�co;

* Desenvolver a�vidades de habilitação e reabilitação junto com equipe mul�profissional de saúde nas diversas áreas assistenciais;

* Exercer a�vidades de tratamento fisioterápico, promovendo a assistência à saúde;

* Planejar, analisar e executar a�vidades inerentes à função de Fisioterapia, obje�vando uma eficiente assistência à saúde pública;

* Assessorar nas a�vidades de ensino, pesquisa e extensão;

* Promover campanhas educa�vas;

* Produzir manuais e folhetos explica�vos;

* U�lizar recursos de informá�ca;

* Executar outras atribuições compa�veis com a natureza do cargo. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 124/2022)

ANEXO VI

ESPECIFICAÇÃO DO GRUPO E CATEGORIAS FUNCI0NAIS

GRUPO 1 - SERVIÇOS GERAIS E OPERACIONAIS

1.1 - CÓDIGO / NÍVEL - SGO: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8.

1.2 - DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES DO GRUPO

Os servidores deste grupo encarregam-se das a�vidades de serviços braçais em geral, da vigilância, da limpeza dos prédios

municipais, construção de vias e estradas, instalações, jardins, trabalhos e tarefas de natureza geral, ligadas as a�vidades

operacionais tais como: operação, recuperação e manutenção de equipamentos e implementos rodoviários e produção;

construção de vias, estradas e sua manutenção, obras civis, condução e transportes, fiscalização, comunicação, atendimento à

saúde e outras correlatas.

1.3 - REGIME DE TRABALHO / CARGA HORÁRIA Estatutária 12 a 44 horas /semanais

1.4 - CONDIÇÕES PARA INGRESSO: CONCURSO PÚBLICO / TEMPORÁRIOS.

GRUPO 2 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

2.1 - CÓDIGO / NÍVEL: SEA: 1, 2, 3, 4, 5, 6,7 e 8.

2.2 - DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES DO GRUPO

Os servidores deste grupo desempenham tarefas relacionadas diretamente com os serviços administra�vos da Prefeitura, tais

como: Serviços gerais, comunicação, atendimento a saúde, almoxarifado, burocrá�cos de qualquer espécie, da tesouraria,

contabilidade, controle interno, atendimento técnico na área agrícola, além de desempenhar outras tarefas e a�vidades correlatas.
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2.3 - REGIME DE TRABALHO /CARGA HORÁRIA Estatutária 12 a 40 horas /semanais

2.4 - CONDIÇÕES PARA INGRESSO: CONCURSO PÚBLICO

GRUPO 3 - SERVIÇOS TÉCNICO-CIENTÍFICOS
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3.1 - CÓDIGO/NÍVEIS: STC 1, 2, 3, 4,5,6,7 e 8.

3.2 - DESCRIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES DO GRUPO

Os servidores deste grupo desempenham serviços especializados técnico-cien�ficos diretamente ligados à saúde, área

agropecuária, área jurídica e engenharia civil.

3.3 - REGIME DE TRABALHO / CARGA HORÁRIA Estatutário 12 a 44horas/semanais

3.4. - CONDIÇÕES PARA INGRESSO CONCURSO PÚBLICO

GRUPO 4 - MAGISTÉRIO

Regidos pela Lei Complementar nº 92-2019.

GRUPO 5 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO CRAS - SAD/CRAS

5.1 - Descrição Sumária do Grupo

Incumbem-se executar as a�vidades administra�vas do desenvolvimento organizacional, com autoridades funcionais e faculdade

para delegar competência, suprindo a administração do CRAS de recursos humanos; planejar, iden�ficar, controlar e fiscalizar os

recursos financeiros públicos relacionados às a�vidades do CRAS, mantendo o equilíbrio econômico-financeiro entre as receitas e

despesas, na forma e condições desta lei e demais legislação aplicável. Executam serviços de apoio nas áreas de a�vidades do

CRAS, administração e logís�ca dessas a�vidades; atendimento para proporcional a clientes (munícipes), fornecendo e recebendo

informações sobre e serviços prestados ou a disposição da população; tratar de documentos variados, cumprindo todo o

procedimento necessário referente aos mesmos. Executam a�vidades nas áreas administra�vas do CRAS, assim como nas

a�vidades técnicas de informá�ca. Desenvolvem a�vidades de cunho burocrá�co, divulgação, técnico e fiscalizador.

5.2 - Condições de Trabalho

* Geral: 12 a 40 horas semanais

5. 3 - Recrutamento

* Geral: Concurso público de provas ou de provas e �tulos.

* Outros: Conforme instruções reguladoras do Processo Sele�vo e/ou legislação municipal aplicável.

5.4 - Lotação

Órgãos do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS.
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ANEXO VII ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

GABINETE DO

PREFEITO

Conselhos Municipais Gabinete do

Vice Prefeito

Controladoria Geral do Município

Procuradoria Geral do Município

Assessoria de Planejamento e

Gestão Administra�va

Secretaria de Administração e Finanças

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo

Secretaria da Saúde e

Bem Estar Social

Secretaria da Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente

Secretaria de Serviços

Municipais

Departamento de

Recursos Humanos

Departamento de

Patrimônio e M aterial

Departamento de

Licitações

Departamento de

Serviços Gerais

Departamento de Tributação

Departamento

Financeiro

Departamento de

Ensino Fundamental

Departamento de

Ensino Infan�l

Depto de Ensino

M édio e Superior

Departamento de

Esportes

Departamento

De Cultura

Departamento

De Turismo
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 Publicação oficial

Nota: Este texto não subs�tui o original publicado no Diário Oficial.

Sec. M unicipal de Saúde

Fundo M unicipal de Saúde

Fundo M unicipal de Assistência Social

Fundo para a

Infância e Adolescência

CRAS - Centro de Referencia em Assistência Social

Departamento de Agricultura

Departamento de

Indústria e Comércio

Departamento de

M eio Ambiente

Fundo M unicipal de Desenvolvimento Agropecuário

Fundo M unicipal de Desenvolvimento da Indústria e Comércio

Departamento

De Transportes

Depto M unicipal de Urbanismo

Departamento de

Projetos

FUNDEC - Fundo

M un. Da Defesa Civil

Fundo M unicipal

De Habitação
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